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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)
Autoridade Competente: da Secretaria Municipal de Cultura, lazer e turismo Documento de Formalização da
Demanda — DFD para análise e adoção-das providências necessárias à abertura do processo de Contratação de
Profissional do Setor Artístico.

Unidade Requisitante
<Ds» Secretaria Municipal de Cultura, lazer e turismo-CNPJ: 01.598,970/0001- 01
LLL ANTONIO ROSA DA SILVAty preme

Objeto
CONTRATAÇÃO DE. SHOW ARTÍSTICO - PARA: APRESENTAÇÃO - DO: CANTOR
“WASHINGTON BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO
SENADOR LA ROCQUE — MA, A SER REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025

b?

Justificativa da Necessidade
)

Justifica-se pela necessidade de CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA
APRESENTAÇÃO DO CANTOR “WASHINGTON BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º
ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE — MA.
As comemorações alusivas ao aniversário de emancipação política do município é o evento de

maior abrangência cultural e turística da nossa cidade, englobando inúmeras vertentes culturais.
E como tal fazes necessário que a gestão pública por meio das suas instâncias sócio culturais e
educacionais invista na manutenção e preservação deste verdadeiro histórico das festividades do
nosso município.

du Deste modo, a Prefeitura por intermédio da sua Secretária Municipal'de Cultura com a realização
do aniversário da cidade, além de proporcionar um resgate das-suas tradições festivas garantirá
também. aos seus munícipes lazer, alegria e entretenimento sadio com; foco -nas manifestações da
cultura popular.
Outros sim, é que no período de comemoração do aniversário da cidade observamos um grande
movimento de pessoas de várias localidades e com isso a economia do município aquece, abrindo
oportunidade no comércio e das atividades de serviços.
O impacto da festa é evidente-em setores como de hotelaria, alimentação, comércio, transporte &

nas atividades ligadas a lazer, cultura e entretenimento, importante salientar, que muitas famílias
aproveitam a data para melhorar a receita alugando suas casas para-turistas. que visitam a cidade:
E com base nesses parâmetros, foi realizada a escolha do cantor WASHINGTON BRASILEIRO, a
qual tem prestígio nos seus ramos de atuação, já realizou diversos shows; goza de uma audiência
de relevância no cenário musical, conforme documentação encartada ao: processo, estes feitos
embasaram € justificaram a escolha deste profissional.
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pm, Data Prevista da Demanda

O) A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista no

et de 2025.
és de novembro

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

G; A presente apresentação/prestação de serviço está prevista no Plano de Contratações Anual
referente ao exercício de 2025.

o.o Estudo Técnico Preliminar
oO O presente documento. formaliza:-necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos-autos do presente procedimento nos termos do iinciso I artigo 18 da Lei 14.133/2021:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Quant.

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA “APRESENTAÇÃO DO CANTOR :

“WASHINGION BRASILEIRO” :NA REALIZAÇÃO DO 29º: ANIVERSÁRIO: DO
1

MUNICÍPIÓ. SENADOR LA ROCQUE— MA, À SER REALIZADO NO DIA 08 DE
NOVEMBRO DE 2025

Declaro que a formalização da demanda acima identifi cada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento. :

Senador La Rocque - MA, 30 de julho de 2025

fÉS Renea ENS co
SECRETARIO DE CULTURA, LAZER E TURISMO|

ANTONIO ROSA DA SILVA
PORTARIA Nº 028/2025
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Unidade Requisitante
Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo - CNPJ: 01.598.970/0001-01

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no PLANO DE CONTRATAÇÕES
ANUAL (PCA), elaborado na Organização para o exercício 2025 e está formalizado no DFD nº
120.

Equipe de Planejamento
“Antônio Rosa da Silva =: Secretário Municipal de Cultura, Lazer e Turismo

Problema Resumido voO Município de Senador La Rócque, está enfrentando dificuldades em promover eventos culturais
e de entretenimento que atraem público e contribuem para o turismo local.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 o presente instrumento caracteriza a primeira
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor

solução pará atendimento da necessidade aqui descrita.

Justifica-se pela necessidade de CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DO
CANTOR “WASHINGTON: BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO
SENADOR LA ROCQUE -- MA, '

As comemorações alusivas ao aniversário de emancipação política do município é o evento de maior abrangência
cultural e turística da nossa-cidade, englobando inúmeras vertentes culturais.

E como tal fazes necessário que a gestão pública por meio das suas instâncias sócio culturais é educacionais invista
na manutenção e preservação deste verdadeiro histórico das festividades do nosso município.

Deste modo, a Prefeitura por intermédio da sua Secretaria Municipal de Cultura com a realização do aniversário
da cidade, além de proporcionar um resgate das suas tradições festivas garantirá também aos seus munícipes lazer,
alegria e entretenimento sadio com foco nas manifestações da cultura popular.

Outros sim, é que no período de comemoração do aniversário da cidade observamos um grande movimento de
pessoas de várias localidades e com isso a economia do município aquece, abrindo oportunidade no comércio e
das atividades de serviços.
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O impacto da festa é evidente em setores como de hotelaria, alimentação, comércio, transporte e nas atividades

ligadas a lazer, cultura e entretenimento, importante salientar, que muitas famílias aproveitam a data para melhorar

a receita alugando suas casas para turistas que visitam a cidade.

E com base nesses parâmetros, foi realizada a escolha-do cantor WASHINGTON BRASILEIRO, a qual tem

prestígio nos seus ramos de atuação, já realizou diversos shows, goza de uma audiência de relevância no cenário

musical, conforme documentação encartada ao processo, estes feitos embasaram e justificaram a escolha deste

profissional.
:

1.Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso IL, da Lei 14.133/2021 a competição torna-
tw” | seinviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais

passíveis de serem contratados. Saliente-se que a inexigibilidade.só é aplicável para contratar artistas consagrados
pela crítica especializada ou-pela opinião pública;

2. con: ão do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio de
empresário exclusivo, definido pela Lei como:

ATA fd. E

H- Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo; desde que consagrado pela crítica especializada ow pela opinido pública;

82º [Jd a pessoa físico qu jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que atesteq exclusividade permanente e contínua de representação; no Paísou
em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade. de
contratação direta por inexigibilidade por
meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico.
(Grifo nosso)

Esses são os requisitos mínimos e indispensáveis que a solução contratada: deverá atender para solucionar o
problema enfrentado pelo Município de Senador La Rocque.

Razão da escolha do profissional do setor artístico;

Nascido em Manga ao norte de Minas Gerais em 15/11/1971, Washington Brasileiro é filho de família humilde,
e chegou em São Paulo ainda adolescente. Aos 22 anos de idade iniciou-se na música buscando se profissionalizar
tocando em uma banda chamada Califórnia Rios..

Com a experiência musical que adquiriu na banda e o convívio com os colegas nordestinos que as conheceu em
empresas onde trabalhou, WB resolveu tocar forró na noite paulista, como não obteve apoio dos integrantes da
banda, WB então resolveu fazer carreira solo.

Em 1998 lançou seu primeiro CD e nele continha basicamente o repertório que tocava na noite, claro atendendo
solicitações de seus próprios fãs. Depois de várias batalhas travadas ao encontro do sucesso, WB está hoje com
10 CDs gravados, seu show também é muito assistido pela nação forrozeira de todo Brasil, através dos seus três
DVDs lançados em todo país pela Califórnia Produções e Distribuídos pela MD Music, DVDs esses que teve uma
aceitação surpreendente pelo público de todas as idades, mais principalmente pela criançada devido à
interpretação descontraída de WB e todo seu elenco.
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WB cresceu muito no mundo do forró, com seu jeito brincalhão e a sua pegada firme nos te:

público viciar em seu forró.

Que cantado por ele denominado O Fera do Forró, com sua voz rasgada e de estilo próprio tem na sua musicalidade

uma formação única no forró, composta por ele nos teclados base, mais um músico nos teclados solo, um
Guitarrista, dois percussionista um baterista e duas Back vocais, que atuam no coro e na interpretação das músicas

junto a WB, alem disso nos shows tem a brilhante apresentação dos Dançarinos que num cenário de luz e projeção
de efeitos especiais encanta todo o público, mesmo os que gostam de ir ao show apenas para apreciar.

Com uma equipe saudável Washington Brasileiro vem crescendo muito, e administra muito bem sua carreira, vive

em constante turnê por vários estados aonde faz sucesso entre eles Maranhão, Piauí, Ceará, Pará, Mato Grosso,
Rio de Janeiro, Minas Gerais, Bahia, Tocantins, Brasília DF, São Paulo.... Etc.

Para escolha do cantor " WASHINGTON BRASILEIRO ", a equipe da Secretaria Miúnicipal-de-Cultura, Lazer e
Turismo do Município, fez levantamento no mercado musical e analisou.os materiais (videos;-clipes no youtube,

wo nas redes sociais shows em 'cidades-vizinhas e demais materiais constantes nos autos, verificando a qualidade
musical, a simpatia, consagração a-nível: nacional e regional, aceitação. pelo público, estilo musical,
compatibilidade do preço com o mercado;

hitps:/Awww.youtube.com/channel/UCaGhecgl2HcIGTL8NZELMAA

WASHINGTON

EaeÉ

LEVE GAMA E Bl

hitps://musicyoutube com/channe/UC NFeXxIx3T3kebib OD 64
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do O Ri rememberpm vas vÊ

Washington Brasileiro

Dal

https://music.amazon.com.br/artists/B007 IT 7FHT8/washington-
brasileiro?do=play &agent=googleAssistant&ref=dmm seo google gkp artists
& RIP

psd à que pato par ag:

Washington Brasileiro

Y
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O seo

Washington Brasileiro

Seguir

Populares

Ponrom Pompom

washingtonbrasieiro & Eetsemenaçee. o

aZmisegaimes 28 seiico

Ae Seriatos pia seus
EB nm sea2 4303 pesos. 0ne7

AGENDA DE Seas
& wossashengrontraeirocorr
Sn tn e mania gonociesendoe

“cura spomes nem SURMÓSCA Rodeio

e E"E ix ia

Washington Brasileiro
www.youtube.com » channel

Music videos - PONROM POMPOM - Washington Brasileiro (DVD Tome Piseiro Ao Vivo) - Fica Amor
* Washington Brasileiro Bora (DVD Teresina - PI). Washington ...

Música boa para qualquer momento, vamos curtir esse hit que ...
www .instagram.com » reel
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LI
. Hviralmusic Hop tsaojoao: Hfestejosjuninos: Instagram. Log in - Open app - washingtonbrasileiro. «.

Follow. Washington Brasileiró*Só Você.
Instagram - 19 de jun; de 2025

PONROM POMPOM- Washington Brasileiro (DVD Tome...
www.youtube.com » watch

4:20
PONROM POMPOM:- Washington Brasileiro (DVD Tome Piseiro Ao-Vivo) Comments.3.4K. Alguém em
20259 22:17. Goto channel- PISEIRÃO! 22 MINUTO DE..
YouTube: Washington Brasileiro- 26 de ago. de 2022

As 32 melhores Músicas do Washington Brasileiro
www youtube.com.» watch

1:32:43
washingtonbrasileiro fmelhoresdobrabo fmúsica Hpiseiro Horr6:01. BORA (Autor: Washington Brasileiro )

02 SÓ NOS ( Autor:Washington...
YouTube- Washington Brasileiro: 24 de ago. de 2024

Washington Brasileiro (DVD Tome Piseiro Ao Vivo) Em São...
www.youtube.com » watch

HINGTOM

1:11:36
Artista: Washington Brasileiro O Brabo Álbum: DVD Tome Piseiro 2022 Local: Espaço Beer - Tabão da Serra
- SP Músicas Por Faixa 0:06 Abertura ...
YouTube - Washington Brasileiro - 19 de ago. de 2022
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|

25 momentos importantes neste vídeo

Washington Brasilieiro - Atualizou! Verão 2025 - Músicas ...
www.youtube.com » watch

26:59
Baixe o CD Completo no Sua: Música: https://suamusica.com .br/washingtonbrasileiro/promocional-verao-2025-
washington-brásileiro-Washington....

YouTube - Ricky Vianna Music - 19'de dez: de 2024

10 momentos importantes neste vídeo

PISEIRO DOS AMORES - Washington Brasileiro (Show...
www youtube.com » watch

PiseiroAmore
mu

10:39
Na PISEIRO DOS:AMORES - Washington Brasileiro (Show Gravado Ao Vivo na Hoower - Caieiras/SP).:.8.6M

views - 2 years ago 4WashingtonBrasileiro...
YouTube - Washington Brasileiro ' 14 de out. de 2022

Washington Brasileiro ( EP.NOLTE QUENTE )

m.youtube.com » watch :

5:52
Comments : Washington Brasileiro- Atualizou de Novo 2023! - PISEIRÃO! - Washington Brasilieiro -
Atualizou! - Danilo do piseiro - WASHINGTON ...
YouTube - Washington Brasileiro - 25 de ago. de 2023

PISEIRÃO! 22 MINUTO DE PISEIRO - WASHINGTON ...
www.youtube.com » watch
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22:17
0:00 Loucura Demais - DR 2:29 Mulher de macho - Washington Brasileiro 4:02 Cabra da roça - Washington
Brasileiro 6:09 Manelão - Washingtón ...
YouTube - Washington Brasileiro - 14 de jan. de 2022

9 momentos importantes neste vídeo

LET'S GO - Washington Brasileiro (Clipe Oficial)
www.youtubé:com » watch

3:44 no
LET'S GO - Washington Brasileiro (Clipe Oficial) - Comments. 2.4K. Aqueles que vieram lá do. tik tok-atrás
dessa música gP... Vai...
YouTube - Washington Brasileiro - 18 de nov. de 2022

te” - Estímulo “à economia local e fortalecimento de «parcerias .. com - empresas da região;
- Possibilidade. de customização dos . eventos conforme as. necessidades da Prefeitura;
- Custos potencialmente mais baixos do que a contratação de uma empresa especializada.

Diante das alternativas apresentaias pelo mercado, sopesando-se os.prós.e contras de cada uma delas, entende-se
que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a contratação de artistas por meio de Contratação
Direta através de Inexigibilidade fundamentada pela Art. 74 da Lei 14.133/21.

A contratação de artistas de expressão nacional ou regional por inexigibilidade de licitação apresenta uma solução
robusta e vantajosa para diversos aspectos da economia local e regional. Esta abordagem não apenas garante a
qualidade e autenticidade das performances artísticas, mas também impulsiona a geração de emprego e renda em
várias frentes, proporcionando benefícios significativos para a comunidade.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br

Página 8 de



| SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

Em primeiro lugar, ao contratar artistas de renome nacional e regional por meio da in

autoridades garantem a qualidade das apresentações, proporcionando experiências cult
o público. Isso aumenta o atrativo dos eventos locais, como o aniversário da cidade, e consequentemente, o
número de visitantes, contribuindo para o aquecimento 'da- economia local, além de elevar a cada ano uma
expectativa de ampliação em comparação ao ano anterior, cada vez com maior repercussão.

Evento público ao ar livre, com barracas e show ao vivo, coma finalidade de atrair o turismo e reunir familiares

e amigos para se distrair num ambiente alegre e festivo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
4 DURAÇÃO | VALOR DO

vs DESCRIÇÃO DO EVENTO Do sHow | CACHÊ

SHOWARTÍSTICOPARA APRESENTAÇÃO DOCANTOR |

|

“WASHINGTON BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º | Sondhs |

R$:

00000000

ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE - MA, A | O900hs | R$:000.000,00
SER REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025

Forma de Pagamento: Deverá ocorrer 50% tio ato da-assinatura do contrato, e 50%.em até 01 (um) dia útil após a
realização do evento, por meio de depósito ou transferência bancária identificada, na'conta corrente de titularidade
da CONTRATADA;

A contratação de artistas de renome nacional oil regional por inexigibilidade de licitação, sob a égideda Lei
14.133/21, representa uma estratégia multifacetada que beneficia a administração pública e a comunidade local
de maneiras diversas. Esta modalidade de contratação, embora: dispensada: do: processo. licitatório tradicional,
prescinde rigor e transparência, garantindo assim; a integridadedo processo e o uso eficiente dos recursos públicos.

Pretende-se com esta contratação atingir os-seguintes resultados: Atrair O turismo e reuni familiares e amigos para
se distraírem num ambiente alegre e festivo.

:

Com base nas informações fornecidas, algumas providências que a administração deve adotar previamente à
celebração do contrato para a realização do aniversário da cidade que incluem:
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partes, o ressarcimento quando da ausência da apresentação contratada, entre outros aspectos relevantes.

2. Estudo de Viabilidade Financeira: É necessário realizar um estudo de viabilidade financeira para verificar a
disponibilidade de recursos orçamentários para a contratação das prestações dos serviços necessários, be como o
custo benefício de tais investimentos.

3. Elaboração de Minuta de Contrato: Importante elaborar minuta contratual padronizada com as especificações
detalhadas oriundas tanto deste Estudo Técnico Preliminar quanto do Termo de Referência. Uma vez selecionado
o contratado, a administração deve negociar os termos do contrato, esclarecer eventuais dúvidas e formalizar a
contratação por meio da assinatura do contrato. pelas partes envolvidas.

Foram identificadas as seguintes contratações no exercício anterior:
Não se aplicam contratações correlatas e/ou interdependentes;

A Contratação de Artistas, Bandas e Grupos Musicais para este evento poderá indicar os seguintes impactos
ambientais:
1. Geração de Resíduos em Eventos: Shows e eventos com grande público podem resultar na: produção
significativa de resíduos, como embalagens de alimentos e bebidas, copos plásticos e materiais descartáveis.

2. Consumo Sustentável de Recursos Naturais: A realização de eventos demanda o uso intensivo de reçutsos
naturais, como água, energia elétrica e combustíveis. Estratégias de consumo sustentável e eficiência energética

te” podem minimizar esses impactos.
3. Poluição Sonora em Eventos de Grande Audiência: Shows.com grande público podem gerar níveis elevados de
ruído, afetando a vida selvagem local & causando desconforto. para residentes. próximos. Medidas de controle de
ruído são essenciais para mitigar esse impacto. :

Estratégias Sustentáveis para Eventos: Medidas Mitigadoras:
1. Gestão Eficiente de Resíduos: Implementação de planos de gerenciamento de resíduos que incluam a coleta

seletiva, reciclagem e disposição adequada dos resíduos gerados durante o evento.

2. Controle de Ruído e Impacto Sonoro: Utilização de-barreiras acústicas, limitadores de som e outras medidas

para controlar os níveis de ruído durante o evento e minimizar os impactos sobre a fauna local e a qualidade de
vida dos residentes.

3. Educação Ambiental e Sensibilização do Público: Promoção da conscientização ambiental entre os
participantes do evento, incentivando práticas sustentáveis, como o uso de transporte público, a redução do

consumo de plástico e o descarte correto de resíduos.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br
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4. Colaboração com a Comunidade Local: Engajar e colaborar com a comunidade local pede ser uma-éstratégia

eficaz para minimizar os impactos ambientais do evento.

No cenário atual, a contratação de artistas para a realização de eventos culturais e artísticos assume um papel

fundamental na promoção da cultura, entretenimento e desenvolvimento socioeconômico das comunidades.

Diante desse contexto, a Lei 14.133/21, estabelece os parâmetros legais para a contratação de serviços, incluindo

a possibilidade de contratação pela modalidade de inexigibilidade de licitação.

A contratação de artistas através da inexigibilidade de licitação pode ser uma alternativa viável em determinadas

tw situações, especialmente quando se trata dé eventos culturaisque demandam'á participação de artistas renomados

e de reconhecido-talento. Nesses casos; a escolha do artista específico se dá pela singularidade de sua obra e pela
sua capacidade de agregar valor ao cvento, não sendo possível competir suá contratação com: outros profissionais.

As análises. iniciais demonstraram; que. a contratação da -“solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável: Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL:

Senador La Rocque - MA, 01: de agosto de 2025

IRdoma [6) YSosu de. ELO
SEÉRETARIO DE CULTURA; LAZER E TURISMO

ANTÓNIO ROSA:DA SILVA

ty PORTARIA:Nº 028/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N 86,/
Alo)
Sr.
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:
H DA S GUILHERMINO & CIA LTDA
CNPJ 35.854.279/0001-55
Representante Legal: Hailmo da Silva Guilhermino
E-mail: FENIXSONORIZACO ESG MAIL. COM
Telefone: (99)9 8410-3871

Prezado(a) Senhor(a),

Secretaria Municipal de Cultura Lazer e Turismo do Município, fez levantamento no mercado musical

analisou os materiais (proposta de preço apresenta e vídeos, clipes no youtube, nas redes sociais shows em cidades

vizinhas e demais materiais, constantes nos autos, verificando a qualidade musical, a simpatia, consagração a

nível nacional ou regional, aceitação pelo público, estilo musical, compatibilidade do preço com o mercado.

Veio através destas convocações a solicitação da apresentação da proposta de preços, juntamente com

documentos de habilitação, para vossa empresa no âmbito do presente Processo de Contratação cujo OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DO CANTOR “WASHINGTON

BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE —

MA, A SER REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025., através do Processo na modalidade

INEXIGIBILIDADE.

Vimos pelo presente CONVOCAR vossa Senhoria, na qualidade de representante legal da referida

empresa, para envio da PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme descrito

abaixo em anexo.

lista de documentação:
& CONTRATO SOCIAL E CARTA DE EXCLUSIVIDADE

& COPIA DOS DOCUMENTOS DOS SOCIOS

te CARTÃO (CNPJ),
“*& CERTIDÃO FEDERAL DA UNIÃO.

* CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO ESTADO.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av, Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira — CEP 65.935-000, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www .senadorlarocque.ma.gov.br
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& CERTIDÃO NEGATIVA DO MUNICÍPIO,

«+ CERTIFICADO DO FGTS — CRF,

“* CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS CNDT.

é (02) DOIS ULTIMOS BALANÇO PATRIMONIAL

* CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA,

* ATESTADO E NOTAS FISCAL, PARA COMPROVAÇÃO DO PREÇO DE MERCADO

Senador La Rocque - MA, 01 de agosto de 2025

SECRETARIO DE CULTURA, LAZER E TURISMO. o
ANTONIO ROSADA SILVA:

PORTARIANº 028/2025...

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira — CEP 65.935-000, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
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H.DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ARTÍSTICO
À

CONTRATANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS DA PREFEITURA DE SENADOR LÁ

ROCQUE CNP) Nº 01.598.970/0001-01
EMAIL: cplsenadorlarocque(d gmail.com
ENDEREÇO: AVENIDA MOTA E SILVA NÚMERO 1199 BAIRRO ALTO DA PIPIRA CIDADE

SENADOR LA ROCQUE ESTADO MARANHÃO, CEP: 65.935-000 - Senador Lá Rocque - MA

FONE: (99) 8427-9716

Ref.: Apresentação artística do cantor Washington Brasileiro - Senador Lá Rocque/MA.

A empresa H DA S GUILHERMINO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.854.279/0001-55,

com sede em RUA PRINCIPAL, 22,CONJ., 65.708-000, BAIRRO AZEDO, SAO LUIS GONZAGA

DO MARANHAO . MA, na qualidade de REPRESENTANTE EXCLUSIVA do artista

WASHINGTON BRASILEIRO, vem, por meio desta, apresentar proposta comercial para realização
de show musical, conforme as condições a seguir:

1. ARTISTA

Washington Brasileiro

2. TIPO DE EVENTO

Show musical em praça pública.

3. LOCAL DO EVENTO

Praça Pública .. Senador La Rocque - MA

4. DATA E HORÁRIO

Dia 08 de novembro de 2025

H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA. CNPJ Nº 35.854.279/0001-55 RUA PRINCIPAL, Nº 22,
BAIRRO: AZEDO-CEP: 65.708-000 SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA. CEL. (99)

984103871 FONE: 9 3631 1429 E-MAIL: FENIXSONORIZACOESGGMAIL.COM



H.DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA
Horário: 00h00 às 01h30

5. DURAÇÃO DO SHOW

1h30min (uma hora e trinta minutos) de apresentação ao vivo.

6. VALOR DO CACHÊ

R$ 137.000,00 (Cento e trinta e sete mil).

7. FORMA DE PAGAMENTO

Depósito bancário até 72 horas antes do evento, conforme dados abaixo: DADOS

BANCÁRIOS DA EMPRESA: BRADESCO

CONTA 34265 3,
AGENCIA: 1062.

Titular: H.DA.S GUTILHERMINO & CIA LTDA

CNPJ: 35.854.279.0001 /55
PIX: 35.854.279.0001] /55

8. INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA (a cargo da contratante)
A infraestrutura mínima exigida para a realização do evento, conforme cláusula 4 do contrato firmado,

é a seguinte:

« SOM: Sistema de P.A com no mínimo 120 dB RMS em local aberto; consoles aceitáveis: SC48,

MIXRACK, PROFILE, PM5SD, M7CL, CLS e/ou LS9; torres de delay e front fill com cobertura
uniforme.
» HOUSE MIX: Centralizada e no mesmo nível da plateia, com iluminação própria, a no
máximo 25 metros do palco.
* SIDE E MONITOR: Mesa Yamaha LS9, M7CL, CLS, PMSD, $C48, MIXRACK, PROFILE ou

similar; sides duplos (LR) de 4 vias; 2 monitores SM-400 ou similares; amplificadores compatíveis

com baixo e guitarra; 7 pedestais, 4 direct box.
« ILUMINAÇÃO: Mínimo de 16 par LEDs de 8W; grid com treliça Q-30 (10m frente, 6m fundo,
5m altura), com 3 passadas no meio.
« PALCO: Estrutura com 10m de frente, Bm de profundidade, piso com 2m de altura e 6m do

piso ao teto; camarim anexo ao palco.
» ENERGIA: Gerador de no mínimo 120 KWA com extensão até o palco.
+» SEGURANÇA: Responsabilidade do contratante, garantindo integridade do artista e equipe.
* CAMARIM; Exclusivo, com alimentação conforme lista a ser enviada pela produção.

H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA. CNPJ Nº 35.854.279/0001-55 RUA PRINCIPAL, Nº 22,

BAIRRO: AZEDO-CEP: 65.708-000 SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MAL CEL. (99)
984103871 FONE: 9 3631 14 29 E-MAIL: FENIXSONORIZACOESGGM A IBICOM



H.DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

* HOSPEDAGEM: 19 pessoas, com refeições, por conta do contratante.
* TRANSPORTE: O contratante se re

com más condições, conforme especificado.

9. DOCUMENTAÇÃO

Segue anexo Documentação de habilitação, bem como declaração de exclusividade da empresa H DA

S GUILHERMINO & CIA LTDA como representante do artista.

Certos de podermos atender com excelência e profissionalismo, colocamo-nos à disposição para

quaisquer esclarecimentos adicionais.

.

HDAS : Assinadode forma

Atenciosamente, GUILHERMINO E digital porH DAS

São Luís Gonzaga - MA, 05 de agosto de 2025. CIA
“ GUILHERMINO E CIA

; LTDA:358542790001 55

LTDA:358542790 Dados: 2025.08.05

00155 oo 12:22:55 0300"

H DA S GUILHERMINO & CIA LTDA
CNPJ: 35.854.279/0001-55
Representante Legal: Hailmo da Silva Guilhermino
me E-mail: FENIXSONORIZACOESQGMAIL.COM

&» Telefone: (99)9 8410-387]

H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA. CNPJ Nº 35,854.279/0001-55 RUA PRINCIP. º 22,

BAIRRO: AZEDO -CEP: 65.708-000 SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA. 99)

984103871 FONE: 9 3631 1429 E-MAIL: FENIXSONORIZACOESGGMAIL.
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REDES SOCIAIS

LINK INSTAGRAM: hos Hr instagrarm com Avashinatonbrasileiro?iash=MX.tO-Hfna TM LaiNi=s

LINK FACEBOOK htt s-itooara facebook cominbrasileiro ?mibextid=RoKGi

LINK TIKTOK https: /Aynm tiktok, com/(owashinatonbrasileiro? t=8m9srEQUnHKS 1=1

RUA : CORONEL PEDRO DE MOURA, 420 VILA JAGUARÁ - SÃO PAULO - ER: 05118-040

FONE: (11) 4688-0987 - FAR: 611) AF08-4454 - CNPU: 07.924, 001-32

WA ONASHINO TONBRASILEIRO COM.BR



CALIFORNIA.

Links de Matérias Jornalísticas

1 - Washington Brasileiro e Matheus Fernandes Aniversário 64 Anos de Araguaína-TO

https://araguaina to gov.br/noticias/2022/rpm-matheus-fernandes-e-washington-brasileiro-est-
ao-confirmados-nos-64-anos-de-aragua-ina

2- Washington Brasileiro na Feira de São Cristovam no Rio de Janeiro

https://www feiradesaocristovao.org.br/single-post/2019/12/28/washington-brasileiro-
estC3%AI-de-volta-ao-rj-e-na-feira-de-s%C3%A3O-cristC3%B3VHCINASO

3 - Washington Brasileiro, lotou. casa dé Show em Filadélfia-TO
https:/Jrota-to.com br/araguaina/washington-brasileiro-e-soro-silva-lotaram-o-espaco-filadelfia-

neste-fim-de-semana-onde-realizaram-dois-grandes-shows-no-setimo-festival-de-forro/

Washington Luiz Batista Brasileiro

Representante legal

RUA : CORONEL PEDRO DE MOURA, 120 VILA JAGUARÁ - SÃO PAULO |áP CEP: 05118-046

FONE: (11) 4688-0987 - FAX. (Tt) 4208-4454 - CNPJ: 07.924 449.0001-32

AP OM ASHING TONBRASILEIROCOM.BR



Release Washington Brasileiro

Nascido em Manga ao norte de Minas Gerais em 15/11/1971, Washington Brasileiro é
filho de família humilde, e chegou em São Paulo ainda adolescente.

Aos 22 anos de idade iniciou-se na música buscando se profissionalizar tocando em
uma banda chamada Califórnia Rios.

Com a experiência musical que adquiriu na banda e o convívio com os colegas
nórdestinos que as conheceu em empresas onde trabalhou, WB resolveu tocar forró na
noite paulista, como não obteve apoio dos integrantes da banda, WB então resolveu
fazer carreira solo.

Em 1998 lançou seu primeiro CD'e nele continha basicamente o repertório que tocava
na noite, claro atendendo solicitações de seus próprios fãs.

Depois de várias batalhas travadas ao encontro do sucesso, WB esta hoje com 31 CDs
gravados, seu show também é muito assistido pela nação forrozeira de todo Brasil,
através dos seus seis DVDs Lançados em todo país pela Califórnia Produções e
Distribuídos pela MD Music, DVDs esses que teve uma aceitação surpreendente pelo
público de todas às idades, mais principalmente pela criançada devido à interpretação
descontraída de WB e todo seu elenco.

WEB cresceu mi no munido do forró, com seu jeito brincalhão e a sua pegada firme nos
teclados fazendo o público viciar em seu forró. Que cantado por ele denominado O Fera
do Forró, com voz rasgada e de estilo próprio tem na sua musicalidade uma
formação única-no forró, composta por ele nos teclados base, mais um músico nos
teclados solo, uitarrista, dois percussionista um.baterista e duas Back vocais, que
atuam no coro terpretação das músicas junto. a WB, alem disso nos shows tem a
brilhante apres o dos Dançarinos que num cenário de luz e projeção de efeitos
especiais encanta (o) público, mesmo os que gostam de ir ao show apenas para
apreciar.

Com uma equipe saud:
muito bem sua carreira, vivi
entre-eles Maranhão, Piauí, Cear:
Bahia, Tocantins, Brasília DF, São Paulo....Etc: *

'ashington Brasileiro Yam crescendo muito, e administra
ários estados aonde faz sucesso
Rio de Janeiro, Minas Gerais,

Atualmente WB está apresentando em seus shows um repertório maravilhoso que
mistura sucessos de seus trabalhos anteriores e do mais recente que é o décimo CD de
sua carreira, em seu show ele canta também sucessos de outros artistas que estão em
destaque no cenário do forró, mais sempre com a sua pegada e estilo único que deixa o
público forrozeiro bastante satisfeito.

Maiores informações
http://www, washingtonbrasileiro.com.br/

RUA : CORONEL PEDRO DE MOURA, 120 VILA JAGUARÁ - SÃO PAULONSP CER: O 18-040
) 3 4449.0001-32WA.wasHi NE



tm Valor Totai das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (2%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$)

05/05/2025, 17:21 Usuário: 07.924.249/0001-32 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO |"“"“ogoos24
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão

05/05/2025 17:20:49
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e Código de Verificação

JCFK-XAN9
202505050079242490001927

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 07.924.249/0001-32 Inscrição Municipal: 4.444.032-4

Nome/Razão Social: WB PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA.

Endereço: R CORONEL PEDRO MOURA 120 - VILA NOVA JAGUARA - CEP: 05118-040

Município: São Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: MUNICIPIO DE PEDRO AFONSO Lo
CPF/CNPJ: 02.070.689/0001-20 Inscrição Municipal: --— É
Endereço: R GETULIO VARGAS 400 - centro - CEP: 77710-000

Município: Pedro Afonso UF:TO E-mail: --cas

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: == Nome/Razão Social: ---—-

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Pagamento Referente a Contratação de serviços profissionais na área artística destinado à

realização do Show de Washington Brasileiro e sua equipe, na Cidade de Pedro Afonso - TO, em

Praça Pública, no dia 23/04/2025.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024
PROCESSO 337/2025
CNPJ 02.070.589/0001-20
BANCO ITAÚ
AGÊNCIA: 2980
CONTA CORRENTE: 23993-9
WB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS e MUSICAIS LTDA
CNPT: 07.924.249/0001-32

valor aproximado dos tributos: Percentual de 5% R$ 7.506,00

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 150.000,00
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PISIPASEP (R$)

- 7.200,00 1.500,00 4.500,00 875,00
Código do Serviço
08133 - Shows, bailes, desfiles, festivals e congêneres.

0,00 150.000,00 6,00% 7.500,00 0,00
Município cla Prestação do Serviço Número Inscrição da Obra Valor Aproximado dos Tributos / Fonte

Pedro Afonso - TO

OUTRAS INFORMAÇÕES
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 14.097/2005; (2) O ISS desta NFS-e é devido FORA do Município de São

cao. (3) O código de serviço referente a esta NFS-e não gera crédito, (4) O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de
erviço:

htipsilinfe,prefeitura.sp.gou.bricontrbuinte notaprint aspx?nf=9248inscricao=44440324.SMS=08retumurt=nota asp scricao%3d44440324 14



25/06/2025, 17:57 Usuário: 07.924.249/0001-32 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO |[""oooosae
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data e Hora de Emissão

25/06/2025 17:54:36

pitd NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e Código de Verificação
WZPN-XFGG

20250625 792e2+9p904 32

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 07.924.249/0001-32 Inscrição Municipal: 4,.444.032-4

Nome/Razão Social: WB PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA.

Endereço: R CORONEL PEDRO MOURA 120 - VILA NOVA JAGUARA - CEP: 05118-040

Município: São Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CPF/CNPJ: 06.172.720/0001-10 inscrição Municipal. ---—

Endereço: Pe ABRAAO FERREIRA 446, - - CENTRO - CEP: 65730-000
Município: Santo Antônio dos Lopes UF: MA E-mail. -———

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: — Nome/Razão Social.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Pagamento referente a show artístico do cantor WASHINGTON BRASILEIRO , durante os festejos
juninos do município de
Santo Antônio dos Lopes - PI, no dia 28 de junho de 2025.
conforme

Lad CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 20250171
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1222/2025

CNPJ 06.172.720/0001-10,
DESTINADO A WE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA
BANCO ITAÚ
AGÊNCIA: 2980
CONTA CORRENTE: 23993-9
WB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS e MUSICAIS LTDA
CNPJ: 07.924.249/0001-32

valor aproximado dos tributos: Percentual de 5% R$ 7.500,00

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 150.000,00
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PISIPASEP (R$)

- 7.200,00 1.500,00 4.500,00 975,00
Código do Serviço
08133 - Shows, bailes, desfiles, festivais e congêneres.

tu Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálcuto (R$) Alíquota (%) Valor do I58 (R$) Crédito (R$)
0,00 150.000,00 6,00% 7.600,00 0,00

Município da Prestação do Serviço Número Inscrição da Obra Valor Aproximado dos Tributos / Fonte
Santo Antônio dos Lopes - MA

OUTRAS INFORMAÇÕES
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 14.097/2005; (2) O ISS desta NFS-e é devido FORA do Município de São
Paulo, (3) O código de serviço referente a esta NFS-e não gera crédito; (4) O ISS desta NFS-s será RETIDO pelo Tomador de

erviço;

https://nfe .prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=846&inscricao=444403248SMS=0&returnuri=nota.aspxW3ffascricao%Id44440324 14



valor Total das Deduções (R$) Base de Cálcuio (R$) alíquota (%) Valor do. ISS (R$) Crédito (R$)

25/07/2025, 12:17 Usuário: 07.924.249/0001-32 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

Número da Nota
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO |00000960

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data.o Hora de Emissão
25/07/2025 12:17:07

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e Codigo de-Veerificação
Q8ZL-PJQG

20250726U9702424900013

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 07.924.249/0001-32 Inscrição Municipal: 4.444.032-4
NomeiRazão Social: WEB PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA.

Endereço: R CORONEL PEDRO MOURA 120 - VILA NOVA JAGUARA - CEP: 05118-040

Municipio: São Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIARNOPOLIS

CPF/CNPJ: 01.634.074/0001 -42 Inscrição Municipal --—

Endereço: Aw Brasil, S/N O - Centro - CEP: 77908-000
Município: Aguiarnópolis UF:TO E-mail. aguiarnopolisgQhotmail.com

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: «em Nome/Razão: Social, —es

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Pagamento Referente a Contratação de Serviços profissionais na área artística destinado à

realização do Show de Washington Brasileiro e suá equipe, 27/07/2025 no Município de
Aguiarnópolis - TO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0.6/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 420/2025
CNPJ 01.634.074/0001-42
BANCO ITAÚ
AGÊNCIA: 2980
CONTA-CORRENTE: 23993-9

WB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS e MUSICAIS LTDA

CNPj: 07.924.245/0501-32

valor aproximado dos tributos: Percentual de 5% R$ 7.500,00

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 150.000,00
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PISIPASEP (R$)

- 7.200,00 1.500,00 4.500,00 975,00
Cédigo do Serviço
08133 - Shows, bailes, desfiles, festivais o congêneres.

0,00 150.000,00. 5,00% 7.500,00 0,00
Município da Prestação do Serviço Número Inscrição da Obra Valor Aproxirnado dos Tributos-/ Fonte

Aquiarnópotis - TO
OUTRAS INFORMAÇÕES

(1) Esta NFS-e tói emitida com respaldo na Lei nº 14.097/2005; (2), O. ISS destá NFS-e é devido FORA do Município de São

calo. (3) O código de serviço-referente. a esta NFS-e não.gera crédito; (4) O ISS desta NFS-e será RETIDO pele Tomador de
ErviçO:

https:/infe.prefeitura.sp.gov.bricontribuinte/notaprint.aspx?nf=960&inscricao=444403248SMS=0&returnurl=nota.aspx%&finscricao%3d44440324 14



ad PROCESSO ADM 1289/2025

06/06/2025, 11:56 Usuário: 07.924.249/0001-32 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

Número da Nota
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 00000935

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Daia 6 Hors de Emissão
06/06/2025 11:56:26

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e Código de Verificação
L9CD-GCHW

20250806u07974249000132
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 07.924.249/0001-32 Inscrição Municipal 4.444.032-4

Nome/Razão Social: WB PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA.

Endereço: R CORONEL PEDRO MOURA 120 - VILA NOVA JAGUARA - CEP: 05118-040

Município: São Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM - ESTADO DO TOCANTINS

CPF/CNPJ: 33.265.943/0001-03 Inscrição Municipal. ---—

Endereço: R Praça Coronel Abllio Wolney S/N - Centro - CEP: 77318-900

Município: Novo Jardim UF: TO E-mail: -—-

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: = Nome/Razão Social: «-

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Pagamento Referente a Contratação de serviços profissionais na área artística destinado à

realização do Show de Washington Brasileiro e sua equipe, 07/06/2025 durante os Festejos de
Santo Antônio, no Município de Novo Jardim - TO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº [024/2025
CNPJ 33.265.943/0001-03
BANCO ITAÚ
AGÊNCIA: 2980
CONTA CORRENTE: 23993-9
WB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS e MUSICAIS LTDA

CNES: 07.924.249/0001-32

valor aproximado dos tributos: Percentual de 5% R$ 7.500,00

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 150.000,00
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$)

- 7.200,00 1.600,00 4.500,00 975,00
Código do Serviço
08133 - Shows, bailes, desfiles, festivais e congêneres.

ty Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$)

0,00 150.000,00 5,00% 7.500,00 0,00
Município da Prestação do Serviço Número Inscrição da Qbra Valor Aproximado dos Tributos ! Fonte

Novo Jardim - TO

OUTRAS INFORMAÇÕES
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 14.097/2005: (2) O ISS desta NFS-e é devido FORA do Município de São

Paulo, (3) O código de serviço referente a esta NFS-e não gera crédito; (4) O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de
erviço:

https:/inte.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=9358&inscricao=4444032485MS=08retumuri=nota- 3finscricao%3d44440324 14



CALIFÓRNIA.
Bioouções

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

WB PRODUÇÕES PRODUÇÕES ARTÍSTÍCAS E MUSICAIS LTDA, regulamente constituída, inscrita

no CNPJ 07.924.249/0001-32, endereçada na Rua Coronel Pedro de Moura , 120, Bairro: Vila

Jaguara,SP CEP: 05.118-040, neste ato representado por seu Representante Legal, Washington Luiz

Batista Brasileiro, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade nº 22399892/SSP e

CPF nº 148.781.018-06, detentora dos direitos-exclusivos do-artista. Washington Brasileiro, declara

para os devidos fins e demais efeitos legais, à HDA S GUILHERMINO &-CIA LTDA, inscrita no CNPJ

35.854.279/0001-55, a representação exclusiva pelo referido artista nó Show.em Praça Pública, no dia

8 de Novembro de 2025, na Cidade de Senador La Rocque - MA

Este instrumento é vali
)

apenas até o dia'10 novembro de de 2025.

Vila Jaguara - SP - dia 30 de Julho de 2025

WB PRODUCOES Assinado de forma digital por WB
PRODUCÕES ARTISTICAS EARTÍSTICAS E MUSICAIS
MUSICAIS LTDA:07924249000132

LTDA:07924249000132 Dados: 2025.08.08 13:35:53 -03'00'

WB PRODUÇÕES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E MUSICAIS LTDA
CNPJ: 07.924.249/0001-32

Hj

Ná - SP CER: OMtia-D40RUA : CORONEL PEDRO DE MOURA, 120 VILA JAGUARÁ - SÃO PA
X4.249.0001-32FONE: (11) 4688-0987 - FAX: (11) 4208-4454 - CNPUL OZ)

BORDA WASHINCTONERASILCIRO.COM.BR
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE LTDA

“ H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA” qaanente de
po;É ÇA

lha Nº

HAILMO DA SILVA GUILHERMINO, brasileiro, natural de Sã EN
Gonzaga do Maranhão-MA, nascido em 30/07/1980, empresário, sokeiro

portador do Registro Geral nº 007.081.473-21 SSP/MA, residente e domiciliado

à Rua Principal nº 22, Conj - Azedo, São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, CE
65.708-000, nome empresarial 35854279 HAILMO DA SILVA GUILHERMINO,

com sede à Rua Principal nº 22, Conj - Azedo, São Luis Gonzaga do
Maranhão/MA, CEP 65.708-000, inscrita no CNPJ sob o nº 35.854.279/0001-
55, resolve alterar sua razão social mediante as seguintes cláusulas:

3)
o
G

o
Ri

me

CLÁUSULA PRIMEIRA — Resolve transformar seu empresário individual em
sociedade Ltda.

CLÁUSULA SEGUNDA- O acervo da empresa ora transformada é no valor de
R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), passa a constituir o capital da

empresa acima identificada, sendo que o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais) é oriundo da empresa ora transformada e distribuído entre os sócios:

Sócio quotas valor em R$ total

Hailmo da Silva Guilhermino 17.000 10,00 170.000,00
Kennedy Oliveira Guilhermino 2.000 10,00 20.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA- Integra a sociedade Kennedy Oliveira Guilhermino,
portador do CPF: 104.513.673-59 e RG: 0699420520195 SESP/MA, residente
à Rua Principal nº 22, Conj - Azedo, São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, CEP
65.708-000.

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome H. DA S
GUILHERMINO & CIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA -— A sociedade tem sua sede na Rua Principal nº 22,
Conj - Azedo, São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, CEP 65.708-000

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem seu capital no valor de R$
190.000,00 (cento e noventa mil reais), dividido em 19.000 (dezenove mil)

quotas no valor unitário de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, já integralizado em
moeda corrente do país.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE LTDA carente do

“ H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA” A NA

? Folha / a
o

Parágrafo único. O capital social encontra-se subscrito e integralizadó pel
;

sócios da seguinte forma:

Sócio qtde quotas valor em R$ total

Hailmo da Silva Guilhermino 17.000 10,00 170.000,00
Kennedy Oliveira Guilhermino 2.000 10,00 20.000,00

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem como objeto social as seguintes
atividades:

82.30-0/01- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas
33.13-9/01- Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores
elétricos
77.39-03/3- Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário exceto andaimes
73.19-0-99- Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

CLÁUSULA QUINTA - Da Administração (Art. 997. VI; 1.013, 1.015; 1.084,

Cc)

A administração da sociedade será do único sócio HAILMO DA SILVA

GUILHERMINO, que representa legalmente a sociedade e poderá praticar todo
e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único: Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração
de bens imóveis depende de autorização do sócio.

CLÁUSULA SEXTA - Declaração de desimpedimento de Administrador (Art.

1.011,$1º CC e Art. 37,1 da lei nº 8.934 de 1994).

O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE LTDA

“ H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA”

CLÁUSULA SÉTIMA - Da retirada ou falecimento do sócio

Retirando-se, falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autoriz:

legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste sócio
remanescente na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas
quotas.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolve em relação a seu sócio.

CLÁSULA OITAVA - Da responsabilidade

A responsabilidade é dos sócios e os mesmo responderão pela integralização
do capital social.

CLÁSULA NONA - Porte Empresarial
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos
termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do arí.
3º da mencionada lei (art. 3º, 1, LC nº 123, de 2006)

CLÁSULA DÉCIMA - E por fim fica eleito o foro de Bacabal - MA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
instrumento.

E por estar assim em perfeito acordo, assim o presente instrumento particular
que foi lavrado em uma única via que destinada e arquivada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão

Bacabal (MA), 20 de janeiro de 2025

Hailmo da Silva Guilhermino
Sócio Administrador

Kenedy Oliveira Guilhermino
Sócio Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CPF/CNPJ Nome

00708147321 HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

10451367359 KENEDY OLIVEIRA GUILHERMINO

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/01/2025 13:25 SOB Nº 21201648919.
PROTOCOLO: 250090309 DE 22/01/2025.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501262254. CNPJ DA SEDE: 35854279000155.
NIRE: 21201648919. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/01/202JIUCEMA x nas. GUILHERMINO & CIA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

ww. empresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autentidj nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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CNPJ: 35.854.279/0001-55
H, DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

KENEDY OLIVEIRA GUILHERMINO, Brasileiro, Solteiro, nascido em 11/10/2002, Empresário, número do documento 104.
domiciliado no(a): RUA PRINCIPAL 22, AZEDO, CONJ São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, CEP 65708-000 (art. 997, |, CC).

Sócios da sociedade limitada H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA, sediada na RUA PRICIPAL, nº 22, CONJ, AZEDO, CEP: 65708-000, São Luis

Gonzaga do Maranhão - MA com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o nº 35.854.279/0001-55 resolve alterar seu contrato sob as
seguintes clausulas:

CLÁUSULA |: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 997, Il, CC)
A Sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas 3313-9/01Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 4120-4/00Construção de edifícios 4213-
8/000bras de urbanização ruas, praças e calçadas 4292-8/01Montagem de estruturas metálicas 4313-4/000bras de terraplenagem 4321-
5/00Instalação e manutenção elétrica 4329-1/04Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos 4399-1/030bras de alvenaria 4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratórios 4773-3/00Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 4923-0/02Serviço de transporte de passageiros locação de automóveis
com motorista 5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 5620-1/02Serviços de alimentação para
eventos e recepções buté 5920-1/00Atividades de gravação de som e de edição de música 6010-1/00Atividades de rádio 6021-7/00Atividades de
televisão aberta 6110-B/03Serviços de comunicação multimídia SCM 7311-4/D0Agências de publicidade 7312-2/00Agenciamento de espaços para
publicidade, exceto em veículos de comunicação 7319-0/990utras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 7420-0/01 Atividades de
produção de fotografias, exceto aérea e submarina 7420-0/04Filmagem de festas e eventos 7711-0/00Locação de automóveis sem condutor 7721-
7/00Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 7729-2/02Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico & pessoal, instrumentos
musicais 7732-2/02Aluguel de andaimes 7739-0/03Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 80%1-
1/0tAtividades de vigilância e segurança privada 8121-4/00Limpeza em prédios e em domicílios 8t22-2/00imunização e controle de pragas urbanas
8130-3/00Atividades paisagísticas 8219-9/01Fotocópias 8599-6/04Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8599-6/990utras
atividades de ensino não especificadas anteriormente 9001-9/02Produção musical 9001-9/08Atividades de sonorização e de luminação 9001-
9/99Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 9003-5/00Gestão de espaços para artes cênicas,
espetáculos e outras atividades artísticas 9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos

Parágrato único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s): SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS - MANUTENCAO E REPARACÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS
- CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS - OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRACAS E CALCADAS - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS -
OBRAS DE TERRAPLENAGEM - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA - MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS - OBRAS DE ALVENARIA - COMERCIO ATACADISTA DE.

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS - COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA -

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA
EVENTOS E RECEPÇÕES BUFE - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA - ATIVIDADES DE RADIO - ATIVIDADES
DE TELEVISAO ABERTA - SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA SCM - AGENCIAS DE PUBLICIDADE - AGENCIAMENTO DE ESPACOS
PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE - ATIVIDADES DE PROBUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS -

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS - ALUGUEL DE MOVEIS,
UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS - ALUGUEL DE ANDAIMES - ALUGUEL DE
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA - LIMPEZA EM PREDIOS É EM DOMICILIOS - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - ATIVIDADES
PAISAGISTICAS - FOTOCOPIAS - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL - OUTRAS ATIVIDADES DE
ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - PRODUCAO MUSICAL - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINACAO - ARTES
CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - GESTAO DE ESPACOS PARA
ARTES CENICAS, ESPETACULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS - PRODUCAO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

E exercerá as seguintes atividades:

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
4120-4/00 - Construção de edifícios
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
4399-1/03 - Obras de alvenaria
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratgrios
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música



8010-1/00 - Atividades de rádio

6021-7100 - Atividades de televisão aberta
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SEM

7311-4/00 - Agências de publicidade
7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

7319-0/99 - Qutras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7721-7100 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
7729-2102 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, instrumentos musicais

7732-2/02 - Aluguel de andaimes
7738-0/03 - Alugue! de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
8219-9/01 - Fotocópias
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
9001-9/02 - Produção musical

9001-3/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas

93t9-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CLAUSULA H: DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas.

E por estarem assim justos e acertados, assinam a presente alteração do contrato social.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 16 de Março de 2025
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HAÍLMO DA SILVA GUILHERMINO KENEDY OLIVEIRA GUILHERMINO

Sócio/Administrador Sócio/Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CPF/CNPJ Nome

00708147321 HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

10451367359 KENEDY OLIVEIRA GUILHERMINO

tu"

Dil

CERTIFICO O REGISTRO 18/03/2025 09:05 SOB Nº 20250329590.
PROTOCOLO: 250329590 DE 18/03/2025,
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12504593413. CNPJ DA SEDE: 35854 00155.
NIRE: 21201648919. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/03/2025

JUCEMA H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA 4!

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

www empresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidage nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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12/05/2025, 21:12 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

o as COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | Samio
Poasa 27 00 -55 CADASTRAL 27/12/2019

NOME EMPRESARIAL

H. DAS. GUILHERMINO & CIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

FENIX SONORIZACAO E ESTRUTURAS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-04 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção etétrica
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
46.45-4-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
60.10-1-00 - Atividades de rádio
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R RUA PRICIPAL 22 CONJ

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

65.708-000 AZEDO SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

FENIXSONORIZACOESGGMAIL.COM (99) 3631-1429

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)E
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 05/05/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
deleta artes

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/05/2025 às 21:11:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 2 ça

É 2
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

R ÃO) | DATA DE ABERTURA o rj
35.854.279/0001-55 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 27/42/2019 )
MATRIZ CADASTRAL a 1

NOME EMPRESARIAL
mM

H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

CÓDIGO É DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.14-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-01 - Fotocópias
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia!
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R RUA PRICIPAL 22 CONJ

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

65.708-000 AZEDO SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

FENIXSONORIZACOESGGMAIL.COM (99) 3631-1429

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)pr
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 05/05/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALpr aiii

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/05/2025 às 21:11:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Resultado da Consulta SINTEGRANCNS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 12.810311-6
Razão Social: H DA S GUILHERMINO & CIA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA RUA PRICIPAL

Número: 22 Complemento: CON]

Bairro: AZEDO

Município: SÃO LUIZ GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA

CEP: 65708000 DDD: Telefone: 34563164

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE 8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

Principal: EXPOSIÇÕES E FESTAS :

CNAEs Secundários
Código

-
Descrição CNAE

E 4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

4923002 : SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

5620101 | FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO f PARA EVENTOS E RE ÇÕES- BUFÊ

:
5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

,

:

6010100 | ATIVIDADES DE RÁDIO

* | 6021700 | ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA
—

6110803 | SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

7313400 | AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE

AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE
7342200 : comuNICAÇÃO

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

7319099 . OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

420001 : ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA

N 7420004 i FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS R CREATIVOS E ESPORTIVOS

ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;

:
INSTRUMENTOS MUSICAIS

7732202 : ALUGUEL DE ANDAIMES

7729202

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
7739003 ExceTO ANDAIMES

é
8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8121400 | LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

4213800 ; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

8122200 ; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

8130300 | ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

ÓPIAS8219901

: 8599604 | TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO P OFISSIONAL E GERENCIAL

8599699 | OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

"9001902
:

PRODUÇÃO MUSICAL
“o

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO EDE ILUMINAÇÃO “A
9001999 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS £ ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

9002500 GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES í

ARTÍSTICAS

3313901 ; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS

292801 | MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4313400 ; OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 ; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4399103 | OBRAS DE ALVENARIA



|

CNAES Secundários
“Código o Descrição CNAE

Í COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS| 4645101

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 22/06/2023

OBRIGAÇÕES
Nfe 2 partir de 01/09/2009 - (5920100), 01/07/2010 - (4645101), 01/12/2010 -
(CNAE's): (7319099-6021700-7311400-6010100-6110803-7312200),
EDF a partir de:
CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 18/03/2025
Número da Consulta;

pageovaturo



t PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - ATIVIDADES DE PRODUÇAO DE

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial! do Estado do Maranhão

BAGA tananião BEE

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINBEM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição:

Nome Empresarial: H, DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA Protocolo: MAC2500497977

NIRE : 2:201648919
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NÍRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Iníclo de Atividade

atanigassa 35.854.279:0001-55 272/2019 Qnia2cia

Endereço Completo
Rua PRÍCIPAL, Nº 22, CONJ, AZEDO - São Luís Gonzaga do Maranhão/lVA - CEP 65708-000

Objeto Social
SERVICOS DE ORGANIZAGAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS - MANUTENÇAO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS -

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS - OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRACAS E CALCADAS - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - INSTALACAO E

MANUTENÇAO ELETRICA - MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS- OBRAS DE

ALVENARIA- COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

MÉDICOS E CRTOPEDICOS - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES BUFE - ATIVIDADES DE GRAVACAC DE SOM E DE EDICÃO DE MUSICA -

ATIVIDADES DE RADIO - ATIVIDADES DE TELEVISAO ABERTA - SERVICOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA SCM - AGENCIAS DE PUBLICIDADE - AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA

FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR- ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E

ESPORTIVOS - ALUQUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS - ALUGUEL DE ANDAIMES - ALUGUEL DE PALCOS,

COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS

“IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - ATIVIDADES PAISAGISTICAS - FOTOCOPHAS - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL - OUTRAS

ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFIÇADAS ANTERIORMENTE - PRODUCAO MUSICAL * ATIMBADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINACAO » ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E

ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - GESTAO DE ESPACOS PARA ARTES CENICAS, ESPETACULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTISTICAS -

PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS

Capital Social Porte Prazo de Duração
R$ 190.000,00 (cento e noventa mit reais) ME (Microempresa) Indelerminado

Capital integralizado
R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)

Dados do Sócio

Nome CPFICNPI Participação no capital Especie de sócio Administrador Término do mandato
HAILMO DA SILVA GUILHERMINO | 007.081.473-21 R$ 170.000,09 Sócio. ” s Endeterminado

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato
KENEDY OLIVEIRA GUILHERMINO — 104,513.673-59 R$ 20.060,00 Sócio s indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPF Tórmina dá mandato
HAILMO DA SILVA GUILHERMINO 007.081.473-21 indaterminado

Nome CPF Término da mandato
KENEDY OLIVEIRA GUILHERMINO 104,513.672-59 indeterminado

Último Arquivamento Situação
À

ATIVA
Data Número Ato/eventos —————— a a18/03/2025 20250320890 002 / 021 « ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31/07/2025, às 12:23:53 (horário de Brasília).
So impressa, verificar sua autenticidade no hitps://rww empresafaciuma.gov.br. com 5 código XGUTISVX.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário-Geral

i dei



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Comiss

Sao

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBU
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA
CNPJ: 35.854.279/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Anww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2044.
Emitida às 17:53:06 do dia 17/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/08/2025.
Código de controle da certidão: 6745.BE79.5456.FB7F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIB
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HAILMO DA SILVA GUILHERMINO
CPF: 007.081.473-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/'rfb.gov.br> ou <http:/Avwnw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:29:33 do dia 17/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/09/2025.
Código de controle da certidão: 6D52.B031.7026.D4DD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: KENEDY OLIVEIRA GUILHERMINO
CPF: 104,513.673-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lein?
8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:41:19 do dia 09/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/01/2026.
Código de controle da certidão: 91C8.F2FB.9506.8BBE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO| SUR
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA E)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 179989/25 Data da 28/07/2025 19:02:05

Inscrição Estadual: 128103116 CPF/CNPJ: 35854279000155

Razão Social: H DAS GUILHERMINO & CIA LTDA

Endereço: RUA RUA PRICIPAL, 22 CONJ CEP: 65708000 - AZEDO

Telefone: (99)84563164 Município: SAO LUIZ GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/10/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 7/2025 19:02:05,



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Nº Certidão: 069849/25 Data da 28/07/2025 19:05:47

Inscrição Estadual: 128103116 CPE/CNPJ:35854279000155

Razão Social: H DAS GUILHERMINO & CIA LTDA

Endereço: RUA RUA PRICIPAL, 22 CONJ CEP: 65708000 - AZEDO

Telefone: (99)84563164 Município: SAO LUIZ GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/10/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Divida Ativa”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: /07/2025 19:05:47,



Voltar imprimir

GAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 35.854.279/0001-55
Razão H DAS GUILHERMINO E CIA LTDA

Social:
Endereço: RUA PRINCIPAL 22 / AZEDO/ SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO / MA/

65708-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/07/2025 a 21/08/2025

Certificação Número: 2025072319516369975730

Informação obtida em 28/07/2025 18:59:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWwww.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST.

Nome: H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.854.279/0001-55
Certidão nº: 11956476/2025
Expedição: 28/02/2025, às 13:00:49
validade: 27/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.854.279/0001-55, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSJSTICE DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA

Nome: HAILMO DA SILVA GUILHERMINO
CPF: 007.081.473-21
Certidão nº: 30369414/2025
Expedição: 02/06/2025, às 14:42:03
Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que HAILMO DA SILVA GUILHERMINO, inscrito(a) no CPF sob
o nº 007.081.473-21, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA

Nome: KENEDY OLIVEIRA GUILHERMINO
CPF: 104.513.673-59
Certidão nº: 30370900/2025
Expedição: 02/06/2025, às 14:46:48
Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que KENEDY OLIVEIRA GUILHERMINO, inscrito(a) no CPF sob
o nº 104.513.673-59, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

uv dem s sugestões: o



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PRAÇA DA BANDEIRA, Nº SN - CENTRO

(e)

CNPJ: 06460018000152 2 tha Nº
E

o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA eO Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, a requerimento da pessoa interessada H DA S GUILHERMINO & CIA LTDA, CERTIFICA

para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não possui
débitos para com os cofres da Fazenda Publica Municipal ate a presente data, ressalvando o direito da
Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta
data mesmo durante a vigência desse prazo.

ha
Eo

O:
Ke)

Pas

Cadastro: 001403 Matricula: 128103116

CPF/CNPJ 35854279000155

Contribuinte: H DA S GUILHERMINO & CIA LTDA

Endereço: RUA PRINCIPAL, 22 Complemento: CONJ

Bairro: AZEDO CEP: 65708000

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Emissão: 11/08/2025 Valida Até: 09/11/2025

Código de Controle da certidão/Número:
387D.5EE8.4FD9.28F9

CONCEICAO DE Assinado de forma digital

MARIA AQUINO DE AquinoDe o
BRITO:0211973246 BRITO:02119732469

Dados: 2025.08.11 11:37:49
9 «300º

CONCEIÇÃO DE MARIA AQUINO DE BRITO
Sec. Mun. de Adm. Finan. Plan. Orçam. e Gestão
Responsável



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PRAÇA DA BANDEIRA, Nº SN - CENTRO

CNPJ: 06460018000152

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

O Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO, a requerimento da pessoa interessada H DA S GUILHERMINO & CIA LTDA, CERTIFICA para os
fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não possui débitos relativos
aos tributos municipais, administrados por esta Secretaria. Tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia
09/11/2025, ressalva-se, porém, à Fazenda Pública Municipal, o direito da cobrança de dívidas que venham a
ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Cadastro: 001403 Matricula: 128103116

Contribuinte: H DA S GUILHERMINO & CIA LTDA CPF/CNPJ  35854279000155

Endereço: RUA PRINCIPAL, 22 Complemento: CONJ

Bairro: AZEDO CEP: 65708000

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Emissão: 11/08/2025 Valida Até: 09/11/2025

Código de Controle da certidão/Número:
0E5C.213C.9FFE.A673

Assinado de forma digital porCONCEICAO DE CONCEICAODE MARIA AQUINO
MARIA AQUINO DE DE BRITO021 19732469

Dados: 2025.08.11 11:36:17
BRITO:02119732469 osco

CONCEIÇÃO DE MARIA AQUINO DE BRITO
Sec. Mun. de Adm. Finan. Plan. Orçam. e Gestão



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 15/07/2025 Nº da certidão: 12502454271

Data de validade: 15/09/2025 ódigo de Validação: 7d32aad159|
NOME: H DA S GUILHERMINO e CIA LTDA

CNPJ: 35.854.279/0001-55

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e
Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação
Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:
a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www tima.jus.br - menu - Certidão Estaduat, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau);



DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO EDITAL.

Eu, REGILDA DOS SANTOS CORREA, Contadora, inscrito no
CRC/MA sob o nº. CRC/MA 011644, DECLARO que os índices
econômicos apresentados junto ao Balanço Patrimonial da
empresa H.DA.S GUILHERMINO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
nº. 35.854.279.0001/55, situada na Rua Principal nº 22, Conj -
Azedo, São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, CEP 65.708-000,
ATENDEM ao que está previsto no edital, do Pregão Eletrônico,
e atende plenamente a Lei Federal 14.133/2021, conforme
determina o Edital do referido pregão eletrônico.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 18 de março 2025.

HDAS
:.

Assinado de forma digital
GUILHERMINO E CIÁ, por HDA S GUILHERMINO E

LTDA:35854279000 Sites 2025.0548 17-1408

155 O
H.DA.S GUILHERMINO & CIA

LTDA
CNPJ nº.35.854.279.0001/55
Hailmo da silva Guilhermino

EMPRESÁRIO
CPF Nº 007.081.473-21

É
Assinado de forma digital por

REGILDA DOS SANTOS a Do 67
CORREA: 73080071 387 .Dados: 2025.03.19 09:53:55

“o 0300

REGILDA DOS SANTOS
CORREA

CRC/MA 011644
CONTADORA

CPF Nº 730.800.713-87

H. DAS. GUILHERMINO & CIA LTDA — CNP) Nº 35.854.279/0001-55
RUA PRINCIPAL, Nº 22, BAIRRO: AZEDO — CEP: 65.708-000- SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA.
CEL. (99) 94103871 —- FONE: 9 3631 14 29 — E-MAIL: FENIXSONORIZACOESOGMAIL.CÂM





Data da consulta: 01/06/2025 14:24:00

“Identificaçãodo Contribuinte -
Ch

CNPJ: 35.854.279/0001-55
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: H. DA 5. GUILHERMINO & CIA LIDA

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simpies Nacional desde 01/01/2025
Situação no SIMEL: NÃO enquadrado no SIMEI

Bem



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000
S. LUIS GONZAGA MARANHAO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual : 128103116
Local de Registro : Jucema Data Registro : 27/12/2019 Número Regist

Período de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Página 1 de 10

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE 193.718,20 D PATRIMÔNIO LIQUIDO

DISPONIVEL 113.718,20 D CAPITAL SOCIAL

CAIXA 113.718,20 D CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAIXA MATRIZ 113.718,20 D CAPITAL SOCIAL

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERIODO

113.718,20 D TOTAL DO PASSIVO ==:TOTAL DO ATIVO

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

a importância de :

R$ 113.718,20 ( Cento e Treze Mil e Setecentos e Dezoito Reais e Vinte Centavos )

S. LUIS GONZAGA MARANHAGIMA, 31 de DEZEMBRO de 2023|

113.718,20

80.000,00

80.000,00
B0,000,00

33.718,20

33.718,20
33.718,20

113.718,20

REGILDA DOS SANTOS CORREA HAILMO DA SILVA GUILHERMINO
CONTADOR SÓCIO ADMINISTRADOR
C.P.F. :730.800.713-87 RG: 1017411988 SSPIMA C.P.F. :007,081.473-21

CRC. MA-011644/0-7 RG. :222191220025 SSPIMA
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o
H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA p Foth Wind

&

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000 5

S. Luis Gonzaga Maranhao / MA Q p—

CNPJ/CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/12/2019 Nº do Regkt —

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Receita Bruta de vendas e/ou servicos
SERVIÇOS PRESTADOS 81.000,00 81.000,00

(=) Receita Liquida de Vendas elou Serviços 81.000,00

(=) Lucro Bruto 81.000,00

(-) Despesas Operacionais
ENERGIA ELETRICA 3.828,90

SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA 4.108,00

AGUA E ESGOTO 1.032,00 8.968,90

SIMPLES 851,10 851,10

MATERIAL DE LIMPEZA 210,00

MENSALIDADE DE INTERNET 1.200,00

FRETES E CARRETOS 24.515,00

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 2.343,80

DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO 9.193,00 37.461,80

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 33.718,20

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 33.718,20

Sob as penas da Lei, deciaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas efas.

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA, 31 de Dezembro de 2023

REGILDA DOS SANTOS CORREA

CONTADOR

C.P,F.:730.800.713-87 RG: 1017411988 SSPIMA

CR.C. :IMA-D11644/0-7

HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

SÓCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.:007.081,473-21
R.G. :222191220025 SSPIMA
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 LE.: 128103116

Local de Registro: Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Data do Registro: 27/12/2019

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 113.718,20
LG = LG =

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 113.718,20 LG: 1

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 113.718,20
LC = LC =

Passivo Circulante 113.718,20 LC: 1

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque 113.718,20
ILS = ILS =

Passivo Circulante 113.718,20 LS: É]

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

Disponível 113.718,20
LE = IL = 0 ————>—>>>—>—>———

Passivo Circulante 113.718,20 IL: 41



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 LE.: 128103116

Local de Registro: Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Data do Registro: 27/12/2019 Nº do Regi:

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Disponível 113.718,20
IPD = IPD =

Ativo Circulante 113.718,20 IPD: 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque 0,00
IPE = IPE =

Ativo Circulante 113.718,20 IPE: 0

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante 113.718,20
IPAC = IPAC =

Ativo 113.718,20 IPAC: 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores 0,00
Pc = PC =

Ativo Circulante 413.718,20 IPC: 0
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 LE.: 128103116

Local de Registro: Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Data do Registro: 27/12/2019 Nº do Registro: 2

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Líquido 113.718,20
IVRP = IVRP =

Patrimônio Liquido Anterior

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

Patrimônio Líquido 113.718,20
IPELP = IPELP =

Passivo não Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Líquido 113.718,20
PET = PET =

Passivo Circulante 113.718,20

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Liquido 113.718,20
PP = PP =

413.718,20Passivo
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA
Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 LE.: 128103116
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/12/2019 Nº do Red

Periodo Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

CAPITALIZAÇÃO

Patrimônio Líquido * 100 11.371.820,00

Ativo 413.718,20 c: 100

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado * 100 0,00
IC = IC =

Patrimônio Liquido 113.718,20 tc: [0]

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro 113.718,20
LRP = LRP = ——>———

Patrimônio Liquido 113.718,20 LRP: 1

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 113.718,20
EG = EG =—

Ativo 113.718,20 IEG: 1

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante 113.718,20
EC = EC = ——>—>—>—>—>——————————

Ativo 113.718,20 IEC: 1

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 113.718,20
IT = MT = —————Patrimônio Líquido 113.718,20 ICT: 1
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55
Local de Registro: Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

LE.: 128103116
Data do Registro: 27/12/2019

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas 81.000,00
IGA = IGA ————————————

Ativo 113.718,20 IGA: 0,7123

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional 0,00
MO = MO ————— mmReceitas 81.000,00 MO: (u

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercício 33.718,20
RA = RA nn—

Ativo 113.718,20 RA: 0,2965

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100 3.371.820,00
RPL = RPL —— >—>——Patrimônio Liquido 113.718,20 RPL: 29,6507

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas 81.000,00
IRD = IRD

Despesas 47.281,80 IRD: 1,7131

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Patrimônio Líquido

Ativo
ld

113.718,20

113.718,20 NF: 1



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 LE.: 128103116

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/12/2019

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

Página 8 de 10

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo 113.718,20
IS6 = s6 =

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 413.718,20 Is6:

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Ativo Imobilizado 0,00
IGL = IG = >——————

Patrimônio Liquido 113.718,20 IGL:

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas nº 1 a 14 do Livro Diário nº 1, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
sob nº DIÁRIO, em 01/01/2023.
A sociedade não possuí Conselho Fiscal instalado.
A sociedade não possui Auditoria Independente.

S. LUIS GONZAGA MARANHAQIMA, 31 de DEZEMBRO de 2023)

REGILDA DOS SANTOS CORREA HAILMO DA SILVA GUILHERMIN!

CONTADOR SÓCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.:730,800.713-87 RG: 1017411988 SSP/MA C.P.F.:007.081.473-21

C.R.C. :MA-011644/0-7 R.G. :222191220025 SSP/IMA
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO f MA
>

ae

CNPJ: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116 5 > | Nº
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 27/12/2019 2 REASu
Nº do Registro: 21201648919

qmanehte Px

Fechamento do Balanço Patrimonial da empresa acima H. da S. Guilhermino & Cia Ltda, referente ao ano de 20.

onde a mesma era optante pelo SIMEI. Lançamentos foram analisados e lançados conforme Livro Caixa apresentado
pelo empresário titular da empresa Hailmo da Silva Guilhermino no ano de 2023.
No ato da constituição da empresa SIMEI foi integralizado capital social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
conforme registro em 27/12/2019

Ativo

A empresa apresenta um caixa de R$ 113.718,20 (cento e treze mil setecentos e dezoito reais e vinte centavos )

assim distribuido:
Capital Social R$ 80.000,00
Lucro do Período no valor de R$ 33.718,20

OBS: a empresa não possui débitos

S. LUIS GONZAGA MARANHAO/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

REGILDA DOS SANTOS CORREA HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

CONTADOR SÓCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.:730.800.713-87 RG: 1017411988 SSP/MA C.P.F. :007.081.473-21

CRC. :MA-011644/0-7 RG. :222191220025 SSPMA

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As informações foram extraídas das folhas nº 1 a 14 do Livro Diário nº 1, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhao,

sob nº DIÁRIO, em 01/01/2023.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A sociedade não possui Auditoria Independente.
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FOLHA1

TERMO DE ABERTURA
LIVRO DIÁRIO

Nº de Ordem 2

Contém este livro 35 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 35 e
servirá de Livro Diário nº 2, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2024 a 31/12/2024 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2024 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome :H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA
Endereço : RUA PRINCIPAL, 22 - CONJ
Bairro : AZEDO
CEP. : 65708-000
Cidade : S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

Registrado em JUCEMA
sob NIRE nº 21201648919

Arquivado em 27/12/2019

Inscrição Estadual nº 128103116
CNP... nº 35.854.279/0001-55

S. Luis Gonzaga Maranhao/MA, 01 de Janeiro de 2024

REGILDA DOS SANTOS CORREA HAILMO DA SILVA GUILHERMINO
Contador SÓCIO ADMINISTRADOR
C.P.F.: 730.800.713-87 C.P.F.: 007.081.473-21
R.G. : 1017411988 SSP/MA R.G.: 222191220025 SSP/MA
CR.C.: MA-011644/0-7



Rua Principal, 22 - Conj - Azedo
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/ CEI: 35.854.279/0001-55
Local de Registro : Jucema
Período Moviment

H, DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Cep : 65708-000

Inscrição Estadual: 128103116
Data do Registro

1/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO - 0002

05/01 99.0000| 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

08/01 34.0000/ 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

08/01 115.0000] 4.01.01.04,0019 - VIAGENS E ESTADIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

153 - Despesas conforme comprovantes

10/01 44.0000] 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

10/01 73.0000] 4.01.01,02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês:

15/01 19.0000] 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1,01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

20/01 15.0000/ 4.01.01.04.0004 - FRETES E CARRETOS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

22101 57.0000] 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês:

25101 55.0000] 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

Total Débitos
Totat Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

272,00

272,00]
272,00]

146,16

351,00

497,16
497,16

100,00

407,10

507,10]
507,10)

60,00

60,00)

60,00)

2.400,00

2.400,00)
2.400,00)

75,60

75,80
75,80

317,65

317,65]
317,65]



É É ER
H, DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA f E Gi

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000 | E
H

S. Luis Gonzaga Maranhao / MA iG
CNPJ / CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/12/2019 Nº do Registro : 21201
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO : 0002 HA:

30/01 1.0000] 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.750,00
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº

30/01 106.0000] 4.01.01.04.0016 - IMPRESSOS GRAFICOS 532,66
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

Total Débitos 7.282,66
Total Créditos 7.282,66)



H, DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/ CEI: 35.854.279/0001-55
Locat de Registro : Jucema
Período Movimento: 01

Inscrição Estadual: 128103116
Data do Registro

024 a 31/12/2024 LIVRO : 0002
: 27/12/2019

05/02

12/02

12/02

15/02

16/02

20/02

23/02

23/02

28/02

100.0000]| 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

46.0000]| 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valores Pagos referentes

74.0000] 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês:

20.0000] 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

79.0000] 4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

58.0000] 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês:

56.0000] 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

107.0000] 4.01.01.04.0016 - IMPRESSOS GRAFICOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

2.0000) 4.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

272,00

272,00
272,00]

100,00

501,10

601,10
601,10]

60,00

60,00
60,00]

194,90

194,90
194,90]

75,60

75,60)

75,60

300,00

532,00

832,00
832,00]

6.750,00



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/ CEI: 35.854.279/0001-55
Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

Data do Registro
LIVRO : 0002

Inscrição Estadual: 128103116
: 271212019 Nº do Registro “21

N,

28/02 16.0000] 4.01.01.04.0004 - FRETES E CARRETOS 2.405,63
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes
Total Débitos 9.155,63)
Total Créditos 9.155,63]
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ /CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116 Ed

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/12/2019 Nº do Registra a

Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO : 0002 o

08/03 35.0000] 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 146,16
1.01.04.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme
Total Débitos 146,16
Total Créditos 146,16

11/03 75.0000] 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 372,56
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês:
Total Débitos 372,56;
Total Créditos 372,56

12/03 47.0000] 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET 100,00
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes
Total Débitos 100,00
Total Créditos 100,00)

15/03 21.0000] 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 60,00
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:
Total Débitos 60,00)

Total Créditos 60,60

20/03 59.0000| 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 75,60
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês:
Total Débitos 75,60)

Total Créditos 75,60]

23103 81.0000] 4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 210,00
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

23/03 108.0000| 4.01.01.04.0016 - IMPRESSOS GRAFICOS 532,66
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

=" 040 - Pagamento efetuado conforme
Total Débitos 742,66)
Total Créditos 742,66]

30/03 3.0000] 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.750,00
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº

30/03 17.0000] 4.01.01.04.0004 - FRETES E CARRETOS 2.405,00
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes
Total Débitos 9.155,00



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/ CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116
Data do Registro : 27/12/2019Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO : 0002

Tri,

Ss 4 5
Nº do Redigro: SF7otassaia, |

Total Créditos

de 36



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA
et

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000 o
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA É e

CNPJ / CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116 Ê

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/12/2019 Nº do Registro) PEA

Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO : 0002 Fi
)

05/04 101.0000] 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS
1.04.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

10/04 76.0000] 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês:

12/04 48.0000] 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

15/04 23.0000] 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:
15/04 119.0000] 4.01.01.04.0019 - VIAGENS E ESTADIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
153 - Despesas conforme comprovantes

18/04 83.0000]| 4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

20/04 109.0000] 4.01.01.04.0016 - IMPRESSOS GRAFICOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

22104 60.0000] 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
1.04.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês:

22104 86.0000] 4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

280,00

Total Débitos
Total Créditos

280,00)
280,00

412,00

Total Débitos
Total Créditos

412,00]
412,00

100,00

Total Débitos
Total Créditos

100,00
100,00)

60,00

375,00

Total Débitos
Total Créditos

435,00)
435,00]

224,00

Total Débitos
Total Créditos

224,00
224,00

532,00

Total Débitos
Total Créditos

532,00]
532,00)

75,60

225,00

Total Débitos 300,60]



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

Loca! de Registro : Jucema Data do Registro

Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO : 0002

CNPJ / CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual. 128103116
: 27/12/2019

E]

Nº do Registrê'> 2120164891

Se e 36
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300,60

24104 62.0000]| 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 317,00
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme
Total Débitos 317,00)
Total Créditos 317,00

30/04 4.0000] 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.750,00
3,01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº

30/04 18.0000] 4.01.01.04.0004 - FRETES E CARRETOS 2.405,00
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes
Total Débitos 9.155,00]
Total Créditos 9.155,00



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/CEI: 35.854.279/0001-55
Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

Inscrição Estadual: 128103116
Data do Registro
LIVRO : 0002

06/05

10/05

13/05

14/05

15/05

20/05

20/05

24/05

1402.0000] 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

78.0000] 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês:

49.0000| 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

90.0000| 4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

24.0000] 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

61.0000] 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês:

84.0000| 4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

110.0000] 4.01.01.04.0016 - IMPRESSOS GRAFICOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

283,00

283,00
283,00

428,36

428,36]
428,36

100,00

100,00
100,00]

180,00

180,00
180,00]

60,00

60,00)

60,00

75,60

180,00

255,80)
255,60

500,00

500,00
500,00



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ / CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/12/2019

Período Movimento: 01/01/2024 a 3 024 LIVRO : 0002

30/05 5.0000/ 1.01.01.01. - MATRIZ
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº

30/05 22.0000| 4.01,01.04.0004 - FRETES E CARRETOS
1.01.04.01,0004 - CAIXA MATRIZ
015 - Valores Pagos referentes

Nº do Registro : 21201648919

Total Débitos
Total Créditos

0156

FOLHA: 11

6.750,00

2.405,00

9.155,00]
9.155,00]

e 36



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ /CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/12/2019
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO : 0002

05/06 103.0000] 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

10/06 36.0000| 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

10/06 80.0000] 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês:

12/06 50.0000| 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

17/06 26.0000] 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

20/06 63.0000] 4.01.01.03.0042 - SIMPLES
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês:
20/06 111.0000] 4.01.01.04.0016 - IMPRESSOS GRAFICOS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

21/06 120.0000] 4.01.01.04.0019 - VIAGENS E ESTADIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

153 - Despesas conforme comprovantes

22106 92.0000] 4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos

256,00

256,00]
256,00]

146,16

529,21

675,37
675,37

100,00

100,00]
100,00)

60,00

60,00)

60,00

75,80

500,00

575,60)
575,60)

435,00

435,00]
435,00

200,00

200,00]



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/ CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/12/2019

Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/20 LIVRO : 0002

26/06 25.0000] 4.01.01.04.0004 - FRETES E CARRETOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

26/06 84.0000] 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

ww" 28106 6.0000] 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº

Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

200,00]

2.405,00

320,00

2.725,00)
2.725,00

6.750,00

6.750,00
6.750,00)



Inscrição Estadual: 128103116

e 36

H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ / CEL: 35.854.279/0001-55
Local de Registro : Jucema Data do Registro

Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO : 0002

40/07 82.0000] 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês:

12107 51.0000] 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

15/07 27.0000] 4.01.01.02,0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

20/07 1142.0000] 4.01.01.04.0016 - IMPRESSOS GRAFICOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

22507 65.0000] 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês:

23/07 93.0000] 4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuada conforme

26/07 30.0000]| 4.04.01.04.0004 - FRETES E CARRETOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valores Pagos referentes

30/07 7.0000/ 1.01.04.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Crédi

385,96

385,96
385,96

100,00

100,00
100,00)

60,00

60,00]

60,00;

530,00

530,00
530,00)

75,80

75,80)

75,80

224,00

224,00)
224,00

2.405,00

2.405,00)
2.405,00)

6.750,00

8.750,00)



e 36

H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/ CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/12/2019 Nº do Registro

Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO 002 é
- ;

nK



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/ CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/12/2019 Nº do Registro : 21

Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO - 0002

05/08 104.0000| 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

268,00

Total Débitos
Total Créditos

12/08 39.0000] 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

12/08 52.0000] 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

12/08 85.0000] 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês:

268,00
268,00

146,18

100,00

408,50

Total Débitos
Total Créditos

15/08 28.0000] 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

654,68
654,68

60,00

Total Débitos
Total Créditos

20/08 67.0000] 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês:

20/08 94.0000] 4.01,01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

60,00)

60,00]

75,60

172,00

Total Débitos
Total Créditos

26/08 66.0000| 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO
1.01.04.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

26108 121.0000] 4.01.01.04.0019 - VIAGENS E ESTADIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

153 - Despesas conforme comprovantes

247,60
247,60)

334,25

489,00

Total Débitos
Total Créditos

823,25)
823,25



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

Período Movimento:

CNPJ/CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116

Local de Registro : Jucema Data do Registro
LIVRO : 0002

Nº do Registrá, ' 2120164891

01.01.04. FRETES
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valores Pagos referentes

28/08 37.0000

30/08 8.0000] 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº

30/08 113.0000] 4.01.01.04.0016 - IMPRESSOS GRAFICOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

wY 040 - Pagamento efetuado conforme

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos

2.405,00

2.405,00
2.405,00]

6.750,00

500,00

7.250,00)



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/CEI: 35.854.279/0001-55
Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

Inscrição Estadual: 128103116
Data do Registro
LIVRO : 0002

10/09 87.0000] 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês:

12/09 53.0000] 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

16/09 29.0000] 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valores Pagos referentes

18/09 95.0000] 4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO

20/09 68.0000] 4.01.01.03.0012 - SIMPLES

30/09 9.0000] 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado contorme

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês:

30/09 38.0000/ 4.01.01.04.0004 - FRETES E CARRETOS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

30/09 1414.0000] 4.01.01.04.0016 - IMPRESSOS GRAFICOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

308,41

308,41
308,41

100,00

100,00]
100,00!

60,00

60,00)

60,00;

220,00

220,00
220,00

75,60

75,80]

75,80

6.750,00

2.405,00

532,66

9.687,66)
9.687,66)



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000

Inscrição Estadual: 128103116
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/12/2019

: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO : 0002

4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme
4.01,01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês:

4.01,01,04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

4.01.01.04,0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

4.01.01.03.0012 - SIMPLES
4.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês:

4.01.01.04.0019 - VIAGENS E ESTADIAS
1.01.01.01.0004 - CAIXA MATRIZ
153 - Despesas conforme comprovantes

S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/ CEI: 35.854.279/0001-55

Período Moviment

0510 105.0000

100 40.0000

10/40 88.0000

140 54.0000

15M0 31.0000

180 96.0000

2110 69.0000

2410 122.0000

25M0 1416.0000 4.01.01.04.0016 - IMPRESSOS GRAFICOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

268,00

268,00
268,00)

146,18

407,10

553,28
553,28)

100,00

100,00
100,00]

60,00

60,00)

60,00)

224,00

224,00
224,00)

75,80

75,60
75,60

456,00

456,00]
456,00

500,00



agi e 36

H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/ CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/12/2019 Nº do Regis!

Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO : 0002

Total Débitos Ê

Total Créditos 500,00)

3010 10.0000] 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.750,00
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº

3040 41.0000] 4.01.01.04.0004 - FRETES E CARRETOS 2.411,97
1.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valores Pagos referentes

3010 70.0000] 4.04.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 317,00
tv" 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme
Total Débitos 9.478,97]
Total Créditos 9.478,97]



Pei

H, DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ / CEI: 35.854.279/0001-55
Local de Registro :

'OVI t
Jucema

: 01/01/2024 a 31/12/2024

Inscrição Estadual: 128103116
Data do Registro
LIVRO : 0002

: 27/12/2019 Nº do Registro : 2120

viana

1511

1841

201

221

2611

28/11

30/11

89.0000

32.0000

123.0000

71.0000

97.0000

117.0000

11.0000

43.0000

4.01.01,02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.04.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. canta do mês:

4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

4.01.01.04.0019 - VIAGENS E ESTADIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

153 - Despesas conforme comprovantes

4.01.01.03.0012 - SIMPLES
1.01.01.01.0004 - CAIXA MATRIZ
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês:

4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

4.01,01,04.0016 - IMPRESSOS GRAFICOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº

4.01.01.04.0004 - FRETES E CARRETOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

408,12

408,12
408,12

80,00

60,00
60,00;

310,00

310,00
310,00

75,60

75,60)

75,80

224,80

224,80]
224,80)

530,00

530,00]
530,00)

6.750,00

6.750,00)
8.750,00)

2.400,00

2.400,00)
2.400,00)



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luís Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ / CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/12/2019 Nº do Registro;
LIVRO : 0002



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ / CEI: 35.854.279/0001-55
Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO : 0002

Inscrição Estadual: 128103116
Data do Registro Nº do Registro : a

Com

OLI

02412

10/12

11/12

16/12

2012

2012

21/12

2812

3012

124.0000

91.0000

42.0000

33.0000

72.0000

118.0000

98.0000

45.0000

12.0000

4.01.01.04.0019 - VIAGENS E ESTADIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

153 - Despesas conforme comprovantes

4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês:

4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

4.01.01.03.0012 - SIMPLES
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês:

4.01.01.04.0016 - IMPRESSOS GRAFICOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

4.01.01.04.0004 - FRETES E CARRETOS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

310,00

310,00]
310,00)

318,68

316,68)
316,68

146,16

146,16
146,16

60,00

60,00)

60,00)

75,60

670,02

745,62
745,62

220,00

220,00
220,00

2.415,00

2.415,00)
2.415,00)

6.750,00



Período Mi

H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj- Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/CEI: 35.854.279/0001-55
Local de Registro : Jucema

imento: 01/01/2024 a 31/12/2024 LIVRO

Inscrição Estadual: 128103116
Data do Registro

0002
: 27/12/2019 Nº do Registro :

GSE” * de

9 É

q Falha [)ÉSEe)

34 201648919 Lo

3142

31/12

3142

NH2

31/12

3112

3112

3412

31112

31/12

3112

125.0000

126.0000

127.0000

128.0000

129.0000

130.0000

131.0000

132.0000

133.0000

134.0000

135.0000

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço
2.04.04.01.000t - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.03.0012 - SIMPLES
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.04.0001t - MATERIAL DE LIMPEZA

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
020 - Saldos de Encerramento do Balanço
2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.04.0004 - FRETES E CARRETOS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2,04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO .4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.04.04.01.000t - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.04.0016 - IMPRESSOS GRAFICOS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

Total Débitos
Total Créditos

6.750,00)

8.750,00]

81.000,00

4.885,10

720,00

907,20

877,00

1.000,00

28.867,60

1.905,90

2.698,70

1.899,00

6.392,00



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ / CEI: 35.854.279/0001-55
Local de Registro : Jucema

Inscrição Estadual: 128103116
Data do Registro
LIVRO

: 27/12/2019 Nº do Registro :

002Período Movimento: 01/01/2024 a 31/12/2024

31112 136.0000 | 2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.04.0019 - VIAGENS E ESTADIAS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

Total Débitos
Total Créditos

133.878,50)
133.878,50)

S. LUIS GONZAGA MARANHAOIMA, 31 de DEZEMBRO de 2024

REGILDA DOS SANTOS CORREA
CONTADOR
C.P.F.:730.800.713-87 RG: 1017411988 SSP/MA
C.R.C. :MA-Dt1644/0-7

HAILMO DA SILVA GUILHERMINO
SÓCIO ADMINISTRADOR
C.P.F. :007.081.473-21
R.G. :222191220025 SSPIMA
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA Ê

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual : 128103118 4
Local de Registro: Jucema Data Registro : 27/12/2019 Número Regifira,

Período de Movimento : JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE 141.839,70 Di PATRIMONIO LIQUIDO 141.839,70 C|

DISPONIVEL 141.839,70 D CAPITAL SOCIAL 80.000,00 C

CAIXA 141.839,70 Dl CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 80.000,00 C|

CAIXA MATRIZ 141.839,70 D CAPITAL SOCIAL 80.000,00 C]

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 61.839,70 C|

LUCRO NO EXERCICIO 61.839,70 C|

LUCRO NO PERIODO 61.839,70 C

TOTAL DO ATIVO ==: 141.839,70 D TOTAL DO PASSIVO 141.839,70 €

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de :

R$ 141.839,70 ( Cento e Quarenta e Um Mil e Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Setenta Centavos)

S. LUIS GONZAGA MARANHAOIMA, 31 de DEZEMBRO de 2024

REGILDA DOS SANTOS CORREA HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

CONTADOR SÓCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :730.800.713-87 RG: 1017411988 SSP/MA C.P.F.:007.081.473-21

CRC. :MA-D11644/0-7 R.G. :222191220025 SSP/MA
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo

S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/CEI : 35.854.279/0001-55
Local de Registro: Jucema

Cep : 55708-000

Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

Receita Bruta de vendas efou servicos
SERVIÇOS PRESTADOS

(=) Receita Líquida de Vendas efou Serviços

(=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais
ENERGIA ELETRICA

AGUA É ESGOTO

SIMPLES

MATERIAL DE LIMPEZA

MENSALIDADE DE INTERNET

FRETES É CARRETOS

MATERIAL DE ESCRITORIO

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO

DESPESAS DIVERSAS

IMPRESSOS GRAFICOS

VIAGENS E ESTADIAS

'=) Luero Operacional antes do Resultado Financeiro
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

e FalhEM
Inscrição Estadual: 128103116 '»)

Data do Registro: 27/12/2019 p;

81.000,00 81.000,00

81.000,00
81.000,00

4.885,10
720,00 5.605,10

807,20 907,20

877,00
1.000,00

28.867,60
1.905,90

2.698,70

1.899,00

6.392,00

2.726,00 46.366,20

28.121,50
28.121,50

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras & nos responsabilizamos por todas elas.

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA, 31 de Dezembro de 2024

REGILDA DOS SANTOS CORREA

CONTADOR

C.P.F. :730.800.713-87 RG: 1017411988 SSPIMA

C.R.C. :MA-011644/0-7

HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

SÓCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :007.081.473-21

R.G. :222191220025 SSPIMA
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep: 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHAO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55
Local de Registro: Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

LE. 128103116
Data do Registro: 27/12/2019

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 141.839,70

LG = LG
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 141.839,70 LG:

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 141.839,70
LC = AC ———————————

Passivo Circulante 141.839,70 Wc:

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque 141.839,70
ILS = LS — >> ———

Passivo Circulante 141.839,70 ILS:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

Disponível 141.839,70
IL = IL —— >———

Passivo Circulante 141.839,70 IL:
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA
Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55
Local de Registro: Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

LE.: 128103116
Data do Registro: 27/12/2019 Nº do Regis:

fd Folha N

E 00
Q

FOLI

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Disponível 141.839,70
IPD = IPD =

Ativo Circulante 141.839,70 IPD: 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque 0,00
IPE = IPE =

Ativo Circulante 141.839,70 IPE: [q

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante 141.839,70
IPAC = IPAC =

Ativo 141.839,70 IPAC: 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores 0,00
Pc = Pc =

Ativo Circulante 141.839,70 IPC: [1



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 LE.: 128103116
Local de Registro: Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

Data do Registro: 27/12/2019

Página 30 de 36

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Líquido 141.839,70
VRP = IVRP =

Patrimônio Liquido Anterior 113.718,20 IVRP: 1,2473

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

Patrimônio Líquido 141.839,70
IPELP = IPELP =

Passivo não Circulante 0,00 IPELP: 141839,7

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Liquido 141.839,70
IPET = IPET =

Passivo Circulante 141.839,70 IPET: 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Liquido 141.839,70
PP = PP =

Passivo 141.839,70 IPP: 1



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA
u

É
o

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000 É
S. LUIS GONZAGA MARANHAO / MA E é
CNPJ: 35.854.279/0001-55 LE.: 128103116 8 o

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/12/2019 Nº do Registry: 212016489 EAD r
Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024 FOLHA: é

CAPITALIZAÇÃO

Patrimônio Líquido * 100 14.183.970,00

Ativo 141.839,70 Cc: 100

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado * 100 0,00
Ic = Ic =

Patrimônio Liquido 141.839,70 IC: [1]

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro 141.839,70
LRP = LRP =

Patrimônio Liquido 141.839,70 LRP: 1

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 141.839,70
IEG = EG = —————————

Ativo 141.839,70 EG: 1

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante 141.839,70
IEC = EC = —»—-——————

Ativo 141.839,70 EC: 1

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 141.839,70
ICT = KT = ———————

Patrimônio Líguido 141.839,70 ICT: 1
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 LE. 128103116
Local de Registro: Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

Data do Registra: 27/12/2019 Nº do Registrb21
(o)

FOLHA: Za

quente Ce
qse RN

o q
2 FolhaNº &

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas 81.000,00
IGA = IGA =

Ativo 141.839,70 IGA: 0,5711

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional 0,00
MO = MO =

Receitas 81.000,00 MO: [o]

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercicio 61.839,70
RA = RA =

Ativo 141.839,70 RA: 0,436

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100 6.183.970,00
RPL = RPL =

Patrimônio Líquido 141.839,70 RPL: 43,5983

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas 81.000,00
IRD = IRD =

Despesas 52.878,50 IRD: 1,5318

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Patrimônio Líquido

Ativo

141.839,70
nro =

141.839,70 NF:

A



te Ativo Imobilizado 0,00
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep . 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 LE. 128103116

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/12/2019

Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo 141.839,70
Is6 = Is6 =

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 141.839,70 Is6: 1

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Patrimônio Líquido 141.839,70 IG: 0

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas nº 1 a t4 da Livro Diário nº 2, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
sob nº, em 01/01/2024.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A sociedade não possui Auditoria Independente.

S. LUIS GONZAGA MARANHAO/MA, 31 de DEZEMBRO de 2024]

À
REGILDA DOS SANTOS CORREA HAILMO DA SILVA GUILHERMII

CONTADOR SÓCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :730.800.713-87 RG: 1017411988 SSPMA C.P.F. :007.081,473-21

CR.C. :MA-011644/0-7 R.G. :222191220025 SSPIMA



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA qaanente dye 4

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA ” Fol ano À

CNPJ: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116 o A

Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 27/12/2019 5
L '(4 FOLHA: 34 8Nº do Registro: 21201648919 q»

Fechamento do Balanço Patrimonial da empresa H. da S. Guilhermino & Cia Ltda, referente ao ano de 2024, onde a

mesma era optante pelo SIMEI. Os Lançamentos foram analisados e lançados no sitema da contabilidade conforme

Livro Caixa apresentado pelo o proprietário titular da empresa no ano de 2024.
No ato da constituição da empresa SIMEI foi integralizado capital social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

conforme registro em 27/12/2019

Ativo

A empresa apresenta um caixa de R$ 141.839,70 (cento e quarenta e um mil oitocentos e trinta e nove reais e setenta
centavos) assim distribuido:
Capital Social R$ 80.000,00
Lucro do Período no valor de R$ 61.839,70

OBS: a empresa não possui débitos

S. LUIS GONZAGA MARANHAO/MA, 31 de DEZEMBRO de 2024

REGILDA DOS SANTOS CORREA HAILMO DA SILVA GUILHERMINO
SÓCIO ADMINISTRADORCONTADOR

C.P.F.:730.800.713-87 RG: 1017411988 SSP/IMA C.P.F. :007.081.473-21

C.R.C. :MA-011844/0-7 R.G. :222191220025 SSPIMA

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As informações foram extraídas das folhas nº 1 a 14 do Livro Diário nº 2, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhao,

sob nº, em 01/01/2024.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

A sociedade não possui Auditoria Independente.
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FOLHA 35

TERMO DE ENCERRAMENTO
LIVRO DIÁRIO

Nº de Ordem 2

Contém este livro 35 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 35 e
serviu de Livro Diário nº 2, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2024 a 31/12/2024 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2024 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome : H, DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA
Endereço —: RUA PRINCIPAL, 22 - CONJ
Bairro : AZEDO
CEP. : 65708-000
Cidade : S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

Registrado em JUCEMA
sob NIRE nº 21201648919

Arquivado em 27/12/2019

Inscrição Estadual nº 128103116
C.N.P.J. nº 35.854.279/0001-55

S. Luis Gonzaga Maranhao/MA, 31 de Dezembro de 2024

REGILDA DOS SANTOS CORREA HAILMO DA SILVA GUILHERMINO
Contador SÓCIO ADMINISTRADOR
C.P.F.: 730.800.713-87 C.P.F.: 007.081.473-21
RG. : 1017411988 SSP/MA R.G.: 222191220025 SSP/MA
C.R.C.: MA-011644/0-7
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CPF/CNPJ

00708147321 HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

73080071387 REGILDA DOS SANTOS CORREA
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000 A

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA Es

CNPJ : 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual : 128103116 9

Local de Registro : Jucema Data Registro : 27/12/2019 2
po

Período de Movimento : JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE 141.839,70 D PATRIMONIO LIQUIDO 141.839,70 C|

DISPONIVEL 141.839,70 D CAPITAL SOCIAL 80.000,00 C|

CAIXA 141.839,70 D CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 80.000,00 C]

CAIXA MATRIZ 141.839,70 DI CAPITAL SOCIAL 80.000,00 €

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 61.839,70 C]

LUCRO NO EXERCICIO 51.839,70 C|

LUCRO NO PERIODO 61.839,70 C

TOTAL DO ATIVO 141.839,70 D TOTAL DO PASSIVO =====> 141.839,70 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de :

R$ 141,839,70 ( Cento e Quarenta e Um Mil e Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Setenta Centavos)

S, LUIS GONZAGA MARANHAOIMA, 31 de DEZEMBRO de 2024

REGILDA DOS SANTOS CORREA HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

CONTADOR SÓCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.:730.800.713-87 RG: 1017411988 SSPMA C.P.F. :007.081.473-21

C.R.C. :MA-011644/0-7 R.G. .222191220025 SSPIMA
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000

S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/12/2019 Nº do Regist'Q:

Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

Receita Bruta de vendas efou servicos
SERVIÇOS PRESTADOS 81.000,00 81.000,00

(=) Receita Liquida de Vendas etou Serviços 81.000,00

(E) Lucro Bruto 81.000,00

() Despesas Operacionais
ENERGIA ELETRICA 4.885,10

AGUA E ESGOTO 720,00 5.605,10

SIMPLES 907,20 907,20

MATERIAL DE LIMPEZA 877,00

MENSALIDADE DE INTERNET 1.000,00

FRETES E CARRETOS 28.867,60

MATERIAL DE ESCRITORIO 1.905,90

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 2.698,70

DESPESAS DIVERSAS 1.899,00

IMPRESSOS GRAFICOS 8.382,00

VIAGENS E ESTADIAS 2.726,00 46.366,20

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 28.121,50

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 28.121,50

Sob as penas da Lei, deciaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA, 31 de Dezembro de 2024

REGILDA DOS SANTOS CORREA HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

CONTADOR SÓCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.:730.800.713-947 RG: 1017411988 SSP/MA Cc. :007.081.473-21

C.R.C. :MA-011644/0-7 R.G. :222191220025 SSP/IMA



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO/ MA
CNPJ: 35.854.279/0001-55 LE.: 128103116

Local de Registro: Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

Data do Registro: 27/12/2019 Nº do Registri2

Página 3 de 10

E

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 141,839,70
LG = LG =

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 0,00 LG: 141839,7

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 141.839,70
LC = LC =

Passivo Circulante 0,00 ILC: 141839,7

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque 141.839,70
LS = ILS =

Passivo Circulante 0,00 Ls: 141839,7

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

Disponível 141.839,70
IH = IL =

Passivo Circulante 0,00 IL: 141839,7
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 LE.: 128103116

Local de Registro: Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

Data do Registro: 27/12/2019 eg |

de 10

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Disponível 141.839,70
IPD = IPD =

Ativo Circulante 141.839,70 IPD: 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque 0,00
PE = PE =

Ativo Circulante 141.839,70 IPE: (1)

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante 141.839,70
IPAC = IPAC =

Ativo 141.839,70 IPAC: 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores 0,00
IPC = IPC =

Ativo Circulante 141.839,70 IPC: 0

,
F

ey
Né

Njao

Ê

qe



Página 5 de 10

H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 LE.: 128103116

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/12/2019

Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Líquido 141.839,70
IVRP = IVRP

Patrimônio Líquido Anterior 113.718,20 IVRP: 1,2473

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

Patrimônio Líquido 141.839,70
IPELP = IPELP

Passivo não Circulante 0,00 IPELP: 141839,7

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Líquido 141.839,70
IPET = IPET

Passivo Circulante 0,00 IPET: 141839,7

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Líquido 141.839,70
PP = PP =

Passivo 141.839,70 IPP: 1



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 LE.: 128103116

Local de Registro: Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

Data do Registro: 27/12/2019

Página 6 de 10

CAPITALIZAÇÃO

Patrimônio Líquido * 100 14.183.970,00
Cc = c

Ativo 141.839,70 c: 100

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado * 100 0,00
IC = Ie

Patrimônio Líquido 141.839,70 IC: o

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro 141,839,70
LRP = LRP

Patrimônio Líquido 141.839,70 LRP: 1

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 0,00
EG = IEG

Ativo 141.839,70 EG: 0

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante 0,00
IEC = IEC

Ativo 141.839,70 EC: 0

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 0,00
CT = ICT

Patrimônio Líquido 141.839,70 ICT: [o]

A
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55
Local de Registro: Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

LE.: 128103116

a as
Folha Nº”A

2
ê

Data do Registro: 27/12/2019 Nº do Ragistro: 21201648919

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas 81.000,00
IGA = IGA =

Ativo 141.839,70 IGA: 0,5711

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional 0,00
MO = MO =

Receitas 81.000,00 MO: 0

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercício 61.839,70
RA = RA =

Ativo 141.839,70 RA: 0,436

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100 6.183.970,00
RPL = RPL =

Patrimônio Liquido 141.839,70 RPL: 43,5983

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas 81.000,00
IRD = IRD =

Despesas 52.878,50 IRD: 1,5318

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Patrimônio Liquido

Ativo

141.838,70
nF =

141.838,70 ne: 1

M



Página 8 de 1(

H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA
Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000

S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 LE.: 128103116
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 27/12/2019

Período Movimento: JANEIRO/2024 a DEZEMBRO/2024

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo 141.839,70
Is6 = SG = —————————

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 0,00 156: 141839,7

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Ativo Imobilizado 09,00

Patrimônio Liquido 141.839,70 IGI: [o]

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas nº 1 a 14 do Livro Diário nº 2, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
sob nº DIÁRIO, em 01/01/2024.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A sociedade não possui Auditoria Independente,

S. LUIS GONZAGA MARANHAOIMA, 31 de DEZEMBRO de 2024]

REGILDA DOS SANTOS CORREA HAILMO DA SILVA GUILHERMINO
CONTADOR SÓCIO ADMINISTRADOR Z
C.P.F. :730.800.713-97 RG: 1017411988 SSPMA C.P.F.:007.081.473-21
CRC. IMA-0Í1644/0-7 R.G. :222191220025 SSPIMA
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo - Cep : 65708-000
S. LUIS GONZAGA MARANHÃO / MA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116

Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 27/12/2019 E
Nº do Registro: 21201648919 É

Ú k:
nº

Fechamento do Balanço Patrimonial da empresa H. da S. Guilhermino & Cia Ltda, referente ao ano de 202%-ande
mesma era optante pelo SIMEI. Os Lançamentos foram analisados e lançados no sitema da contabilidade conforme
Livro Caixa apresentado pelo o proprietário titular da empresa no ano de 2024.
No ato da constituição da empresa SIMEI foi integralizado capital social no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
conforme registro em 27/12/2019

Ativo

A empresa apresenta um caixa de R$ 141.839,70 (cento e quarenta e um mil oitocentos e trinta e nove reais e setenta
centavos) assim distribuido:
Capital Social R$ 80.000,00
Lucro do Período no valor de R$ 61.839,70

OBS: a empresa não possui débitos

S. LUIS GONZAGA MARANHAO/MA, 31 de DEZEMBRO de 2024

REGILDA DOS SANTOS CORREA HAILMO DA SILVA GUILHERMINO
CONTADOR SÓCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :730.800.713-87 RG: 1017411988 SSPMA C.P.F. :007.081.473-21
C.R.C. :MA-011644/0-7 R.G. :222191220025 SSP/IMA

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas nº 1 a 14 do Livro Diário nº 2, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhao,
sob nº DIÁRIO, em 01/01/2024.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A sociedade não possui Auditoria Independente.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CPF/CNPJ Nome

00708147321 HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

73080071387 REGILDA DOS SANTOS CORREA

CERTIFICO O REGISTRO 14/03/2025 13:32 SOB Nº 20250313308.
PROTOCOLO: 250313308 DE 07/03/2025.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12504433858. CNPJ DA SEDE: 35854279000155.
NIRE: 21201648919. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/03/2025.JUCKEIMA x. Das. GurizERMINO & CIA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

www, empresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Comis

sod,
o

gE
Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 05, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA, município São Luís Gonzaga dc

Maranhão, CNPJ nº 35.854.279/0001-55, Número de Registro (NIRE) 21201648919.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 27/12/2019
Ato constitutivo: 21801821409

São Luis Gonzaga do Maranhão, 01/01/2023

us

REGILDA DOS SANTOS CORREA
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 011644

HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

Administrador, Sócio
CPF 007.081.473-21



H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/ CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/12/2019
Periodo Movimento: 01/12/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0001

.

05/12 127.0000] 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº

11112 85.0000] 4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

nin2 86.0000] 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

11/12 111.0000] 4.01.01.04.0004 - FRETES E CARRETOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

11/12 128.0000] 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº

1512 87.0000| 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês:

15/12 112.0000] 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

1912 113.0000] 4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme

2012 88.0000] 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês:

21/12 114.0000] 4.01.01.04.0015 - DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

191 - Valores referentes a:MATERIAL DE USO E CONSUMO

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Total Débitos
Total Créditos

Página 2 de6

2.250,00)
2.250,00

420,00

100,00

2.480,00

2.250,00

5.250,00)
5.250,00)

360,00

100,00

460,00]
460,00

222,00

222,00
222,00

71,00

71,00]

714,00)

840,00
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H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj- Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103116
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/12/2019 Nº do Regis!

Período Movi to: 01/12/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0001

Total Débitos 840,00
Total Créditos 840,00

3012 129.0000] 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.250,00
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº

Total Débitos 2.250,00
Total Créditos 2.250,00

3112 130.0000] 3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 81.000,00
2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 1431.0000] 2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 3.828,90
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 132.0000| 2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 4.108,00
4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FISICA
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31112 133.0000] 2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 1.032,00
4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 1434.0000] 2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 851,10
4.01.01.03.0012 - SIMPLES
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 135.0000] 2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 210,00
4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

3112 136.0000] 2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 1.200,00
4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 137.0000] 2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 24.515,00
4.01.01,04,0004 - FRETES E CARRETOS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 138.0000| 2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 2.343,80
4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 139.0000] 2.04.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 9.193,00
4.01.01.04.0015 - DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço
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H, DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Rua Principal, 22 - Conj - Azedo Cep: 65708-000
S. Luis Gonzaga Maranhao / MA

CNPJ/CEI: 35.854.279/0001-55 Inscrição Estadual: 128103118
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 27/12/2019 Nº do
Período Movimento: 01/12/2023 a 31/12/2023 LIVRO : 0001

Total Débitos
Total Créditos

S. LUIS GONZAGA MARANHAO/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

REGILDA DOS SANTOS CORREA HAILMO DA SILVA GUILHERMINO
CONTADOR SÓCIO ADMINISTRADOR
C.P.F.:730.800,713-87 RG: 1017411988 SSP/MA C.P.F. :007.081.,473-21
C.R.C. :MA-011644/0-7 RG. :222191220025 SSPIMA
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 05, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA.

São Luís Gonzaga do Maranhão, 31/12/2023

HAILMO DA SILVA GUILHERMINO REGILDA DOS SANTOS CORREA

Administrador, Sócio PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CPF 007.081.473-21 CRC/MA 011644
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

00708147321 HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

73080071387 REGILDA DOS SANTOS CORREA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 07/03/2025 16:45 SOB Nº 20250] 97,
PROTOCOLO: 250309297 DE 06/03/2025. NIRE: 21201648919,
H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

JUÇEMA ALYNE LOPES REIS
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SãO LUÍS, 07/03/2025
empresafacil.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCI
Departamento de Registro Empresarial e Integração

autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade nº 12509948813 em 18/06/2025, protocolo
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http:/Avww.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

'H.DAS. GUILHERMINO & CIA LTDA

21201648919

5854279000155

-
São Luís Gonzaga do Maranhão :

ea

Tipo de Livro

Número de Ordem

Período de Escrituração:

00708147321

73080071387

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/06/2025 17:25 SOB Nº 20250772370.
PROTOCOLO: 250772370 DE 18/06/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12509948813. NIRE: 21201648919,

JUCEMA H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

ALYNE LOPES REIS
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 18/06/2025
empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticiãad
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



4) CRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MA

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. : REGILDA DOS SANTOS CORREA
REGISTRO..........: MA-011644/0-7
CATEGORIA........: CONTADOR

CPF... : *" 800.713-*

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 15/07/2025 as 14:20:55.
Válido até: 13/10/2025.
Código de Controle: 334206.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com característica , erido e
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade nº 12504006151 em 07/03/2025, protocolo 250309297.

Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http:/Avww.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial: “H.DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

:
Número de Registro: 21201648919

CNPJ:
: 35854279000155

-

Munícipio: São Luís Gonzaga do Maranhão
Dad

io irio =

HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

' REGILDA DOS SANTOS CORREA

00708147321

73080071387
|

MAO11644

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO BM 07/03/2025 16:45 SOB Nº 20250309297,
PROTOCOLO: 250309297 DE 06/03/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12504006151, NIRE: 212016489198,

JUCEMA H. DA S. GUILHERMINO & CIA LIDA

ALYNE LOPES REIS
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 07/03/2025
empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nós
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na m

forma de direito entre as partes, de um lado:

CONTRATANTE: H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA, com sede ig
BACABAL, na R RUA PRICIPAL, 22, AZEDO, SAO LUIS GONZAGA D:

MARANHAO, CEP: 65.708-000, no Estado do MA, inscrita no C.N.P.J. sob o nº

35.854.279/0001-55, neste ato representada por seu proprietário HATLMO DA SILVA

GUILHERMINO, brasileiro, natural de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, nascido

em 30/07/1980, empresário, solteiro, portador do Registro Geral nº 007.081.473-21

SSP/MA, residente e domiciliado à Rua Principal nº 22, Conj - Azedo, São Luís Gonzaga
do Maranhão/MA, CEP 65.708-000.

CONTRATADO: JESSICA SERRÃO AMARAL Portador da carteira profissional
CREA 1117726991MA, brasileira, solteira, RG. 03575707200-88, e CPF. Nº.

04344978358, residente e domiciliado à Rua das flores, nº. 248, bairro Centro, CEP.

65306-097, Cidade Santa Inês, no Estado Maranhão. Tendo entre si ajustado o presente
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto do presente contrato, é a prestação de serviços profissionais na Área da

Engenharia Civil, restrita as atribuições do contrato, conforme prevista na legislação
vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
a) Disponibilizar os seus serviços para a realização de pesquisas e desenvolvimento de

projetos no âmbito da matéria da consultoria devida.
d) Administrar o presente contrato.
e) Arquivar os documentos derivados do presente contrato e apresentá-los quando
exigidos por quem de direito.
g) Fornecer relatórios, constando resultados técnicos e estatísticos sobre a consecução do

projeto, devendo ser entregue mensalmente para a CONTRATANTE em datas a serem
definidas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Realizar o pagamento conforme disposto na cláusula quinta deste contrato.
b) Participar, através de pessoa especialmente credenciada, das reuniões referentes a este

contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO: O contrato tem validade de 24 meses contados
a partir da data de sua assinatura, o contrato pode ainda ser rescindido a qualquer
momento por ambas as partes e sem ônusa estas partes.



R$ 4.400 (quatro mil e quatrocentos reais), para uma jornada diária de 10 horas sem

de segunda a sexta-feira, no horário de 11:00 às 13:00 hrs, conforme estabelecido

Federal 4.950-A de 22 de abril de 1966

CLÁUSULA SEXTA: DA ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de BACABAL, como competente para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios oriundos do presente contrato, que não forem resolvidas

administrativamente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e CONTRATADOS, firmam o presente instrumento, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus
efeitos legais e jurídicos.

SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO - MA, 05 de março de 2025

HAILMO DA SILVA GUILHERMINO
C.P.F:007.081.473-21

Responsável Legal
H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

CNPJ: 35.854.279/0001-55

JESSICA SERRAO Assinado de forma digital
por JESSICA SERRAO

AMARAL:04344' AMARAL:04344978358
Dados: 2025.03.08

978358 11:20:15 0300"

JESSICA SERRÃO AMARAL
Engenheiro Civil

CPF: 043449783-58
CREA-MA: 1117726991MA



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na
forma de direito entre as partes, de um lado:

CONTRATANTE: H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA, com sedeiem
BACABAL, na R RUA PRICIPAL, 22, AZEDO, SAO LUIS GONZAGA D

MARANHAO, CEP: 65.708-000, no Estado do MA, inscrita no C.N.P.J. sob o nº
35.854.279/0001-55, neste ato representada por seu proprietário HAILMO DA SILVA
GUILHERMINO, brasileiro, natural de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, nascido

em 30/07/1980, empresário, solteiro, portador do Registro Geral nº 007.081.473-21
SSP/MA, residente e domiciliado à Rua Principal nº 22, Conj - Azedo, São Luís Gonzaga
do Maranhão/MA, CEP 65.708-000.

CONTRATADO: TALLES LEMOS CARDOSO Portador da carteira profissional
CREA 1122055412MA, brasileiro, solteiro, RG. 041189382010-9, e CPF. Nº.
06063615377, residente e domiciliado à Rua Santana, nº. 49, Bairro Vila Militar, CEP.
65306-300, Cidade Santa Inês, no Estado Maranhão. Tendo entre si ajustado o presente
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto do presente contrato, é a prestação de serviços profissionais na Área da
Engenharia Elétrica, restrita as atribuições do contrato, conforme prevista na legislação
vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
a) Disponibilizar os seus serviços para a realização de pesquisas e desenvolvimento de
projetos no âmbito da matéria da consultoria devida.
d) Administrar o presente contrato.
e) Arquivar os documentos derivados do presente contrato e apresentá-los quando
exigidos por quem de direito.
g) Fornecer relatórios, constando resultados técnicos € estatísticos sobre a consecução do
projeto, devendo ser entregue mensalmente para a CONTRATANTE em datas a serem
definidas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Realizar o pagamento conforme disposto na cláusula quinta deste contrato.
b) Participar, através de pessoa especialmente credenciada, das reuniões referentes a este
contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO: O contrato tem validade de 12 meses contados
a partir da data de sua assinatura, o contrato pode ainda ser rescindido a qualquer
momento por ambas as partes e sem ônusa estas partes.



de segunda a sexta-feira, no horário de 11:00 às 13:00 hrs, conforme estabelecido

Federal 4.950-A de 22 de abril de 1966

CLÁUSULA SEXTA: DA ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de BACABAL, como competente para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios oriundos do presente contrato, que não forem resolvidas

administrativamente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e CONTRATADOS, firmam o presente instrumento, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus

efeitos legais e jurídicos.

SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - MA, 05 de março de 2025

HAILMO DA SILVA GUILHERMINO
C.P.F:007.081.473-21

Responsável Legal
H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

CNPJ: 35.854.279/0001-55

LolloLim Corda
TALLES LEMOS CARDOSO

Engenheiro Eletricista
CPF: 060636153-77

CREA-MA: 1122055412-MA
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ART CARGO-FUNÇÃOAnotação de Responsabilidade Técnica - ART am
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA

No MA20250888331

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

nenem

1. Responsável Técnico p

TALLES LEMOS CARDOSO R

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1122055412

Registro: 1122055412MA

2. Contratante
Contratante: H. da S. Guilhermino & Gia LTDA CPF/CNPJ: 35.854.279/0001-55

RUA RUA PRINCIPAL Nº; 22

Complemento: Bairro: AZEDO

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65708000

País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Vínculo Contratual
Unidade administrativa: SEDE
RUA RUA PRINCIPAL Nº: 22

Complemento: Bairro: AZEDO

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65708000

Data de Início: 01/03/2025 Previsão de término: 01/02/2026

Tipo de vínculo: EMPREGADO

Identificação do cargo/função: Assistente de engenharia

4. Atividade Técnica
1000 - OUTRA Quantidade Unidade

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > 43367 - 10,00 h/sem
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

5. Observações
Responsavél Tecnico

6. Declarações
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

Bocumento assinado eletronicamente

8.AssinaturasO /á tom credenciais de login e senha

Declaro serem verdadeiras as informações acima
, TALLES LEMOS CARDOSO

RNP; 1122055412

, de de Data: 10/03/2025 14:21:06

Local data TALLES LEMOS CARDOSO - CPF: 060.636.153-77

H. da S. Guilhermino & Cia LTDA - CNPJ: 35.854.279/0001-55

—— 3. Informações
*A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 10/03/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8306124763

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.bripublicaí, com a cha
Impresso em: 10/03/2025 às 14:21:06 por: ip: 17

wrwwcreama.org.br atendimentoocreama.org.br REA
Tel: (98) 2108-8300 Fax: (98) 2106-8303 Sonae Regina e Engen
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA- MA Ê ART OBRA / SERVIÇO
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 i Nº MA20250894143

É

Ê

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

4. Responsável Técnico
JESSICA SERRÃO AMARAL

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP; 1117726991

Registro: 11177269%1

Empresa contratada: H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA Registro : 0005535263-MA

2. Dados do Contrato
Contratante: F JANE MARTINS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 07.277.439/0001-05

RUA Nunes Freire Nº: 245

Complemento: Bairro: Vila Racha

Cidade: LAGO DA PEDRA UF: MA CEP: 65715000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 500.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Agricultura familiar

Situação: BAIXA DE ART

Atendido: SIM Data da Solicitação: 27/03/2025 Data do Atendimento:

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

3. Dados da Obra/Serviço
RUA Nunes Freire Nº: 245

Complemento: Bairro: Vila Rocha

Cidade: LAGO DA PEDRA UF: MA CEP: 65715000

Data de Início: 18/03/2025 Previsão de término: 26/03/2025 Coordenadas Geográficas: -4.557155, -45.126426

Finalidade: Artístico Código: Não Especificado

Proprietário: F JANE MARTINS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 07.277.439/0001-05

4. Atividade Técnica
16 - Execução Quantidade Unidade

48 - Execução de montagem > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 128,00 mê
METÁLICA > 2.2.1.5 - PARA PALCOS

48 - Execução de montagem > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 4.500,00 m?
METÁLICA > 42.2.1.6 - PARA ARQUIBANCADAS

46 - Execução de instalação > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 842,02 mê
METÁLICA > &2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS

48 - Execução de montagem > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM 128,00 me

DE ESTRUTURA METÁLICA > 2.2.2.4 - PARA PALCOS

48 - Execução de montagem > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM 1.500,00 me

DE ESTRUTURA METÁLICA > &42.2.2.5 - PARA ARQUIBANCADAS

46 - Execução de instalação > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM 842,02 m?

DE ESTRUTURA METÁLICA > &2.2.2.2 - PARA EDIFICAÇÃO PROVISÓRIA

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1.1.1.4 - EM 400,00 m?
MATERIAIS MISTOS

5. Observações
Prestação de Serviços de fornecimento, Locação de Estrutura, montagem e desmontagem de estrutura metática para à Realização de Eventos
temporários e folclóricos. Instalação de Tenda 10x10m, instalação de piso e tablado; Estruturas de arquibancada tubular pré-moldada móvel, Com
montagem e desmontagem de camarim, Serviços decoração personalizada em espaços diversos, Serviços de ornamentação.

6. Declarações
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe
UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hitps:/lcrea-ma.sitac.com.bripublicol, com a chave
Impresso em: 27/03/2025 às 10:22:07 por: , ip: 189.11

www.croama.org.br atendimentogdersama.org.br Ec REA-MA
Tel: (98) 2106-8300 Fax: (28) 2106-8303 “a Rgne do Edo
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ART OBRA / SERVIÇOAnotação de Responsabilidade Técnica - ART a
É

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA Nº MA20250894143

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

8. Assinaturas
h En h Nº

Declaro serem verdadeiras as informações acima JESSICA SERRÃO AMARAL - CPF: 043. preso

, de de
q

(é)

Locai data F JANE MARTINS DE OLIVEIRA - CNPJ: ropuetiaçdo
—— 8. Infor ENRi

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 24/03/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8306178699

wwn.creama.org.br atendimentoGcreama.org.br
Tek: (98) 2106-8300 Fax: (98) 2106-8303
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ART OBRA / SERVIÇOAnotação de Responsabilidade Técnica - ART aa
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA

Nº MA20250894183

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

1. Responsável Técnico
TALLES LEMOS CARDOSO
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1122055412

Registro: 112205!

— — 2. Dados do Contrato
Contratante: F JANE MARTINS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 07.277.499)

RUA RUA NUNES FREIRE Nº; 245

Complemento: Bairro: VILA ROCHA

Cidade: LAGO DA PEDRA UF; MA CEP: 65715000

Contrato: 007 Celebrado em:
Valor: R$ 200.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Agricultura familiar

Situação: BAIXA DE ART

Atendido: SIM Data da Solicitação: 27/03/2025 Data do Atendimento:

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

— 3. Dados da Obra/Serviço
RUA RUA NUNES FREIRE Nº: 245

Complemento: Bairro: VILA ROCHA

Cidade: LAGO DA PEDRA UF: MA CEP: 65715000

Data de Início: 18/03/2025 Previsão de término: 26/03/2025 Coordenadas Geográficas: -4.557155, -45.126426

Finalidade: Artístico Código: Não Especificado

Proprietário: F JANE MARTINS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 07.277.439/0001-05

— (4. Atividade Técnica
16 - Execução Quantidade Unidade

64 - Instalação de equipamento > ELETRÔNICA > SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 80,00 kw
ÁUDIONÍDEO > DE SISTEMAS DE SONORIZAÇÃO > &12.5.1.1 - INTERNA

64 - Instalação de equipamento > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > &11.11.1 - DE 80,00 kw

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

64 - Instalação de equipamento > ELETRÔNICA > SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 80,00 kw
ÁUDIONÍDEO > DE SISTEMAS DE SONORIZAÇÃO > 412.5.1.2 - EXTERNA

46 - Execução de instalação > MECÂNICA > INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS E 225,00 kva

COMPONENTES DA ENGENHARIA MECÂNICA: MECÂNICOS, ELETROMECÂNICOS,
MAGNÉTICOS, ÓPTICOS > 416.7.8 - DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE LIGAÇÃO 80,00 kw

INDIVIDUAL DE REDE DE ENERGIA > 411.10.10.3 - EM BAIXA TENSÃO PARA FINS
RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE LIGAÇÃO 80,00 kw
INDIVIDUAL DE REDE DE ENERGIA > %11.10.104 - EM BAIXA TENSÃO PARA FINS
INDUSTRIAIS

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > MÁQUINAS ELÉTRICAS > DE MÁQUINAS 80,00 kw
ELÉTRICAS > &11.3.1.1 - DE BAIXA TENSÃO

46 - Execução de instaiação > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 10,00 Ee)

ATERRAMENTO > %11.10.11.7 - TEMPORÁRIO PARA REDE DE BAIXA TENSÃO

5. Observações
restação de Serviços de fomecimento de instalação de grupo gerador, SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZACAO, acompanhamento de TRIO
ELETRICO MEDIO PORTE, SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, montagem e desmontagem de Painel de Led de alta definição, e instalação

de baixa e alta tensão para palcos e eventos temporários.

6. Declarações
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legistação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma..sitac.com.bripublico/, com a cl

Impresso em: 27/03/2025 às 10:27:16 por. ip: 177..

vamw.creama.org.br atendimentoQ)creama.org.br REA
Tel: (98) 2106-8300 Fax: (98) 2106-8303 Sensei Reginaldo chfarhna
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ART OBRA / SERVIÇOAnotação de Responsabilidade Técnica - ART em
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA

No MA20250894183
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

É

Documento assinado eletronicame:

8. Assinaturas /áÉ) com credenciais de login e senha

Declaro serem verdadeiras as informações acima TALLES LEMOS CARDOSO
RNP; 1122055612

, de de Data: 27/03/2025 10:27:16

Local data TALLES LEMOS CARDOSO - CPF: 060.636.1'

F JANE MARTINS DE OLIVEIRA - CNPJ: 07.277.439/0001-05

9. Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.
* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

19. Valor
Valor da ART: R$271,47 Registrada em: 21/03/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8306178766

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://orea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chavk:
Impresso em: 27/03/2025 às 10:27:16 por: , ip: 177.74.40t

WWW .creama.org.br atendimentofDcreama.org.br
Tel: (98) 2106-8300 Fax: (98) 2106-8303 Contaiho Regional de Engen



Nº 930549/2025
Emissão: 09/06/2025
Validade: 30/06/2025

Chave: 9A8a5

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO qaPESSOA FÍSICA CcREA M Â
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/)
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se enconfrasem déb
CREA-MA.

Interessado(a)
Profissional: JESSICA SERRÃO AMARAL

Registro: 1117726991
CPF: 449.783"
Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 11/07/2018

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ART 7º RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO

Data de Formação: 07/03/2018

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas
- À certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8306205063. Data de vencimento do
boleto: 30/06/2025
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Última Any Paga
Ano: 2024 (6/6)

Parcelamento Ano: 2025 Quantidade de Parcelas Pagas: 2/6

Autos de Infração
Nada consta

Responsabilidades Técnicas
Empresa: H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Registro: 0005535263
CNPJ: 35.854.279/0001-55
Data início: 14/03/2025
Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 05/03/2027
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hitps:/fcrea-ma.sitac.com.br/publica!, com a cha
Impresso em: 09/06/2025 às 10:41:25 por: adapt, ip: 188.11



Nº 925896/2025
Emissão: 07/04/2025
Validade: 31/03/2026

Chave: 2B1C2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA CcREA- MA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA.

Intere: a)

Profissional: TALLES LEMOS CARDOSO

Registro: 1122055412
CPF: *+.636.153-*

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 02/10/2023

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ART. 7- DA LEI FEDERAL N- 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 C/C OS ARTS. 8- E 25 DA RESOLUÇÃO Nº. 218, DE 29 DE JUNHO

DE 1973 DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME A RESOLUÇÃO N- 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013 DO CONFEA, E OBSERVADAS AS

DISPOSIÇÕES DOS ARTS. 4-, 5- E 6- DA RESOLUÇÃO Nº 1.073, 19 DE ASRIL DE 2016 DO CONFEA).

Restrições: Sem Identificação
Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN

Data de Formação: 14/07/2023

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal,

- CERTIFICAMOS que caso ocarra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2025 (1/1)

Autos de Infração
Nada consta

Responsabilidades Técnicas
Empresa: H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

Registro: 0005535263
CNPJ: 35.854.279/0001-55
Data Ínicio: 17/03/2025
Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 01/02/2026
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:/icrea-ma.sitac.com.bripubiico/, com a ORA

Impresso em: 07/04/2025 às 14:58:21 por: adapt, ip: 177.



CERTIDÃO DE REGISTRO £ QUITAÇÃO Cc REA-MA ã Nº 923578/2025
PESSOA JURIDICA f docas

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Catiaaãos o057dasalidade:
Chave: 775z7

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsávellis) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)
Empresa: H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

CNPJ: 35.854.279/0001-55

Registro: 0005535263

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 190.000,00
Data do Capital: 20/01/2025
Faixa: 2

Objetivo Social: 82.30-0/01- SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 33.13-9/01- MANUTENÇÃO E

REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 77.39-03/3- ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS

ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO EXCETO ANDAIMES 73.19-0-99- OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS

ATRIBUIÇÕES DE SUA RESPONSÁVEL TÉCNICA.

Endereço Matriz: RUA PRINCIPAL, 22, CONJ - AZEDO, SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, MA, 65708000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data Inicial; 14/03/2025
Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000553533DDMA

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.
« Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga
Ano: 2025 (1/1)

Autos de Infração
Nada consta

Responsáveis Técnicos
Profissional: JESSICA SERRÃO AMARAL

Registro: 1117726991

CPF: *".449,783-**
Data Início: 14/03/2025
Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 05/03/2027
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ART 7º RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA
Tipo de Responsabilidade; RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: TALLES LEMOS CARDOSO
Registro: 1122055412
CPF: *.636.153-**
Data Inicio: 17/03/2025
Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 01/02/2026
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ART. 7- DA LEI FEDERAL N- 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 C/C OS ARTS. 8- E 25 DA Ri

29 DE JUNHO DE 1973 DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME A RESOLUÇÃO N- 1.048, DE 14 DEMA

CONFEA, E OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DOS ARTS. 4-, 5- E 6- DA RESOLUÇÃO Nº 1,073, 19 DÊ

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.
Impresso em: 17/03/2025 às 13:27: ip: 1



Nº 923578/2025
Emissão: 17/03/2025
Validade: 13/09/2025

Chave: 77527

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO .PESSOA JURIDICA C REA M À
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CONFEA).

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:/fcrea-ma.sitac.com.
Impressa em: 17/03/2025 às 13:27:



Página 1/2

ART OBRA / SERVIÇOAnotação de Responsabilidade Técnica - ART asLei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA
Nº MA20250894143

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

1. Responsável Técnico econnente %
JESSICA SERRÃO AMARAL Á
Título profissional: ENGENHEIRA CivIL RNP: 1117726991 / D Folha Nº

Registro: 1117726 PAIO «

O1] B F

Empresa contratada: H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA Registro : 00055352!e2. Dados do Contrato
Contratante: F JANE MARTINS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 07.277.439/00!

RUA Nunes Freire Nº. 245

Complemento: Bairro: Vila Rocha

Cidade: LAGO DA PEDRA UF: MA CEP: 65715000

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 500.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional Agricultura familiar

Da 3. Dados da Obra/Serviço
RUA Nunes Freire Nº. 245

Complemento: Bairro: Vila Rocha

Cidade: LAGO DA PEDRA UF: MA CEP: 65715000

Data de Início: 18/03/2025 Previsão de término: 26/03/2025 Coordenadas Geográficas: -4.557155, 45.126426

Finalidade: Artístico Código: Não Especificado
Proprietário: F JANE MARTINS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 07.277.439/0001-05

4. Atividade Técnica
16 - Execução Quantidade Unidade

48 - Execução de montagem > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 128,00 mê
METÁLICA > 82,2.1.5 - PARA PALCOS

48 - Execução de montagem > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 1.500,00 m
METÁLICA > 2.2.1.6 - PARA ARQUIBANCADAS

46 - Execução de instalação > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 842,02 mê
METÁLICA > 42.2,1.7 - PARA FINS DIVERSOS

48 - Execução de montagem > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM 128,00 m
DE ESTRUTURA METÁLICA > 2.2.2.4 - PARA PALCOS

48 - Execução de montagem > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM 1.500,00 m
DE ESTRUTURA METÁLICA > £2.2.2.5 - PARA ARQUIBANCADAS

46 - Execução de instalação > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM 842,02 m?
DE ESTRUTURA METÁLICA > &2.2.2.2 - PARA EDIFICAÇÃO PROVISÓRIA

ww 49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1.1.1.4 - EM 400,00 mz
MATERIAIS MISTOS

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações
Prestação de Serviços de fornecimento, Locação de Estrutura, montagem e desmontagem de estrutura metálica para à Realização de Eventos
temporários e folclóricos. instalação de Tenda 10x10m, instalação de piso e tablado; Estruturas de arquibancada tubular pré-moldada móvel; Com
montagem e desmontagem de camarim, Serviços decoração personalizada em espaços diversos, Serviços de ornamentação.

6. Declarações
- Deciaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe
UEMA “UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hitps:licrea-ma .sitac.
Impresso em: 25/03/2025

www.creama.org br atendimentoGQcreamaorg
Tel: (98) 2106-8300 Fax: (98) 2106-8303



Página 2/2

ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20250894143

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ="
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Assinado de forma digital por
JESSICA SERRAO JESSICA SERRAO

& Assinaturas
AMARAL;04344978358. MManaLosaoass

Declaro serem verdadeiras as informações acima JESSICA SERRÃO AMARAL - CPF: 043.44] Ba AU loV 5
, de de E. Fa

Local data F JANE MARTINS DE OLIVEIRA - CNPJ: TREM >
9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 24/03/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8308178699

Assinado de forma
HDAS digital por HDAS

GUILHERMINO E CIA: GUILHERMINO E CIA

LTDA:358542790001 LTDA:35854279000155

55 Dados: 2025.04.15
12:34:01 -0300'

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.
tmpresso em: 25/03/2025

ww. creama org br atendimentogncreama.org!
Tet: (98) 2106-8300 Fax: (98) 2106-8303



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART eu
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

1. Responsável Técnico

Página 1/1

ART CARGO-FUNÇÃO
Nº MA20250888331asno

INICIAL

TALLES LEMOS CARDOSO
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

2. Contratante

LE
quente deaa: ae %

ES dy ,

ê
ê
y

RNP: 1122055412

Registro: 1122055412

Contratante: H, da S. Guilhermino & Cia LTDA

RUA RUA PRINCIPAL

Complemento: Bairro: AZEDO

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA

País: Brasil

Tipo de coniratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Vínculo Contratual

4

CPF/CNPJ: 35,854.279 es ER—
Nº: 22 a

CEP: 65708000

Unidade administrativa: SEDE
RUA RUA PRINCIPAL

Complemento: Bairro: AZEDO

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA

Data de Início: 01/03/2025 Previsão de término: 01/02/2026

Tipo de vínculo: EMPREGADO

Identificação do cargo/função: Assistente de engenharia

4. Atividade Técnica

Nº: 22

CEP: 65708000

1000 - OUTRA

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > 43367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO

DA EMPRESA)

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

5.0 vações

Quantidade Unidade

10,00 hisem

Responsavél Tecnico

6. Di O

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

5295/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de

Documento assinado eletronicamente
com tsedenciais de login e senha
TALLES LEMOS CARDOSO
RNP: 1122055412
Data: 10/03/2025 14:21:06

Local data TALLES LEMOS CARDOSO « CPF: 060.636.153-77

H. da 5. Guilhermino & Cia LTDA - CNPJ: 35.854.279/0001-55

9. Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 10/03/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8306124763

Documento assinado digitalmente
HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

du Data: 10/03/4025 16:36:23-0300
Verifiqueem hreps://vatidarit gov.br

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://craa-ma.sitac.com.br/publico/, com a cha

www.creama.org.br atendimentog)creama.org.br REA
Tel: (98) 2106-8300 Fax: (98) 2106-8303 SonunhoRegion de Emgenh
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ART CARGO-FUNÇÃOAnotação de Responsabilidade Técnica - ART oLei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA Nº MA20250889834

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
SUBSTITUIÇÃO à
MA20250888322

4. Responsável Técnico DEPT
JESSICA SERRÃO AMARAL

vãolh| f».

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1117726! Aq
Registro: 111, TR69M

2. Contratante qm

Contratante: H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA CPF/CNPJ: 54.279/00] 5

RUA PRINCIPAL Nº; 22

Complemento: CNJ Bairro: AZEDO

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65708000

Pais: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional: Agricultura familiar

3, Vínculo Contratual
Unidade administrativa: SEDE
RUA PRINCIPAL Nº; 22

Complemento: CNJ Bairro: AZEDO

Cidade: SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65708000

Data de Início: 05/03/2025 Previsão de término; 05/03/2027

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/função: Consultor(a) técnico(a)

4. Atividade Técnica
1000 - OUTRA Quantidade Unidade

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > 3367 - 10,00 hisem
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

5. Observaçã
ART DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO RESPONSAVEL TECNICA

6. Declar
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

—— 7. Entidade de Classe
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA JESSICA SERRAO Aedo tomo ssa

AMARAL:04344978358 Dedo soistrssonsras avos

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima JESSICA SERRÃO AMARAL - CPF: 043.449,783-58

Loca! data H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA - CNPJ: 35.854.279/0001-55

9. Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Esta ART é isenta de taxa

Documento assinado digitalmente
HAILHO DA SILVA GUILHERMINOqeu Data: 13/03/2025 10:05:32-0300
verifique em https://vatidar.itigov,br

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:/icrea-ma.sitac.c;
impresso em: 13/03/202!

www.creama org.br atendimentogpereama.org!
Tel: (28) 2106-8300 Fax: (98) 2106-8303 Conaelho Regional do Engenharia.

e Agronomia do Estado do
Nisrarihão



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa di

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características aba gerrferido e
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade nº 12509948813 em 18/06/2025, protocolo 250772370.

Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado O Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http:/Avmww.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

| Nome Empresarial: Eu DA Ss. GUILHERMINO & CIA LTDA
—

Número de Registro: “21201 648919
CNPJ 35854279000158

tu | Munícipio: São Luís Gonzaga do Maranhão

Tipo de Livro: DIÁRIO

“Número de Ordem: 2

“01/01/2024 - 31/12/2024Período de Escrituração

:

00708147321 | HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

73080071387 REGILDA DOS SANTOS CORREA MA011644

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/06/2025 17:25 SOB Nº 20250772970.
PROTOCOLO: 250772370 DE 18/06/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12509948813. NTRE: 21201648919.

JUCE H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

ALYNE LOPES REIS
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

são LUÍS, 18/06/2025
empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



. PREFEITURA DE .iz* CidelândiaCxádendodo futuro da nome gente.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2025

Pregão Eletrônico Nº 018/2025
Processo Administrativo Nº 054/2025

Aos 01 dias do mês de agosto do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, inscrita sob o CNPS nº

01.610.134/0001-97, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS (Órgão Gerenciador) com
sede na Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo

Decreto Municipal nº 013/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas

FORNECEDORA/PRESTADORA DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 14.133/2021, do

Decreto Municipal nº 013/2025, da Lei Complementar nº 123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:À.1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para ra prestação de serviços de sonorização,

iluminação, palco e estruturas diversas para atender as necessidades da Administração Pública Municipal, para
atender as necessidades do Município de Cidelândia - MA, especificados no Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2025,
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes

vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, podendo o
ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (Órgão Gerenciador), e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2025, encontram-se elencadas
abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

CNP$: 35.854.279/0001-55 Telefone: (99) 984251973
Endereço: RUA PRINCIPAL, Nº22, AZEDO, SÃO LUÍS GONZAGA DO E-mail: fenixsonorizacoesO gmail.com
MARANHÃO — MA.

Representante Legal: KENEDY OLIVEIRA GUILHERMINO
RG: 699420520195 SESP/MA
CPF: 104.513.673-59

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Valor em R$
Item Descrição dos Servi Unidad à

escrição dos Serviços nidade | Quantidade Unitário Total
CADEIRA DE PLÁSTICO — locação de cadeira plástica com

3 encosto tipo não residencial externo, sem braço, cor branca Diária 4000 5,00 20.000,00
capacidade de peso (suporte) 150 kg de peso.
Locação de Tenda 12x12m, Locação e montagem de tenda
12,00 x 12,00m em estrutura metálica tubular industrial com
tratamento antiferrugens (galvanização) medindo 12,00 m x as2 12,00m, comaltura de 3,00m, cobertura e fechamentos laterais

Diária 15 1.600,00 24.000,00

com lona em pvc calambrado, com reforço em poliéster
1impermeável, antichamas e anti- mofo, vulcanizada em alta

Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000
CNP5: 01.610.134/0001-97

www .cidelandia.ma.gov.br

Página 1 de 6



PREFEITURA DE.

CidelândiaCuidandodo futuro da nossa gente

temperatura, na cor branca reforçada com material de maior

espessura nos pontos de tensionamento.
Serviço de Decoração Temática TIPO 3 - ANIVERSARIO DA

CIDADE.
37 Unidade 3 9.200,00 27.600,00

VALOR TOTAL R$ 71.600,00

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua assinatura e

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário

Oficial do Município).

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e Finanças nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal nº 013/2025.

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de

registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do
fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não
prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos
participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 82º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo
autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000
CNP$:01.610.134/0001-97
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8.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão
ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal de Cidelândia.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

5.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de conseguências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a
contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibitite de cumprir o compromisso.

6.2.1, Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal nº 013/2025.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de

preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme

previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração

: o 2

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro
de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante
para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os
limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal nº 013/2025.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.

Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000
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8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na “Ordem de

Serviço/Fornecimento” emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do

Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Ordem de Fornecimento” ou “Nota

de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo Wdo Edital.

9.1. A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação

pertinente.

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;
10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;
10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

10.1,7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na
ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de 5
(cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000
CNP4:01.610.134/0001-97
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11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus

anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

dt
12.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo
de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original,

nos termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive

pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil,

nos termos ao art. 10, 8 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo

entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

E dis Sds tt
13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

13.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico Nº 018/2025 e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

13.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

E CaFica eleito o foro da comarca da cidade de Açailândia, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, E por estarem, assim,
justas, as partes assinam o presente.

Cidelândia (MA), 01 de agosto de 2025

CHROSTHOF VARGAS SAMPAIO KENEDY OLIVEIRA GUILHERMINO
Secretário Municipal de Administração e Finanças CPF Nº 104,513.673-59

ÓRGÃO GERENCIADOR H. DAS. GUILHERMINO & CIA LTDA

CNPJ Nº 35.854.279/0001-55
FORNECEDOR

Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000
CNP! 01,610.134/0001-97
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2025

Pregão Eletrônico Nº 018/2025
Processo Administrativo Nº 054/2025

Aos 01 dias do mês de agosto do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, inscrita sob o CNP) nº

01.610.134/0001-97, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (Órgão Gerenciador) com
sede na Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo
Decreto Municipal nº 013/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORA/PRESTADORA DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 14.133/2021, do

Decreto Municipal nº 013/2025, da Lei Complementar nº 123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1.3. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura pi

iluminação, palco e estruturas diversas para atender as necessidades da Administração Pública Municipal, para
atender as necessidades do Município de Cidelândia - MA, especificados no Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2025,

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, podendo o
ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (Órgão Gerenciador), e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2025, encontram-se elencadas
abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

CNPJ: 35.854.279/0001-55 Telefone: (99) 984251973
Endereço: RUA PRINCIPAL, Nº22, AZEDO, SÃO LUÍS GONZAGA DO E-mail: fenixsonorizacoes(O gmail.com
MARANHÃO — MA.

Representante Legal: KENEDY OLIVEIRA GUILHERMINO
RG: 699420520195 SESP/MA
CPF: 104.513.673-59

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Valor em R$
tem Descrição dos Serviços Unidad i

[o [ nidade | Quantidade Unitário Tot
CADEIRA DE PLÁSTICO — locação de cadeira plástica com

3 encosto tipo não residencial externo, sem braço, cor branca Diária 4000 5,00 20.000,00
capacidade de peso (suporte) 150 kg de peso.
Locação de Tenda 12x12m, Locação e montagem de tenda
12,00 x 12,00m em estrutura metálica tubular industrial com

35 tratamento antiferrugens (galvanização) medindo 12,00 m x
12,00 m, com altura de 3,00m, cobertura e fechamentos laterais
com lona em pvc calambrado, com reforço em poliéster
impermeável, antichamas e anti- mofo, vulcanizada em alta

Diária 15 1.600,00 24.000,00

CNPJ: 01.610.134/0001-97
Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000 N

wwaw.cidelandia.ma.gov.br
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temperatura, na cor branca reforçada com material de maior

espessura nos pontos de tensionamento.
Serviço de Decoração Temática TIPO 3 - ANIVERSARIO DA

CIDADE.
37 Unidade 3 9.200,00 27.600,00

VALOR TOTAL R$ 71.600,00

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua assinatura e

poderá ser prorrogado, por iguat período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1, A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário

Oficial do Município).

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e Finanças nos seus aspectos

operacionais, consoante no Decreto Municipal nº 013/2025.

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão

ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de

registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do

fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4, Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não
prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos
participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 82º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo
autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

Av, Senador La Roque, 5/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000
CNPJ: 01.610.134/0001-97
www.cidelandia.ma.gov.br
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4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão
ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da

ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal de Cidelândia.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará as licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000
CNP): 01.610.134/0001-97
www .cidelandia.ma.gov.br
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente

pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso Ill, art. 13 do Decreto Municipal nº 013/2025.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de

preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
cont

Ú in de 2021. .
7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro
de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante
para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os
limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal nº 013/2025.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados. (AAgy

/
Av, Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000

CNPJ: 01.610.134/0001-97
wywaw.cidelandia.ma.gov.br
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8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na “Ordem de

Serviço/Fornecimento” emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.t. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do

Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Ordem de Fornecimento” ou “Nota

de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência- Anexo H do Edital.

9.1. A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação

pertinente.

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1, Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;
10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;
10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021,;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na
ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado
contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de 5
(cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

Av. Senador La Rogue, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000
CNPJ: 01.610,134/0001-97
www, cidelandia.ma.gov.br
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11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus

anexos.

11.1,1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

12.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original,

nos termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive

pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil,

nos termos ao art. 10, 8 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo

entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

sr ”

13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou

Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

13.2. integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico Nº 018/2025 e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

13.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Açailândia, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim,
justas, as partes assinam o presente.

Cidelândia (MA), 01 de agosto de 2025

Documenta assinado digitatmente
HÁILMO DA SILVA GUILHERMINO

Datã:01/08/2025-10:2h:40:0300.
Veriliqueem https://validar itigovbr

CHROSTHOF VARGAS SAMPAIO KENEDY OLIVEIRA GUILHERMINO
Secretário Municipal de Administração e Finanças CPF Nº 104.513.673-59

ÓRGÃO GERENCIADOR H. DAS. GUILHERMINO & CIA LTDA

CNPJ Nº 35.854.279/0001-55
FORNECEDOR

Av, Senador La Rogue, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000
CNPJ: 07.610.134/0001-97
www.cidelandia.ma.gov.br
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
35.854.279/0001-55

NOME EMPRESARIAL:

H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$190.000,00 (Cento e noventa mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:
KENEDY OLIVEIRA GUILHERMINO

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAG com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 12/05/2025 às 21:12 (data e hora de Brasília).

aboutblank



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A FJANE MARTINS DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ: 07.277.439/000105, localizada

na Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro: Vila Rocha - Lago da Pedra/MA, atesta H.DAS.
GUILHERMINO & CIA LTDA, sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o nº
25.854,279/0001-55, com sede na RUA Principal, 22, Bairro: Azedo - São Luís Gonzaga
do Maranhão/MA, através da sua responsável técnica engenheira civil Jéssica Serrão
Amaral portadora da carteira profissional CREA 11 L7726991MA, brasileira, solteira,
RG. 03575707200-88, e CPF. Nº, 04344978358, residente e domiciliado à Rua das flores,

nº. 248, bairro Centro, CEP. 65306-097, Cidade Santa Inês - MA realizou os serviços
dentro do prazo contratual de 20 dias e de acordo com as especificações e normas técnicas

pertinentes. Informamos ainda que a prestação de serviço relacionados abaixo

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a engenheira cumprindo fielmente

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente data.

OBJETO: Prestação de Serviços de Locação de Estrutura, para à Realização de Eventos

PERÍODO DE EXECUÇÃO: Período da ART: data de início 18/03/2025, Previsão de
término 26/03/2025; Sob ART MA20250894143 conforme dados abaixo:

OBRA: Prestação de Serviços de Locação de Estrutura, para à Realização de Eventos

ENDEREÇO: Município de Lago da Pedra - MA

ITEM. DESCRIÇÃO . aa CO JUND' -/QNTD

SHOW DE BANDA

MUSICAL OU CANTOR SOLO LOCAL: Especificação: Com

atuação dentro dos limites do Estado da Maranhão com/Sem
€D é/ou DVD gravado, com excelente repertório variado nos

êstilos axé e/ou sertanejo universitário e/ou forró e/ou
poprock e/ou samba e/ou pagode e/ou internacional. Equipe

de "assistentes de palco" « músicos, dançarinos, cantores,
guitarra, contrabaixo, bateria,

percussão e teclado

Unidades | 14

oro SEER

Rua Nunes Freire, nº 245, Balero: Vila Rocha - Lago dá Pedra/MA
fiproducoesiDB gmail.com
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OU CANTOR SOLO LOCAL: Especificação: com/Sem CD e/ou
DVD gravado, com excelente repertório variado nos estilos

axé e/ou sertanejo universitário e/ou forró e/ou poproóck e/ou
samba e/ou pagode e/ou internacional. Unidades 5

Equipe de "assistentes de palco" e músicos, dançarinos,
cantores, guitarra, contrabaixo, bateria, percussão e

teclado

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE RENOME

REGIONAL (INFANTIL): Especificação: Com atuação além dos
limites do Estado do Maranhão com CD e/ou DVD gravado,

com excelente repertório variado nos estilos MPB e/ou
sertanejo universitário e/ou forró e/ou poprock, e/ou samba | Unidades 4

efou pagode e/ou axé e/ou swingueira. Equipe de “assistentes
de palco" e músicos, dançarinos, cantores, guitarra,

contrabaixo, bateria, percussão e teclado.

FECHAMENTO (montagem e desmontagem): sendo os
mesmos em placas metálicas na aituramínima de 2,20
metros, com travessa e suporte para fixação e sem UNO 150
pontas de faça, portões para saídas de emergência,
de no mínimo 4,40 metros de largura.

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE RENOME
REGIONAL GOSPEL: Especificação: Com atuação além dos

limites do Estado do Maranhão com CD e/ou DVD gravado,
com excelente repertório variado no estilo gospel. Equipe de | DIARIA 2

“assistentes de palco” e músicos, cantores, e demais
instrumentos musicais.

SHOW DE GRUPOS FOLCLÓRICOS: grupos artístico- culturais
locais, regiónais que desenvolvam atividades na área da dança
e música, incentivando o folclore e a arte popular tais como, | DIARIA 8

Quadrilhas Juninas, Bumba Boi de
Orquestra e Matraca.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO PEQUENO: Especificação:
08x04m, Descrição: Prestação de Serviço em Locação com

Montagem e desmontagem de paico medindo 08 metros de
frente e 04 metros de profundidade, estrutura para PA, Fly e

plataforma para bateria (praticável medindo no mínimo
2x1x0,50m) tom cobertura em Box truss de duro alumínio
forma de duas águas, piso do palco em estrutura metálica
com compensado de 20mm na cor preta, altura do solono | pIARIA 4

mínimo 1,20m e máxima de até 2,00m.
Housemix para mesas de P.A. e Monitor , medindo no mínimo
4x4m, tipo tenda cada, escada de acesso, À montagem deverá
estar concluída com no minimo 06 (seis) horas antes do Início

do evento é deverá estár incluso no
valor, o transporte e instalação do mesmo.

Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro: Vila Rocha - Lago da Pedra/MA
fiproducossiO gmail.com
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Decoração Tipo |- Serviços de decoração a serem realizados
em espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a

realização de eventos ou festas utilizando 25 metros de
malhas decorativas nas cores verde, vermelho, atul é branco,

10 metros de cortinas de cetim nas cores verde, vermelho,
azul e branco, 10 toalhas de mesa azul ou branca, 30 capas de
cadeiras plásticas sem braços cor branca, 1 jarros decorativos
com arranjos de flores naturais diversas (Margarida, Chena,
Aster, acompanhada de murta) e 04 Jarros de flores tropicais
diversas (Gerbera, gravata, Alpinea Rosa, Angélica, Heliconia)

e 04 fardos com 10
ramos de fólhagens de murta.

UNID 10

14

Decoração Tipo Il - Serviços de decoração a serem realizados
em espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a

realização de eventos ou festas utilizando 50 metros de
malhas decorativas nas cores verde, vertnelho, azul e branco,
20 metros de cortinas de cetim nas cores verde, vermeiho,
azul e branco, 30 toalhas de mesa nas cores azul ou branco,

200 capas de cadeiras plásticas sem braços cor branca, 5

jarros decorativos com arranjós em formato de leque (150cm
de largura x 75em de altura) disposto sobre pedestal

(70cmx35cm) em coluna de madeira escura ou de ferro
envelhecido escuro nas cores chumbo é dourado & 30 arranjos

pequenos |20cm-de largura x 25cm de altura) disposto sobre
as mesas, todos compostos de flores naturais (Margarida,

Lírio, Rósa, Aster,
Gerbera, gravata, Alpinea Rosa, Angélica, Heliconia).

UNID

15

Decoração Tipo lit- Serviços de ornamentação temática e
cultural a serem realizados em espagos e vias públicas

compreendendo a produção e/ou recuperação de 01 peça
artesanal confeccionado em Madeirite Naval; com pintura
cores diversas, produção de 01 peça em palha natural e

outros materiais (alegorias, luminárias e peças congêneres) de
pequeno e grande porte com montagem e

desmontagem conforme demanda da Contratante.

UNID

16

Decoração Tipo IV « Serviços de ornamentação a serem
realizados em vias e espaços públicos prevendo à confecção e

recuperação de 10 peças artesanais diversas em Madelrite
Naval e outros materiais alegóricos de pequeno é grande

porte com mofitagemm e desmontagem
conforme demanda da Contratante.

UNIO

soasus
Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro: Vila Rocha - Lago da Pedra/MA

fiproducoesiOBigmail.com
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Decoração Junina - Serviços decoração personalizada em

espaços diversos utilizando 100 metros de mathas decorativas
em chitão diversas cores, 20 peças de materiais artesanais

confeccionados em palhas naturais (cestos, chapéus e etc), 30
balões Decorativos; 50 metros de tecido juta. Serviços de

ornamentação a serem realizados em vias e espaços públicos
prevendo a produção de alegorias utilizando 100 quilos de
bandeirolas confeccionadas em material plástico colórido

(Azul, branco, vermelho, verde, amareio - 20cm de largura e
30cm de altura), afixados em 25 quilos de plástico fitilhoe | UND 5

Madeira legal Formato barrote (bambu de 5 metros de
altura), confecção e recuperação de 10 peças artesanais

diversas em Madeirite Naval e outros materiais alegóricos de
pequeno e grande porte com montagem e desmontagem

conforme demanda da Contratante. Confecção de 20 barracas
com estruturas

dé madeiras e cobertas de palhas.

Decoração Natalina E Reveillon - Serviços decoração
personalizada em espaços diversos utilizando ornamentações
compatíveis com a estrutura de uma decoração municipal, 50
Bolas natalinas de acrílico, com 30cm de diâmetro, 60 Bolas

natalinas de acrílico com 50cm de diâmetro e 70 Bolas
natalinas de acrílico com 80cm de diâmetro; 40 Laços

Natalinos de tecidos nos tamanhos 50cm; 10 Laços Natalinos
de tecidos no tamanho de 1M, e 2 Laços Natalinos de tecidos
no tamanho de 1,5m; 100 metros de Mangueira de LED; 160

Pisca-pisca; 2 Papai Noel no tamanho de 2M de altura, 30
Guirtanda no tamanho de 0.50 cm de diâmetro, 30 Guirlandas | UNIO 1

no tamanho de 1M; 30 Sino de natal nos tamanhos 0,50cm,
30 Sino de natal no tamanho de 1M, 30Spray solorido; 20

Estrelas natalinas no tamanho de 1M; 03 PLACA "FELIZ
NATAL" e 01 PLACA ” FELIZ ANO NOVO” MEDINDO 2,0M DE

ALTURA X 5M DE LARGURA, COM LETREIROS FRENTE E

VERSO. CONFECCIONADO EM LONA PLÁSTICA ILUMINADA
COM 8 REFLETORES (LÂMPADAS DE LED 35WATS CADA).

LOCAÇÃO DE

BANHEIROS QUÍMICOS. Especificação: sanitários portáteis,
fabricados em poliestirena, medindo no mínimo 1,1Sm de

comprimento por 1,20m de longarina, 2,30m de altura, com | UND 150
aresta superior para circulação de àf, tringo indicador

“fivre/ocupado”, com piso antiderrapante.

Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro; Vila Rocha » Lago da Pedra/MA
fiproducoeslOB gmail.com
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PRODUÇÕES

—y—
CAMARIM 4M X 4M:

Cóm montagem e desmontagem climatizado e fechado,
composto de estrutura de alumínio, com montantes de

02,70m de aitura, e placas formicada tipo TS na cor branca
brilhante, piso COM 1OCM DE ALTURA MÍNIMA em
compensado ante derrapante OU FIBRA DE VIDRO

estruturado com perfil metálico recapeado com carpete na
cor preta, cobertura deverá ser em tona vinílica sobre tenda

em estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a lona ter
gramatura mínima de 550g/mº e filtro solar, de modo a

proporcionar maior conforto térmico no ambiente.

Unidades 12

21

Estruturas de arquibancada tubular pré-moldada móvel, em
aço galvanizado e pranchas em madeirite naval, com escadas

de acesso, parapeitos, corrimões e guarnições, conforme
normas de segurança, incluindo montagem e desmontagem.

A estrutura deverá apresentar boas condições de uso.
Necessidade de apresentação de projeto estrutural do

material locado, ART e aprovação pelo Corpode Bombeiros. -

Estrutura de arquibancada medindo 15
metros lineares, comi módutos de 03 degraus. -

Diárias

“QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - CREA/CAU/CFT; - NR 35; - ART

OU RAT. 50

23

Estruturas de arquibancada tubular pré-moldada móvel, em
aço galvanizado e pranchas em madeirite naval, com escadas

de acesso, parapeitos, corrimões e guarnições, conforme
normas de segurança, incluindo montagem e desmontagem.

A estrutura deverá apresentar boas condições de uso.
Necessidade de apresentação de projeto estrutural do

material locado, ART e aprovação pelo Corpo de Bombeiros. -

Estrutura de arquibancada medindo 15 metros lineares, com
módulos de 09 degraus.

Diárias 20

24
GRID 030 - com montagem desmontagem de todas as

peças.
Metros 1000

28
Tenda 10x10mm, instalada, para proteção e estrutura

necessária
Diárias 2

29 Piso para festa junina ( tamanho 20x20) Diárias

Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro: Vila Racha - Lago da Pedra/MA
fiproducoesl0B gmail.com
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A FJANE MARTINS DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ: 07.277.439/000105, localizada
na Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro: Vila Rocha - Lago da Pedra/MA, atesta H.DAS.
GUILHERMINO & CIA LTDA, sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o nº
35.854.279/0001-55, com sede na RUA Principal, 22, Bairro: Azedo - São Luís Gonzaga
do Maranhão/MA, através da sua responsável técnica engenheiro elétrico TALLES
LEMOS CARDOSO TALLES LEMOS CARDOSO Portador da carteira profissional
CREA 1122055412MA, brasileiro, solteiro, RG. 041189382010:9, e CPF. Nº.
06063615377, residente e domiciliado à Rua Santana, nº. 49, Bairro Vila Militar, CEP.
65306-300, Cidade Santa Inês -- MA realizou os serviços dentro do prazo contratual de
20 dias e de acordo com as especificações e normas técnicas pertinentes. Informamos
ainda que a prestação de serviço relacionados abaixo apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a engenheira cumprindo fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

OBJETO: Prestação de Serviços de Locação de Estrutura, para à Realização de Eventos

PERÍODO DE EXECUÇÃO: Período da ART: data de início 18/03/2025, Previsão de
término 26/03/2025; Sob ART MA20250894183 conforme dados abaixo:

OBRA: Prestação de Serviços de Locação de Estrutura, para à Realização de Eventos

ENDEREÇO:
ITEM

P.A 48. GRANDE- 02
mesas digitais com 48 canais de entrada, equalização
paramétrica, compressor, Gate por canal, 24 canais de

saída com equalizador gráfico de 31 bandas por canal, 2

fontes de alimentação; Sistema de Sonorização, composto
por 9 caixas tree- way por lado , cobertura vertical de 10
graus, horizontal de 120 graus, sistema de bumper para

elevação do sistema ou acessórios para trabalhar em
1 GroundStacked , 12 caixas de sub Grave com 2 falantes de | DIARIA | 8

18" cada , por lado; 02 Sistema de amplificação com 4
racks de potência com 4 amplificadores classe D, com no

mínimo 2400 watts RMS por canal em 2 Omhs; 01
processador digital com 4 entradas e 8 saídas; Software de

gerenciamento do sistema através de Tabtet ou
computador; 01 multicabo de 48 canais de entrada,
transformador de fase por canal com comprimento

mínimo de 60 metros; 01 muiticabo de sinal de 12. A

montagem deverá estar concluida com no minimo 06Ola
Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro; Vita Rocha - Lago da Pedra/MA

fiproducoes1OB gmail.com
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PRODUÇÕESvv
(seis) horas antes do Início do evento e deverá estar
incluso no valor, 0 transporte e Instalação do iesmo,

SERVIÇOS DE SISTEMA DE

SONORIZACAO: Especificação: P.A 48. GRANDE- 02 mesas
digitais com 48 canais de entrada, equalização

paramétrica, compressor, Gate por canál, 24 canais de
saída com equalizador gráfico de 31 bandas por canaí, 2

fontes de alimentação; Sistema de Sonorização, composto
por 9 caixas tree- way por lado, cobertura vertical de 10

graus, horizontal de 120 graus, sistema de burnper para
elevação do sistema ou acessórios para trabalhar em

GroundStacked

, 12 caixas de sub Gráve com 2 falantes de 18" cada, por
lado; 02 Sistema de amplificação com 4 racks de potência

com 4 amplificadores classe D, com no mínimo 2400
watts RMS por canal em 2 Omhs; 01 processador digital

com 4 entradas e 8 saídas; Software de gerenciamento do
sistema através de Tablét ou computador; 01 multicabo

de 48 canais de entrada, transformador de fase por canal
com comprimento mínimo de 60 metros; 01 multicabo de
sinal de 12, A montagem deverá estar concluida côm ne

minimo 06 (seis) horas antes do início do evento e deverá
estar incluso no valor, o transporte e instalação do

mesmo,

DIARIA

TRIO ELETRICO MEDIO PORTE- Aproximadamente de 06m
a 12m de comprimento, 2m a 4m de largura, 1,90m a 4,50

altura (sem cobertura) Equipamentos periféricos ou
similares, 01 Console mínimo24 canais, 02 CDJ/com
entrada pára pendrive, O! Mixer, 01 Notebook, 04

Microfones, Amplificador para instrumentos (teclado,
baixo, guitarra e/ou percussão)

DIARIA

je eb ep
Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro; Vila Rocha - Lago da Pedra/MA

fiproducoesiOOgmail com
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PRODUÇÕES

TRIO ELETRICO GRANDE PORTE- Aproximadamente de
18m a 25m de comprimento, 3m a Sm de largura, 3m a
4,50m altura, Equipamentos periféricos ou similares, 01

Console mínimo 32canais, 02 CDJ/com entrada para
pendrive 01 Mixer, 01 Notebook, 05

Microfones,Amplificador para instrumentos (teclado,
baixo, guitarra e/ou percussão)

DARIA

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR:

Especificação: Gerador de no mínimo, N180 kVA

silenciado. A montagem deverá estar concluída com no
mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento e deverá

estar incluso
no valor, o transporte e instalação do mesmo.

DIARIA 10

SERVIÇOS DE SISTEMA

DE ILUMINAÇÃO: Especificação: 01 mesa
computadorizada 2048 canais; 24 canais de dimmer

montados em Rack de 4.000 watts por canal; 01
Amplificador de Sinal OMX de 8vias; 48 refletores Par 64
com Filtros Rosco cores diversas; 08 refletores Elipsoidais;
04 refletores minibrutts com 6 lâmpadas DWE 650 watts;
02 canhões seguidores 1200 watts; 40 metros de 0,30 em
alumínio especial; 04 corner Q 30 ;06 taihas de 1 tonelada,
elevação de 8 metros com manilhas e cintas; 02 máquinas

de fumaça DMX; Sistema de intercon com 3 pontos.

DIARIA

PAINEL DE LED: Painel de
Led 4x3 de alta definição (resolução PO6 - 1,00x0,50 cm

cada placa.

Metros 15

posa ólat
Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro; Vila Rocha - Lago da Pedra/MA

fiproducoeslOB gmail.com
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provuções=SERVIÇO DE LOCAÇÃO

DE PALCO GRANDE : Especificação: 12x08m, Descrição:
Prestação de Serviço em Locação com Montagem e

desmontagem de palco medindo 12 metros de frente e D8

metros de profundidade, estrutura para P.A. Fly e plataforma
para bateria (praticável medindo no mínimo 2x1x0,50m) com

cobertura em Box truss de duro alumínio forma de duas
águas, piso do palco em estrutura metálica com compensado

de 20mm na cor preta, altura do solo no minimo 1,20m e
máxima de até 2,00m. Housemix para mesas de P.A. e

Monitor , medindo no minimo 4x4m, tipo tenda cada, escada
de acesso. A montagem deverá estar concluída com no

mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento e deverá
estar incluso no valor, o transporte e

instalação do mesmo.

DIARIA 14

aneént,
Cau $ Pp

O €gs Folha
pê atoÉ

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO MEDIO: Especificação:
10x06m, Descrição: Prestação de Serviço em Locação com

Montagem e desmontagem de palto medindo 10 metros de
frente e 06 metros de profundidade, estrutura para PA. Fly e

plataforma para bateria (praticávei medindo no mínimo
2x1x0,50m) com cobertura em Box truss de duro alumínio
forma de duas águas, piso do palco em estrutura metálica
com compensado de 20mm na cor preta, altura do solo no

mínimo 1,20m e máxima de até 2,00m.
Housermix para mesas de P.À. e Monitor, medindo nó mínimo
4x4m, tipó terida cada, escada de acesso. A montagem deverá
estar concluida com no mínimo 06 (seis) horas antes do início

do evento e deverá estar incluso no
valor, o transporte e instalação do mesmo.

DIARIA

Fornecimento de Hospedagem para as atrações musicais. DIARIA

31 PUBLICIDADE- CARROS DE SOM Diárias

DICIPLINADOR DE

FERRO: grade de isolamento tubular, material: aço tubular
1 4/2” -galvanizado à fogo medidas: 2,00x

1,20 m (comprimento x altura).

DIARIA 225

Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro: Vita Rocha - Lago da Pedra/MA
fiproducoes gmail.com
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ART OBRA / SERVIÇOAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA Nº MA20250

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

4. Responsável Técnico Fo)

JESSICA SERRÃO AMARAL B/
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1117726991

Registro: 111772699MMA

Empresa contratada: H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA Registro : 0005535263-MA

—— 2. Dados do Contrato
Contratante: F JANE MARTINS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 07.277.439/0001-05

RUA Nunes Freire Nº: 245

Complemento: Bairro: Vila Rocha

Cidade: LAGO DA PEDRA UF: MA CEP: 65715000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 500.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Agricultura familiar

— 3. Dados da Obra/Serviço
RUA Nunes Freire Nº: 245

Complemento: Bairro: Vila Rocha

Cidade: LAGO DA PEDRA UF: MA CEP: 65715000

Data de Início: 18/03/2025 Previsão de término: 26/03/2025 Coordenadas Geográficas: -4.557155, -45.126426

Finalidade: Artístico Código: Não Especificado

Proprietário: F JANE MARTINS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 07.277.439/0001-05

4. Atividade Técnica
16 - Execução Quantidade Unidade

48 - Execução de montagem > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 128,00 me

METÁLICA > 2.2.1.5 - PARA PALCOS

48 - Execução de montagem > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 1.500,00 m
METÁLICA > 2.2.1.6 - PARA ARQUIBANCADAS

46 - Execução de instalação > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 842,02 m?

METÁLICA > 2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS

48 - Execução de montagem > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM 128,00 m?

DE ESTRUTURA METÁLICA > 42.2.2.4 - PARA PALCOS

48 - Execução de montagem > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM 1.500,00 m
DE ESTRUTURA METÁLICA > 2.2.2.5 - PARA ARQUIBANCADAS

46 - Execução de instalação > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM 842,02 me
DE ESTRUTURA METÁLICA > &2.2.2.2 - PARA EDIFICAÇÃO PROVISÓRIA

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 1.1.1.4 - EM 400,00 m?
MATERIAIS MISTOS

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações
Prestação de Serviços de fornecimento, Locação de Estrutura, montagem e desmontagem de estrutura metálica para à Realização de Eventos
temporários e folclóricos. Instalação de Tenda 10x10m, instalação de piso e tablado; Estruturas de arquibancada tubular pré-moidada móvel; Com
montagem e desmontagem de camarim, Serviços decoração personalizada em espaços diversos, Serviços de ornamentação.

6. Declaraçõ
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Er de Classe
UEMA “UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.
Impresso em: 25/03/2025

www creama.org.br atendimentoiereama.orgf

Tel: (95) 2106-8300 Fax: (98) 2106-8303
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ART OBRA / SERVIÇOAnotação de Responsabilidade Técnica - ART Em

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA MA
É No MA20250894143

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

engano

INICIAL

JESSICASERRAO ienes
MARALOADAAAMARAL:04344978358 Es doer 2025. aaa am '

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima JESSICA SERRÃO AMARAL - CPF: 0 ES 783.58

É Folha yo

, de de

Local data F JANE MARTINS DE OLIVEIRA - CNPJ: é a b
o

9. Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Ro

10. Valor
Valor da ART: R$271,47 Registrada em: 24/03/2025 Valor pago: R$271,47 Nosso Número: 8306178699

Assinado de forma
HDAS : digital por H DAS
GUILHERMINO E CIA: GUILHERMINO E CIA

LTDA:358542790001 LTDA:35854279000155

55 Dados: 2025.04.15
12:31:07 -03'00'

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hitps:/icrea-ma sitac.
Impresso em: 25/03/2025

vwwnncroama.org.br atendimento GBereama.org.

Tel: (28) 2106-8300 Fax: (98) 2106-8303



SENADOR
QUE

FARENDO UMA CIDADE MELMOR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNP):

35.854. 279/0001. 55 estabelecida: na Rua Principal; ne: 22; bairro: Azedo CEP:-65,708-000-: São Luís

Gonzaga do Maranhão/MA,
Telefone: (99)9:8410-3871— E-MAIL: FENIXSONORIZACOESOGMAIL. com,

representada pelo Sr (a) HAILMO DA-SILVA GUILHERMINO. RG nº 022219122002-5. SSP/ e do CPF: nº.

ITEM

22

26
-segurança dos brincantes.

:

28 “Fornecimento de Hospedagem para as atrações musicais. N/€ DIARIA “50

47 GRID 30 - com montagem desmontagem de todas as peças, N/€ Metros 150"
:

A.

ex rados
q

dentro das melhores

maio de 2025

MARCOS JOSE
RIBEIRO
LUCIO:02361587327 "oo 7029.05.08 090231

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Marcos Jose Ribeiro Lucio

Portaria nº 02/2025
Ordenador de Despesa

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br

Página 1 de 1



E JANE MARTINS DI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, a pedido de quem interessar e para fins de comprovação de aptidão de

desempenho e capacidade técnica que a empresa H. DAS. GUILHERMINO & CIA LTDA,

inscrita no CNPJ sob nº 35.854.279/0001-55, com sede na Rua Principal, nº 22, Bairro:

Azedo, município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, representada por seu

administrador o Sr. Hailmo da Silva Guilhermino, RG nº 022219122002-5, CPF nº

007.081.473-21, residente e domiciliado na Rua Principal, nº 25, Bairro: Azedo, São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, prestou serviços de sonorização, iluminação e show

à empresa E JANE MARTINS DE OLIVEIRA, Inscrita sob o CNPI nº 07.277. 439/0001-05,

com sede na Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro: Vila Rocha, município de Lago da

Pedra/MA, representada por seu administrador o Sr. Francisco Jane Martins de Oliveira,

Declaro, ainda, que a prestação do mencionado serviço ocorreu com bom desempenho,

tendo a empresa cumprido fielmente com sua obrigação, nada constando que desabone

técnica ou comercialmente até a presente data.

Lago da Pedra/MA, 28/janeiro/2025.

done dunr ma!ET dd UMAhero
Francisco Jane Martins de Oliveira

E JANE MARTINS DE OLIVEIRA — CNPI: 07.277. 439/0001-05
Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro: Vila Rocha — Lago da Pedra/MA

Contatos:
(99) 94103871 - E-mail: fiproducoes10Ogmail.com
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SENADOR
LA ROCQUE

VAZENDO UMA CRANK MELHOR

PROCESSO DE ORIGEM[2 PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2025
|

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025

OBJETO CONTI RATUAL

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO: DE ESTRUTUR

PRATOS 2025, NO MUNICÍPIO DÊSENADOR LA! ROCQUE= MA.

te
S VALOR CONTRATUAL: : :

R$ 25:482,10 (inte ecinco mil quatrocentos e oitenta e dois reais E dez centavos)
—

am VIGÊNCIAS CONTRATUAL:
|

O INICIAL: 16/04/2025"
== FINAL: 16/05/2025

DADOS DO CONTRATANTE , sê o
- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS|E ORÇAMENTOS, 1Nº 01.598<>uu AVENIDA MOTA E.SILVA NÚMERO 1199 BAIRRO ALTO DA PIPIRA CIDADE DOR LA ROCQUE

Em ESTADO MARANHÃO
; E

MARCOS JOSE RIBEIRO LÚCIO; CPE nº 412 83.00-06 = ORDENAÉ | E DESPESA

nar DADOS DO CONTRATADO| so se
o) H. DAS. GUILHERMINO &CIA LTDA— CNP) Ne 35.85, 279/0001-55 RUA PRINCIPAL; Nº 22;

BAIRRO: AZEDO- CEP: 65.708-000- SÃO LUÍS GONZAGA DO! MARANHÃO/MA.
º

am TELEFONE: (99)9 8410-3871.= E-MAIL: FENIXSONORIZACOESO GMAIL.COM

HAILMO DASILVA GUILHERMINO; RG nº 022219122002:5. SSP/ edo CPE nº. 0070814732

O :FISCALDO CONTRATOca GUSTAVO ROCHA DE OLIVEIRA MATRICULA 1227277

“preâmBulO |

A os 16 de abril de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, através da Secretaria Municipal de
Cultura, Lazer e Turismo, inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, neste ato representa pela Secretária
Municipal de Finanças e orçamento, o Srº Marcos José Ribeiro Lúcio - CPF nº 023.615.873-27 — Ordenador de
Despesa — Portaria nº 002/2025, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021 na

4

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadorlarocque.ma.gov.br na
Página 1 de 9



| SENADOR
| LAROCQUE Eres

presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRAT

do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA—DO OBJETO E. DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e tl):
1.1-O presente instrumento tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE-LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, PARA À REALIZAÇÃO

DO LAVA PRATOS 2025, DO MUNICÍPIO DE SENADOR LÁ:ROCQUE- MA. de acordo com as especificações e

condições definidas no Termo de Referência
e

eem conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.“

GAUSULA SEGUNDA =-DO PREÇO( Ft; 92; V) 2

2.1- O valordo presente Contrato é de R$ 25. 482,10 (vinte e cinco mil quatrocentos e oitenta e dois reais e dez

centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ITEM

22
“cm cada placa.

(ota AMPLAcena SERVICOSDE
26 |

DIÁRIA|
28

GRID qao - com montagem desmontage mdetodasas | | ac] pé ai) F$/:620,00
“peças. : ” ; :oBO,47

““ValorGlobal:

2.2 — No valor acima: estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes a: execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,. trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e-oui

:

contratação. 1 ;

tu 2.3-— 0 valor atima é meramente estimativo, de forma
dos quantitativos efetivamente executados. o
2.3 — São anexos: este instrumento vinculam esta co

2.3.1- O Termo:da Referência.que embasou a contr ata
a forma de execução do objeto; e)

2.3.2 - Edital-de Licitação-e/ou Aviso de ContrataçãoDireta, conforme
2.3.3 A Propostado Contratado;
2.3.4-

-

Eventuais anexos. dos documentos supracitados.
“CELAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de: 16/04/2025 +eencerramento em 16/05/2025, na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, dé 202, e, em caso-de serviços é fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artig; 5 106 e 107 da Lei nº:14.133, de 2021.

4.1.1— O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 — À prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por e do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivada e, com base

Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNP): 01.598.970/0001-01 N N
www.senadorlarocque.ma.gov.br

h
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SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2- O contratado não tem direito subjetivoà prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

34 — O contrato não poderá ser prorrogado quando. o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento se licitar, e:.contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação. ]

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE: Execução E GESTÃO. CONTRATUAIS tar. 92, 1V, vii e xvin):

4.1-0 regime de execução:contratual, os modelos de. gestão e-de execução, assim. como os prazos B condições
de conclusão; entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo à este
Contrato.

Termo de Referência, parternaesel
CLÁUSULA SEXTA.+ DO REAJUSTE. art. 92,1

orçamento estimado constante do processo administra
6.2 — Após O interregno, de umano,e“independentem:

3

reajustados, mediante a aplicação, pelo: CONTRATANTE, do; índice

exclusivamente para as obrigações. iniciadas «e concluídas após a dcorrência da anuali .

ano Será: contado: part dos efe tos

não
o

possalm)'maisser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que viertem) asei Heterihadots)
pela legislação: então em vigor.
6.7- Na ausência de previsão legal quanto ao:Índice, substituto, as partes. elegerão novo índice oficial, para

operação firmados ou que venham aser celebrados pelo CONTRATADO
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos-do.art. 15da LGPD, dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindi quelas:ém que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento “dé obrigações legais ou contratuais e somente
enguanto não prescritas essas obrigações.
7.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
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7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos.de comprovação formulados.
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para:eumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados “apartir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se próponham a armazenar dados. pessoais; devem Ser maitidos Em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos. realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.::
7.10;1 — Os referidos bancos 'de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim, de
garantir a reutilização desses di dos: pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD

7.11- O contrato está sujeito-a
ser à

erado
] 108 procedimentos pertinentes aoitrata

w quando indicado pela autorida
ç

h

recomendações, editadas.na form: da LGPD.
:

7.12- Os contratos. convênios -de-que trata os 1ºdo.art26da
nacional,

Orçamento Geralda Prefeitura Municipal
discriminada:

:

: :

DOTAÇÃO
ORCAMENTÁRIA

UNIDADE: Guia.Sec. Mun. Cultura, Lazer e tur.-SEMCULT

NATUREZADA D SPESA:33.50: 9.00 -- serviços de terceiros— pessoao ca
FONTE DE RECURSO: Tesouro Municipal No

82 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da: Lei

Orçamentáriarespectiva e liberação dos créditos correspondentes, à mediantê: apostilamento.
CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DO-CONTRATANTE (art. 92,X;Xl-e XIV)

9.1 Exigir o cumprimento de todas as. obrigações: assumidas pelo.Contratado, de acordo com o contrato é seus
anexos; : :

9.2 - Receber o Objeto no prazo ee ieondições Estabeleidas 1

no Ter
9.3 — Notificar oapor escrito,neem vícios, defenios o

9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as. solicil
jes e-reclâmações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolp do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

A
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ii
ias9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 54º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculadosà execução do contrato, bem:como. por. qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos: ou:subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV; XVl e vin)
10.1-O0 Contratado deve cumprir todas as obrigações: constantes deste Contrato e: Termode Referência,parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da'boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda;:as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português seda lação é de de assistência técnica uti
10.3 — Responisabilizar-se pelo:

:

“ww do Código de Defesa-do Consumi 8,078, de 1990). 4

10.4 — Comunicar ão CONTRATANTE, no “prazo máximo de 24: (vinte equatr
execução, os motivos que impossibilitem +o cumprimentodo prazo previsto,coma
10.5 — Atenderààs determinações regulares emitidas pelo fiscal: ou gestor do.
(art 1º

137,1) prestar todo esclarecimento ou formação porele

execução ou:dos materiais êmpigados;:
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e «danos decorren
qualquer dano causado à Administração ou erceir 5,

a “Nota Fiséal para “fins de pagamento, os “seguintes documentos relacionados
Fornecimento/Serviço.

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ;ou equivalentes das categorias. abrarigidas: pelo: contrato, portodas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais: previstas em leg ação sepenífica, cuja inadimplência não

tw transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE o
10.10— Comunigár ao Fiscal do gontráto, no:pr de 24 (vinte [= quatro):horas
acidente que se'verifique no.local da execuçãodo objeto-contrat gal º

Ee

10.11— Paralisar; por determinação do:CONTRATANTE, qualquer atividade que não-esteji
: endo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha-em risco à segurança de pessoas.ou bens de terceiros...
10.12— Manter durante toda à vigência: do contrato, em compatibilidade com as obrigações assimidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na:contratação diretas,
10.13— Cumprir, duranté'tôdo O período de execução do contrato, a Teserva de, gos: revista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da: Previdência! fz reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);”: E
10.14—- Comprovar a reserva de cargoós a que se refere

é

acláusula acima, no “prázofixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram :as teferidas vagas (art: 116, parágrafo único);
10.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16— Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para dratendimento do

ja iquer.ocorrência anormal ou
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ||, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo. materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia erão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência. :

10.19— Orientar-e tréinar seus empregados sobre. os jeveres |previstos -na Lei nº. t

2018, adotando medidas eficazes para-proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20—

-
Conduzir os trabalhos, com estrita observância

1
às normas da tegistação pertinente, cumprindo as

nos seguintes termos: ,
11.11 -. Quando eumpiidas as obrigações de ambas as
estipulado para tanto. :

11,1.2- Seas obrigações não forem cumpridas) no pré
conclusão de; objeto, caso em-guê deverá aAd
fixado para o coritrato:

11.1.2.1 = Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior de
CONTRATADO; .

a) ficará ele constituído: em mora, :

administrativas;

tr b) poderá a Administração optar pela extinção do.

11.2-Emse tratando de objeto de natureza continuaa:extiiição se.

independentemente de terem sido cumpridasou não as. obrigações de am

quando esta não dispuser de créditos orçam
contrato não mais-lhe oferece vantagem. :

:

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do. contrato, desde que haja
a notificação do contratado:pelo CONTRATANTE hesse:séntido com pélo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
11.2.3 — Caso a notificação da não-contindidade. do contrato de que trataeste subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário; a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

,

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3,1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa NE
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será.precedido:
114.1 — Balanço dos eventos contratuais já-cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;
11.4.3 — Indenizações e multas.

11.5 — A extinção do: contrato: não: configura óbice para:o: reconhecimento -d

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capu
n.º 14,133, de 2021).u. 6-0 contrato poderá ser extintó caso se:constate que o CONTRATADO mantém vínculode natureza té
comercial, econômica; financeira, trabalhista-ou civil. com dirigente do órgão
agente público que tenha desempenhado: função: na licitação ou atue na fiscalização.
ou que deles:seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral. ou'porafl
(art. 14, inciso IV, da Lein.º 14.133, de em.

nr Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre: qui
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando: praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “e e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nãose justifi

:

são de penalidade mais grave
(art. 156, 8 4º, da Lei nº 14:133, de2021);:
ii) Declaração de inidoneidade para licitar e

alíneas “eº, “Fº, “E e “h”-do subitem acima desteContrate
justifiguem'a imposição de penalidade tmais grave

:

b) Multa de;
i) Moratória de 1% tum poraipordia de atraso njus
inadimplida, até 6 limite-de 30 (trinta) dias; ...

E
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por-cento)-do valor total do contr opor dia de atraso
injustificado, até-o máximo de; 2%. idois |por cento),| pela inobservância. prazo fixado para
apresentação, supk nentação ou reposição: da garantia, quando: exigida no Termo de
Referência, parte intégrante.a este Contrato:

'

a. O atraso superior a 30-(trinta): dias-autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

iti) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

nas
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
878, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1-— Antes da aplicação da multa será facultada a'defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art: 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 — Se a multa-aplicada e as indenizações cabíveis forem:superioresao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE.ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontadá
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 202
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi
no prazo máximo de 30.(trinta) dias, a contar. dadata do recebimento da comunicação envia:

competente.
12.5-—A aplicação das sanções realizar-se.em processo administrativo que
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previstô.no:caput

e

parágrafo
14.133, de 2021,.para as:penalidades de impedimento. de licrtar e Sentra
para licitar ou contratar. ;

12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, $18, daLei nê14. 133, de 02
aja naturezãe a gravidade-da infração cometida; o

b) as pecuiliaridádes do-caso: concreto; :

cjas circunstâncias agravantes ou aten jantes;

eja implantação: Ou oi perteicoamento: de programa de integridade,conforme normas. e orientações
dos órgãos de controle. ) ai

12.7 -Osatos previstos comaiinfrações dtiminiétratidas naatei nê 14;133,de 2021; ou em outras leis de licitações

e contratos dá Administração Pública que também sejam tipificadoscomo atos lesivos na Lei nº 12846; de 2013,
serão apurados é julgádos conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimenta e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 — A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular. a prática dos atos ilícitos: previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos « f

ções aplicadas à pessoa jurídicaiserão
estendidos aos. seus administradores e sócios com poderes. de adr jurídi

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, def
observados, em-todos os casos;:0: contraditório; a ampla defesa e à
(art. 16160, da Lei n£. 14.133, de aa é

no Cadastro Nacional de'Empresas inidôneas êpeoenogaia
(Crer), instituídos no âmbito: do Poder Executivo Federal. Ar. 161);

12.11 — Os débitos do CONTRATADO: para com
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

|
de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xt!)-

13.1 As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES :

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 33, de

2021.
14.2 — O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cingo por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas:mediante celebração de termo aditivo, submetidoà
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ng 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato

»

podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a-celebração de térmo aditivo, na fórma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS.OMISSOS

15.1— Os casos omissos serão. décididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi
de 2021, e demais normas federais aplicáve úbsidiariamente, segu

tu " 8.078, de 1990— Código dé Defesa'do Consumidor e normas e princípios ger:
)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA = SUBCONTRATAÇÃO :

16.1- As regras para subcontiatação do objeto deste instrumento dé contra st

parte integrante-deste Contrato...
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DAS

s

DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1- O presente contrato é regido.pela Lei 14; 133/21:e demais “diplomas jegais. E a :

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE, “divulgar o: presente. “instrumento no: Portal Nacionã de. Contratações
Públicas (PNCP);:na forma'prevista-no art. 94-da Lei 14.133, de 2028; bem como no respectivo sísítio Oficial, na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021,eao“art 88, 52º, “da Lei n:12. 527,de 2011,

c/cart. 7º, 838, incisoV, do Decreto n: 7.724; de-2012. a17.3 — Fica eleito à. Foro da Comarca de Senador La: Rocque -MA, para di mir.os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem. ser compostos pela conciliação, conforme art-92;

2
518, da

Lei nº 14.133/21. o

de Referência,

Senador La Rocque— MA, 16de abri de 2025

ASSINATURAS

o PELA CONTRATANTE a PE Sstmaraa
Assinado dé forma digital por Vita F :

MARCOS JOSE MARCOS JOSE RIBEIRO

RIBEIRO LUCIO02361587327

LUCIO:02361587327 Didos: 20250416 050820

Secretaria Municipal de Finafiças é Orçamentos

Marcos Jose Ribéiro Lúcio :

Portaria nº 002/2025 co CNPINS3S. 854, 279/0001-55

Ordenador de Despesa ico
. :

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:
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PROCESSO DE ORIGEM4 PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2025
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025

OBJETO CONTRATUAL
: o

Ro CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

A

PRESTAÇÃO

ESTRUTURA, PARA O EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO PIA.
)

SENADOR LA ROCQUE- MA:

S  VALORCONTRATUAL :

:

R$ 3.789,90 (três mil setecentos oitenta enoóve. reais e noventa centav s)

dm, “VIGÊNCIAS CONTRATUAL:
|

O) “INHCIAL: 07/05/2025
,

ma FINAL: 07/06/2025

DADOS DO CONTRATANTE- .3 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORCAME T

Lit AVENIDA: MOTA E SILVA NÚMERO 1199 BAIRRO A

—— ESTADO MARANHÃO :
:

MARCOS JOSE RIBEIRO LÚCIO, CPF n$:412.ess;00:06 —OR ENADOR DE. DESPE

“DADOS DO CONTRATADO.

O H. DAS. GUILHERMINÓ:& CIA LTDA> CNPJNS35,854. 279/0004- 55 RUA PRINCIPAL; Ne:,
BAIRRO: AZEDO= CEP: 65.708-000- SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA.

OD | TELEFONE: (99)9 8410-3871= E-MAIL: FENIXSONORIZACOESMGMAIL.COM E
HAILMO DA SILVA GUILHERMINO. RG nº 022219122002-5. SSP/ é do CPF nº. oo7ogiazao

9) FISCALDO CONTRATO

cQA GUSTAVO ROCHA DE: OLIVEIRA - MATRICULA vm
“PREÂMBULO OA os 07 de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA, através da Setretaria Municipal

de Cultura, Lazer e Turismo, inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, neste ato represel pela Secretária /
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Municipal de Finanças e orçamento, o Srº Marcos José Ribeiro Lúcio - CPF nº 023.615.873-27 — O

Despesa — Portaria nº 002/2025, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na

presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente
do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, Lei)“ .

1.1 —- O presente instrumento tem por objeto CONTRA ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, PARA“O: EVENTO EM COMEMORAÇÃO AQ DIA DAS MÃES, DO

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE- MA. de acórdo com as especificações e condições definidas no Téo de
Referência e em conformidade.com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA= DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 — O valor do presente Contrato. é de R$. 3.789,90. (três mil setecentos oitenta e nove-reais e noventa
centavos), em conformidade com a proposta: apresentada pela CONTRATADA;

ITEM Clicca o DESCRIÇÃO 0 cu) MARÇAL

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]: PAINEL DE-LED: Painél
22 | de Led “a de: alta definição (resolução Pos - 4; DOXO, so 90) R$ 3.789,90

em cada placa : Ê

“Valor Global: E R$ 3.789,90

CLÁUSULA TERCEIRA S DO PRAZO DE VIGÊNCI

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início nadata de entospãoos es
prorrogáveis por até 19 anos, na forma dos artigos 106 e 107.da

4.11-0 prazo “de Vigência será automaticamente prorrogad

nêcessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos queia forem julgados relevantes,

3.2- O contratado não tem direito subjetivoà prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizad s sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, ervadas
abrangências de aplicação.
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CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO:E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV; Vie XVIII)

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

“

CLÁUSULA QUINTA= DAS conDIçÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)" .

5.1-O prazo para pagamento ao contratado e demais | ições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

- CLÁUSULA SEXTA DO REAJUSTE: tar. 92, Vo :

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante:do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.:
6.2 — Após o-interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais Sertão

reajustados, mediante a aplicação, Pelo CON TANTE, do índice Índice G

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao:primeiro,
financeiros da último reajuste-
10.4 — No caso de atraso ou não diulgaçã

reajustamento
10.8-0 reahai

Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste'contrato
administrativo, independentemente de declaração ou depenca. expressa.

operação firmados ou que venham a.ser celebrados pelo Cé

7.5- Terminado o tratamento dos dádos nos termos.do a

7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus emp)
decorrentes da LGPD, :

7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub.operado
é

presente cláusula, permanecendo intégralmente res eipor garantir sua;obs
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para--aferir o: cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos dé comprovação formulados.
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
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7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem;ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração. nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, e special a ANPD por 1meio de opiniões técnicas ou

recomendações;-editadas nã forma da LGPD: do
7.12- Os contratos e convênios de que:strata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser "comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA= DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 2, vii
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de:récursos esp

ww Orçamento Geralda. Prefeitura Munieipal de Senador La Rocgque

discriminada: : : e :

DOTAÇÃO ORCAMENTÁR A.

FONTE DE RECURSO; Tesouro Muni

82-A dotação relativa aos exercícios financeiros “subsegu
n

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos. correspondentes, mediante
CLÁUSULA. NONA— DAS.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92

f nto de todasàs obrigações assúriidas pelo:Contratad de acordo com9.1 — Exigirocu
anexos; :

9.2 — ReceberO ôbjeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 — Notificar'o Contratado, por escrito, sobre vícios;defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte; às suas expensas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 8 O cumprimento: das obrigações pelo Contratado. :

ad 9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado
do valor-coi 1

]

e condições estabelecidos no presente C ntrato e no;Termo: de Refe ncia
9.6 — Aplicar ao Contratado.as sarições previstas na lei n

al

9.7 —Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta ad)
cabíveis quando do descumprimento deobrigações:

|

protelatórios ou
de nenhum interesse para a: boa execução do:aj

9.8.1-A Administraçãotérá O prazo de

para decidir, admitida a prorrogação. mo
9.9 — Responder eventuais pedidos de “restabel cimento do eaucontratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. :

9.10— Notificar os emitentes das garantias quanto ao início
y

de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

9,11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros No

j j

Protócolo do requerimento

*econômico-financeiro feitos pelo

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.92,XIV, XVI XVII) TT

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes. do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17a 27,
do ódigo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1890).

execução, os. motivos que impossibilitem
«

o “cumprimento do prazo previsto,
c
com a devida

c
comprovação.”

10.5 — Atenderàs determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(amd137, Ilea todo esclarecimento gu informação por eles solicitados.

qualquer danó diradosà “Admihistração: ou terceiros, não reduzine
do:

acompanhamento da exspução contratual, “pelo: CONTRATANTI q

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Respansabilizar-se pelo cumprimento das'obrigações
de Trabalho ou equivalentes das. Categorias “abrangidas pelo cô
sociais, previdenciárias; tributárias e as. demais previstas. em, legista
transfere a responsabilidade 'ao:CONTRATANTE;
10.10— Comunicar ão Fiscalido contrato, no prazo de 24 tvinte éauatro) ho
acidente que Se Verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11— Paralisar, pordeterminação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sén
acordo com a-bóa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12— Manter durante toda a vigência do contrato;em compatibilidade itom as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

NA 10.13— Cumps£ir, durante todo o periodo: d xecução. do contrato, |a reserva de. fargos prevista em eipara
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social!o
previstas na legislação (art. 116) -

coma indicação dos empregados que preencheram. as referidasvagas art.
10.15— Guardar sigiló sobre. todas as informações. obtidas em decorr

proposta, inclusive quanto: aos custos. variávêis decorren
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta: não seja satis at
objeto da contratação, exceto quando ocorrer “algum dos:eventos arrolados no art; d

de 2021.
10.17— Cumprir, além dos postulados legais vigentes. deá

k

segurança do CONTRATANTE.

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de béa técnica e a
legislação de regência.

incertos, devendo
O atendimento do

ll, d, da Lei nº 14.133,

federa esta ual ou municipal, as normas de
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2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da exEcução
deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina. :

10.21— Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos gue fujam

éàs especificações do Memorial
d

descritivo
0
ou instrumento congênere.

aprendiz paraieos maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
o

trabalho do menor
y

de dezoito ariosem
trabalho noturno, perigoso ou: insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL tart 92,X00)

estipulado para tanto. Vo
4

11.4:2-.Se às obrigações:não forem cumpridas no prazo estipula
conelusãodo objeto, caso em que|deverá a Admi
fixado para-d contrato:

sc MAQuando
:

conrnataDos

independentémente de terem sido cumpridas oiou não as obrigações de ambas as partes
ex

11.24 — o contrato pode ser extinto antes doprazo nele fixado, sem ônus para

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, aemtiição oh
data da comunicação. Cuca

11.3 O contrato pode'ser extinto antes: de cumpridas as obrigações ele
fixado, por algum dosmotivos:«previstos no-artigo 137 da: lei n
assegurados o contraditório

&

ga ampla. defesa: so

es'do prazo nele
o:amigavelmente,

1 3.2-A alteração social ou-a modificação.
rescisão se não restringir sua capacidade de

11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da: pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 — Indenizações e multas.
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11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibri
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.º 14.133, de 2021).
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função.na licitação:ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente'em inha: reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). sudo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS(art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
o

a) der causa à inexecução parcial do contrato; E

b) der causa à inexecução parcial:do contrato que cause grave dano à Administração ou: ao

funcionamento “dos serviços públicos,ou ao interesse coletivo; .
:

12.2 - serão aplicadas; ao responsáv
el f

) Advertência, quando o contratado: der Cause

alíneas “e”, “P”, “g'ie “nº:do.subitem. acimadeste Con rato;|
justifiquem -a imposição dé penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lein?' 14.133, (de 20.
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de

ty injustificado, até o máximo de:2% (do pi cen o), pela
|

apresentação, suplementação - ou" reposição. da:aranti
Referência, parte integrante a este Contrato.

-

ars

30% do valordo Contrato. o .

iv) Compensatória, para-a inexecução totát do. contrato
o

prevista na:al
n

subitem 12.1, de 1% a 30% de valo
12.3 — A aplicação das sanções previstas: nes! Or

o) alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE: art: 156; 498º, da Lei nº 14. 133, de 2021).
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão. ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 — Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo dg 15 (quinze) dias ,

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

"pr, “c” ed" do
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12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eve
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6 — Previamente ao encaminhamentoà cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do.
p

recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente. :

12.5 — A aplicação das sanções realizar-se-á em processo. administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, pára as penálidades de impedimento de licitar e contratar e de eclaração d Gneidade

para licitar ou contratar.
:

12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades doiccaso. concreto; o

d) os “danos gue dela provierem, para:a CONTRATANTE;cd e) aimplantação ou'o dperfeicoamento éde-prógrama deedad,dos órgãos.de controle. :

sanção, informar e manter atualizados os dados relativosàs sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas.e Suspensasleste tió: Cadastro Nacional de Empresas Púnidas

administrativa e/ou indenizações, não inscrito

parcialmente,
«

com os créditos. devidos: pelo referido órs »'oui de outros

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —
DA: GARANTIADE

é

EIERUIÃO tart 92,41)
13.1 — As regras acerca da prestação de. garáhtia. na presente. contratação são às estabê idas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato:

: “CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA== ALTERAÇÕES

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger:«se-dO pela disciplina d
dos arts. 124 seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.
14.2 — O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas

s

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade

N PD
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do-art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor —.e: normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO

16.1— As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato. .

:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

17.1- O presente contrato é regido. pela Lei 14, 133/21 é demais diplomas:e
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE. d ulgar 0 presente instrumento
Públicas (PNCP), na forma:previstã ho: art..94 da Lei:14.133, de 2021;

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14 133, de 202

c/earart. 7, se, inciso: v do Decrêto n. TIA; de 2012:

execução deste Termo de Contrato. que não: puderem. ser:composto;
Leinf 14. 133/21. :
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PROCESSO DE ORIGEM
PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2025
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº009/2025

OBIETO CONTRATUAL

CONTRATAÇÃO DE-EMPRESA ESPECIALIZADA PARA.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ao DE

ESTRUTURA, PARA REALIZAÇÃO DO são JOÃO DO POVO, DO MUNICÍPIO DE SENADOR

L/

- MA.

dd

S “VALOR CONTRATUAL

R$:31:281,90 (Trinta-e-Um Mil, Duzentos é Oitenta e Um:Reais e Noventa Centávos).*

dedo o VIGÊNCIAS CONTRATUAL
|

e) “INICIAL: 03/06/2025:e FINAL: 31/12/2025

DADOS DO CONTRATANTE.
<A» SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS, CNPINSlil Avenida Mota:E Silva Número 1199 Bairro; Alto Da Pipira Cidade Senador la Rocque Estado/MA

MARCOS JOSE RIBEIRO LÚCIO, CPF nº:412,683:00-06- ORDENADOR DE DESPESA

ns DADOS DO CONTRATADO oo) H: DAS. GUILHERMINO & CIA LTDA—CNP) Nº 35,854. 279/0001 55 RUA PRINCIPAL,

BAIRRO: AZEDO= CEP:'65:708:000-=SÃO LUÍS: GONZAGA DO MARANHÃO/MA.
am TELEFONE: (99)9.8410-3871.-- E-MAIL: FENIXSONORIZACOES OGMAIL: COM Ro

HARMO DASILVA
A

GUILHERMINO. RG.n£ 022219122002:5.vieedo CPE nº. 00708147321. :

0) FISCAL DO CONTRATO

cQ GUSTAVO ROCHA DE OLIVEIRA- MATRICULA 1227277

PREÂMBULO
a aid

A os 03 de junho de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA, através da Secretaria Municipal
de Cultura, Lazer e Turismo, inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, neste ato representa pala Secretá é O
Municipal de Finanças e orçamento, o Sr? Marcos José Ribeiro Lúcio - CPF nº 023.615.873-27 — nador de 1)
Despesa — Portaria nº 002/2025, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril Há 2021 na

y
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presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTR

do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA= DO ÓBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 el):
1.1- O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, PARA REALIZAÇÃO DO SÃO JOÃO DO POVO, DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA ROCQUE- MA.. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e
em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA— DO PREÇO tart:92, V) . : 7 :

2.1 O valor do presente Contrato é de R$ 31.281,90 (Trinta e Um Mil, Duzentos eOitenta e Um Reais e Nóventa
Centavos), em conformidade cóm a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: :::

ITEM : DESCRIÇÃO | | MARCA| UND

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] : PAINELDE. a o22 |LED:Painel de Leg 4x3 de alta definição N/C...IMetros IRS. 1.369,70

 |DIARIA |

R$ 2.417,702 uniformizados, treinados para.garantir a, ,
N/C

| PIARIA, SAMLLT

segurança dos brincantes.
GRID.030- com móritagen desmontagem de
todas.as peças: :

55 Piso parafestajunina (tamanho. 2020) :.|' N/C
“

“e : Valor TOTAL.

47 “NC
Diárias

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e qutros, necessários ao cumprimento integral do obetá da
contratação. sr

É

2.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que
dos quantitativos efetivamente executados;

a forma de execução do objeto;: É

2.3.2 — Edital de Licitação. efou Aviso de:
e

Contratação Direta; cônforme oé
2.3.3 — A Proposta do Contrate :

É

2.3.4 — Eventuais anexos
do:

documentos supracitados.
:

CLÁUSULA TERCEIRA— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 03/06/2025 e encerramento em 31/12/2025, na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, é;em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Leinº 14,133,de 2021.

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte dolGestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, base no

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidadeeconomickdâde e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

34 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA— MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (árt.92,1V, Vi e XVI)
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão ede execução, assim como.os praz: ndições
de conclusão; entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo àeste
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA- DAS condições DE PAGAMENT )

5.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele ret are

tu Termo de Referência, parte integrante
é

aeste Contrato.
CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE art. 92;

6.1 — Os preçós inicialmente tontratados são fixos-e itreajustáveis no pra:

orçamento estimado constante.do processo administrativo que deu.origem

Vi
-de um ano; cêntado da datado

reajustados, mediante:aplicação,
exclusivamente para.as obrigações. infeiadas:e concluídas:após à ocorrência da anijalidade. -

6.3 — Nos reajustes subsequentes.ao
>

primeiro;(e)Intervalo. mínimode um ano. será
á

contado apa
financeiros do; último reajuste,

logo seja(m) divulgado(s) o(s) indicefd definitivo
;

: :

6.5 — Nas aferições finais, o(s). índice(s) utilizado(s) para reajuste Sera(ão), dbgaoramedis
10.6 — Caso: ois) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venhaím) a ser extinto(s)Gu:
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determ
pela

|
legislação então em vigor.

10.8 — O reajuste será realizado por: apestilamento. EN
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕE

operação firmados ou que venham :
a ser celebrados: pelo cor

7.5— Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD;é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e resp bilidades
decorrentes da LGPD.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque -- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01 CSs Ca mScAv. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil ne r
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7.7 —- O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidosde comprovação formulados.
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais: pára cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado. :

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados'a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se própónham:a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente:virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos...

7.10.d- Os referidos bancos de dados. devem ser desenvolvidos emforr erável, a fim de

7.11-0 contrato está sujeito 'aser alterado nos Pfpcedimentos pertinentes

tu quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD:
recomendações, editadas nã forma: da ÀGPD.: :

7.12- Os contratos e convênios de que. trata o 5 1º do arte26
nacional.

'
:

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIH)“
8.1-As despesas

de
decorrentes da presente contratação co erdo à co! ta de recurso: specífio consignados:no

deste exere cio, na “dotação abaixo

UNIDADE: 0114 — Secretaria Municipal de Cultura,seTurismo. NE

CLASSIFICAÇÃO: 13.392.0473.2053— Manutenção de Festejos e Festas Juninas.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00— Outros Serv. Terceiro Pessoa Jurídica.

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequent
Orçamentária respectiva e beração dos créditos correspondentes me

“Indicada após aprovação da Lei

liante apostilamento. E

9.1-Exigiro cumprimento de todas as. obrigações assumidas pe o.

anexos;

Objetô fornecido,
para que seja por ele substituído, rapiara do ou corrigido, nno
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução. do contrato é o: cumprimento: das abrigações: pelo Cóntitratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor: correspondente ao fornecimento do

o

objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contratoe-no-Termo de Referência:
9.6— Aplicar ao Contratado as sanções previstas;na te;

- neste Co

9.7 —Cientificar o órgão de representação judicis da Procuradoria desta. adniinistração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prhtelatórios
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo d eriment
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por-qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos-ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl-.e XVII)

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato é Termo de Referência; parte
integrante a este Contrato, ássumindo:tomo exclúsivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da'boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do, manual do usuário,
com uma versão em português, e da: relação da rede de' assistência técni i

10.3 — Responsabilizar-se pelos víciose. danos: decorrentes do objeto, de à
o

do Código de Defesa do Consumidor. (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de: 284

i

fixado
o

pelo fiscal do contrato, os“bens nos quais se véfificarem
vícic

execução ou dos materiais empregados. - o TESE

10.7 — Responsabilizar- se pelos vícios e danos. decorrentes da éex

acompanhamento aexecução contratual: pelo CONTRATANTE; "que ficará au rizado a descontar “dos

pagamentos: devidos ouida garantia, caso exigida, O valor:correspondente aos danos sofridos...
10.8- A empres:

3

CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de- pagáâmento, os seguintes documentos relacionados ; na Ordem. de
Fornecimento/Serviço. * Ceia
10.9 — Responisabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho'ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por-todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e.as demais previstas em legislação es ecífica, cuja inadimplência” não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10— Comunitar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
acidente que se verifique no.local da execução do objeto contratual.
10.11— Paralisar, por determinação do: CONTRATANTE, qualquer a!

as condições exigidas pata habilitação na licitação, ou para qualific
10.13— Cumprir, durante todo o período de'execuç
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
previstas na legislação (art. 116); o o

10.14—- Comprovar a reserva de cargôs a que sé referé:a clâusulá acima, no práz fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram: as referidasvagas (art; 116, parágrafo único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerfós, devend
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o ateúdimento do

sta em lei para
eservas de cargos

www. senadorlarocque.ma.gov.br
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, |, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 — Alocar os empregados necessários, com «habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo: os-materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.
10.19 — Orientar:étreinarseus empregados sobre os deveres previstosna Lei nº:13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para:proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos, com; estrita observância às normas da legislação. pertinente, cumprindo” as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da ex 6 do objeto e.nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina. : cota Ego

10.21— Submeter previamente, por escrito; ão cont RATANTE, para a
nos métodos'executivos que fujamàs especificações do memorial dest
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho-do menor; de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir E)pnlzae ido
trabalho noturno; perigoso ou-insalubre. -

11.1- Para Os contratos por-escopo, assim. considerados
j

dever de realizar a execução de objeto específico em um period
0 pres

nos seguintes termos: ao os
11.1:1.— Quando cumpridas as obrigações de ambas as:

partes, a
estipulado para tanto.
11.1.2— Seas obrigações não forêm cumpridasno prazo estipulado;

)

conclusão do objeto, caso em que: deverá à Administração providenciar à readequaç jo-do: cronograma

fixado, pára o contrato:
: 11.1:2.1 = Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer dê cuipa do

CONTRATADO;
a) ficará ele constituído em. mora; sendo-lhe«aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; :

b) poderá:a Administração. optar pelaextine do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei]pala a:continuidade da execução contratual,

quando esta não dispuser de créditos: orçamentários par:
contrato não mais Jhé oferece vantagem. :

: :

11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá-na próxima dátá de ani
é

trato, desde que haja
a notificação do contratado: pelo CONTRATANTE hiesse.se;

om |

(dois) meses de
antecedência desse dia.

-

11.2.3 — Caso a notificação da ião-continuldade. do conti
!

a este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antesdo prazo neffixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como velmen
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
)v
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11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
RãQ

ei rãa
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11,3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 — O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuaisjá.cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados é áinda devidos;
11.4.3 — Indenizações e multas.

11.5 — A extinção:do contrato não configura óbice para: o reconhecimento do desequilíbrio -econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, dá Lei

n.º 14.133, dê 2021).1z 6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica; financeira, trabalhi ta ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou.com
agente público que tenha desempenhadofunção na licitação ou atue nai ização ou gestão do contrato,

o têrceiro,tau
(art. 14, inciso IV, da Lein.º 14.138, de 2020:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
Ai
ADMINIST RATIVAS (am. 2, Xi

12.1 — Comete infração administrativa, nos termos'da Lei nº 14.133, de. 2021, o Contratado: que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato; É :

funcionamento dos serviços públicos oou do interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

n) praticar ato: lesivo previsto no áft:5 da Lei ne1. 846, de 1º de agosto de:2013: povão

12.2 Serão. aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que:não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar; quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”;“€” e
“d” dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se fustificara imposição de penalidade maisgravetu (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133,de 2021);: :

iii) Declaração de inidoneidade.para licitar e contratar,guiando praticadas <
as condutas descril

alíneas “e”, “P”, “g” et” do subitem acima deste Contrato, bem-como nas aline: )

justifiquem'a imposição de penalidade mais grave. (art. 156, 858, da Lei nº
b) Multa de:

i) Moratória dé 1%: (um: por cento) por dia de atraso injustificado O]

inadimplida, até 6 limite de 30 (trinta) dias; :

ii) Moratória'de 0,07% (sete centésimos porcento) do:valor total do contr;
injustificado, "àté:o máximo de 2% .(dois por cento), pela inobservânc
apresentação, suplementação Ou reposic:

F

Referência, parte integrante a este Contrato. TEa. O atraso superior à'30 (trihta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 2.4, de 209
30% do valor do Contrato.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01 S Ee m
A
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valór'da parcela

; prazo fixado para
uandoexigida no Termo de
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"aloiv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada
«

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art, 157; da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superioi ale à

devido pelo CONTRATANTE: ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada. da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6 - Previámente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta)ídias, a contar da data do-recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5—A aplicação das sanções realizar- sezá em,processo administrativo. queasse
defesa ao CONTRATADO; observando-se o procedimento previsto no caputep
14.133, de 2021; para as. penalidades de inipedimento de licitar econtrata
para licitar ouicontratar.

:

12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Leine 14. 133; de2021
a) a natureza-e a gravidade da infração cometida; :

b) as:peculiaridades do caso concreto;
c) as. circunstâncias agravantes.ou atenuantes; co
d) os danos que dela provierem para 0 CONTRATANTE;
e) a implantação:ou o: aperfeiçoamento de: programa de
dos órgãos de controle.- :

4

12.7 - Os atos previstos:como infrações administrativas na Leinê 14.3 3,de 2
e contratos da Administração Pública-que também sejám tipificados como ato:
serão apurados é julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados O rito procedimental e autoridade
competente definidos: na'referida Lei (art. 159). ER
12.8 — A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com:

A

gidso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos lícitos: previstos neste Contrato ou:para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso;-todos' os efeitos das 1nções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios:com poderes de administração essoa jurídica sucessora;Ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, -de fato: ireito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa: a obriga oriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n8:14.133,de 2021). :

:
: cit a

12.9 — O CONTRATANTE deverá, ho prazo ingidmo 15-(quinze). dias úte
:

sanção, informar e manter: atualizados. os dados relativosàs sanções por ela aplicadas, pp ns de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas. inidôneas e-Suspensas-(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbitó-do Poder Executivo Federal. (Art. 161):
12.10— As sanções de impedimento:de licitar e contratar.e declaração de-inidôneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art: 163 da Lei nº 14:133/21. ;

12.11 — Os débitos do CONTRATADO. para com a “Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos -em-:dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA—- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art: 92, XII)

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas n
Referência, parte integrante a este Contrato.

contraditório
|

eajampla
rágrafos. do:ai 8da:teine

de declaração éde inidoneidade

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01 Cs Ca mS6 ne rAv. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lerne.

2021.

ALTERAÇÕES

14.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
a

aditivo deverá
«
ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Leinº 14,133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizim alteração do contrato podem

s

ser realizados por simples abpétila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na fórma do art. 136 da Lei nº 14. 133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA= DOS CASOS OMISSOS

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiç
de 2021, e demais normas federais aplicáveis. e, subsidiariamente, segun
8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor---e normas e princípios gerai

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO

16.1- As regras para subcontratação do objeto. deste instrumento de contrato: constam no: Termo de Referência,
parte integrante deste: Contrato. :

: CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-O presente contrato é regido: pela lei 14. 133/21 e demãis diplomas legais. :

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE: divulgar fe] presente: instrúmento no: Portal: Nacional de Contratações

Públicas (PNCP); na forma prevista no art: 94 da Lei 14.133, de 2021, bem Como no respectivo. sítio oficial. na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lein.8.14; 133, de 2021, ao art. 8º, 82º, da tei n:12.527, de 2011,
c/cart. 7º, 838 inciso:V, do Decreto n.:7.724, de 2012.
17.3 - Fica éleito 6 Foró da” Comarca de Senador La Rocque - MA; pára dirimir os ftígios que decorrarem da

execução deste Termo de Contrato guie não puderem ser compostos pela condição,
éLei nº 14.133/21.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Assinâdo de forma digital por :
MARCOS JOSE MARCOSJOSE RIBEIRO.
RIBEIRO EUCIO:02361587327

Dados: 2025.06.03 15:58:06:
LUCIO:02361587327 0300!

; conforme àart: Sa,
2,

818, da

Senador La Rocque
“MA; 03 de | nho,

de 2025

Secretaria Municipal de' Finanças e Orçamentos
Marcos Jose Ribeiro Lucio

Portaria n * 002/2025
Ordenador de Despesa

H.DA 5. GUILHERMINO & qaLTDA

CNP) Nº 35.854.279/0001--55

“ TESTEMUNHAS
|

NOME: NOME: y
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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funcionamento, para que esta tome as providências cabiveis.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 O presente contrato é estabelecido pelo periodo das Festividades de São Luis Gonzaga,

de !! a 21 de junho de 2023.

5. RESCISÃO

5.1 Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato a qualquer momento,

desde que comunique à outra, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

Fica eleito o Foro da cidade São Luis Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, como único

competente, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as

questões que surgirem na execução do presente contrato.

E por estarem justos e contratados assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor

e forma, para os mesmos efeitos, com as testemunhas a seguir:

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 01 de junho de 2023.

HDAS Assinado de forma

GUILHERMINO E digital porH DA S
“ GUILHERMINO E CIA

4
CIA

LTDA:35854279000155
: o! , LTDA:35854279000 fados: 202502.Pldrar Siberãa ). bmai, 2 Ta

Padre Johon Sidriey Oliveira Morais Hailmo Guilhermino
Paróquia São Luís Gonzaga H. DAS. Guilhermino & Cia Lido.

Testemunha 01 Testemunho 02



DIOCESE DE BACABAL
PARÓQUIA SÃO LUÍS GONZAGA

Praça da Bandeira, s/n - Centro — São Luís Gonzaga do Maranhão!

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM

Contrato de Locação de Equipamento de som da H. DA S. GUILHERMINO &

CIA LTDA, CNPJ] nº 35.854.279/000]-55, com Endereço na Rua Principal, 22 -

AZEDO, em São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, doravante denominado LOÇCADOR

e a PARÓQUIA SÃO LUÍS GONZAGA, com sede na Rua São Benedito, O! -

Centro, em São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, sob CNP) nº 06.461.164/0001-26,

doravante denominada LOCATÁRIA, aqui representadas por quem de direito, têm justo e

contratado entre si a locação dos equipamentos abaixo discriminados, mediante as cláusulas e

condições estipuladas a seguir, salvo nos casos em que haja Convenção Coletiva que favoreça

o LOCADOR. Neste caso, deve ser adotada a cláusula rnais favorável so LOCADOR.

1. OBJETO E VALOR

Pelo presente instrumento o locador aluga à locatária os equipamentos abaixo discriminados,

e se obriga a locá-los nas condições estabelecidas neste contrato:

PA de grande porre com iluminação atendendo as necessidades do Festejo da Igreja

Matriz em suas festividades do Padroeiro.

1.1 Os equipamentos focados, serão operacionalizado pelo Locador, a serviço da Locatária.

2. ALUGUÉIS MENSAIS E REAJUSTES,

2.1 A locatária pagará ao locador a quantia de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). O aluguel constitui

o pagamento pelo uso dos equipamentos e será devido a partir do dia da assinatura do

presente.

3. MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SEGURO

3.1 A manutenção dos equipamentos do presente contrato é de responsabilidade,

3.2 A locatária deve manter os equipamentos seguro;
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM, SONORIZAÇÃO E BANDA

CONTRATANTE: F JANE MARTINS DE OLIVEIRA, sociedade empresária inscrita no CNPJ
sob o nº 07.277.439/000105, com sede na Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro: Vila Rocha - Lago
da Pedra/MA, e endereço eletrônico fiproducoes1OG)gmail.com, neste ato representada por
Francisco Jane Martins de Oliveira, Brasileiro, casado(a), inscrito (a) no CPF sob o nº
431791343-72

CONTRATADO(A): H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA, sociedade empresária inscrita no
CNPJ sob o nº 35.854.279/0001-55, com sede na RUA Principal, 22, Bairro: Azedo - São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, e endereço eletrônico fenixsonorizacoesQ)gmail.com, neste ato
representada por HS SONORIZACOES, Brasileiro, solteiro (a), inscrito(a) no CPF sob o nº
007.081.473-21

CONTRATANTE e CONTRATADO(A) em conjunto como (Partes) e, individualmente, como
(Parte).

Pelo presente Contrato de Prestação de Serviços de Som (Contrato), as Partes têm entre si,
justo e acertado este Contrato que será regulado pelas cláusulas e condições abaixo
estabelecidas:

Objeto

1. O presente Contrato tem como objeto a apresentação de som, palco e show regional, ora
do(a) CONTRATADO(A), com duração de 4h, podendo eventualmente serem agendadas
outras datas desde que informado previamente ao(ã) CONTRATADO(A), mediante a
contraprestação convencionada pelas Partes. A apresentação será executada pelo(a)
CONTRATADO(A), que declara ser devidamente habilitado(a) para realização de todas as
atividades decorrentes desta atribuição.

Forma de Execução dos Serviços e Pagamento

2. O CONTRATADO(A) compromete-se a comparecer no local da apresentação por Uma vez,
acompanhado dos equipamentos/instrumentos necessários para a execução das atividades
previstas neste Contrato, quais sejam: PA de grande porte de 40, marca Norton.

a. o(a) CONTRATANTE é o(a) responsável por fornecer toda a estrutura para a
realização da apresentação, comprometendo-se a respeitar as condições fundamentais para o
bom funcionamento dos equipamentos do(a) CONTRATADO(A), bem como segurança, palco,
suprimento de energia elétrica condizente com o equipamento.

F JANE MARTINS DE OLIVEIRA - CNPJ: 07.277,439/0001-05
Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro: Vila Rocha — Lago da Pedra/

Contatos:
(99) 94103871 — E-mail: fjproducoes10(GBgmail.com
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b. a relação firmada por meio deste Contrato não mantém qualquer vínculo
empregaticio/trabalhista entre as Partes, ou outra relação além do retratado.

[o o repertório musical a ser apresentado será definido pelo(a) CONTRATANTE com
exposição da Playlist a outra Parte que precisará aprovar, sendo que durante a apresentação
não será proferir sugestões sobre o repertório, mas sem vinculação de aceitação pelo(a)
CONTRATADO(A).

3. Em retribuição aos serviços, o (a) CONTRATANTE se compromete a pagar ao(à)
CONTRATADO(A) por meio
Transferência Bancária em favor de MHailmo da Silva Guilhermino, CPF/CNPJ nº
007.081.473/0001-21, Banco Bradesco, Agência nº 1062 e Conta nº 3197-5, PIX nº
984103871, a quantia de 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais), com vencimento em 29 de
Junho de 2024.

a. na hipótese de atraso do pagamento por culpa exclusiva do(a) CONTRATANTE,
haverá incidência de multa de 2% (dois) por cento) sobre o valor devido, além dejuros de 1%
(um por cento) ao mês, pro rata die, até a data do efetivo pagamento.

b. o valor supramencionado poderá ser reajustado após 12 meses, a contar da assinatura
deste Contrato, com base na variação do índice IPCA, devendo para tanto ser assinado termo
aditivo contendo os novos valores ajustados.

Obrigações e Responsabilidades do Contratado

Cláusula 4. O(A) CONTRATADO(A) compromete-se a:

a. executar fielmente os serviços sempre dentro da boa técnica, dos padrões usuais, bem como
respeitar as normas, as especificações técnicas, as condições de segurança aplicáveis em
trabalhos deste gênero, toda a legislação aplicável à essa espécie, seja federal, estadual ou
municipal, bem como todas as determinações e resoluções dos órgãos competentes da
Administração Pública e demais entidades de fiscalização.

b.As atividades serão realizadas pelo (a) CONTRATADO(A) de forma autônoma,
responsabilzando-se, desde já, por eventuais processos judiciais ou administrativos
propostos e relacionados ao Contrato, assumindo expressamente em juízo esta condição,
sendo passível de ressarcimento ao (a) CONTRATANTE por eventuais ônus, despesas,
honorários, condenações e/ou penalidades advindas da inobservância deste Contrato pelo
CONTRATADO(A), acompanhada da apuração das perdas e danos.

c. responsabilizar-se pelo competente e pontual recolhimento de todas as contribuições,
demais tributos incidentes e a regularidade fiscal sobre a presente atividade.

d.fornecer as notas fiscaisírecibos referentes aos pagamentos efetuados pelo (a)
CONTRATANTE;

F JANE MARTINS DE OLIVEIRA — CNPJ: 07.277.439/0001-05
Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro: Vila Rocha — Lago da Pedra/
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e. fornecer, a qualquer tempo, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a partir do recebimento ada solicitação por escrito do(a) CONTRATANTE, os esclarecimentos e as informações

técnicas que lhe venham a ser solicitadas sobre os serviços executados.
Obrigações e Responsabilidades do CONTRATODO ao CONTRATANTE, compromete-se

a:

a. prestar ao (à) CONTRATADO(A), com clareza e precisão, as informações porventura
solicitadas e inerentes ao cumprimento do objeto do Contrato.

b. Comunicar ao (à) CONTRATADO(A), por escrito, a ocorrência de qualquer falha,
especificando o tipo de defeito, fornecendo todos os dados e informações necessárias ao
seu saneamento, o qual deve ser solucionado no prazo de 03 (três) dias úteis.

c. efetuar o(s) pagamento(s) devido(s) ao (à) CONTRATADO(A) na forma e na(s) data(s)
ajustada(s).

d. arcar com as despesas com alvarás, multas e direitos autorais das entidades arrecadadoras.

e. em caso de alteração da data do evento, essa informação deverá ser veiculada ao(à)
CONTRATADO(A) com no máximo de 10 dias de antecedência, e deverá remarcá-lo dentro

do prazo de 10/07/2024 dias.

Vigência
6. A vigência do Contrato é firmado pelo período de 2meses, a contar a partir da assinatura
deste Contrato, podendo ser renovado por igual prazo desde que exista concordância expressa
por ambas as Partes.

Cessão e Transferência

7. Nenhuma das Partes poderá ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os direitos
e obrigações oriundos do presente Contrato, salvo com a prévia anuência, por escrito, da outra
Parte, Será nula a cessão efetuada em desacordo com esta cláusula, não produzindo efeitos
quanto à outra Parte.

Hipóteses de Descumprimento e Rescisão do Contrato

8. As Partes poderão de comum acordo resilir este Contrato, sendo que não incidirão
quaisquer ônus, encargos ou penalidades, ressalvado o cumprimento das obrigações
contratuais ainda pendentes.

9. Caso o(a) CONTRATANTE tenha interesse em interromper este Contrato, e cancelar
evento sem que para isso tenha sido constatada qualquer das hipóteses de caso fortuito o!

força maior, ou ainda tenha descumprido qualquer das obrigações, como resultado disso, não
há que se falar em devolução de eventuais valores já pagos ou ainda pagamento dos vaipres

F JANE MARTINS DE OLIVEIRA — CNPJ: 07.277.439/0001-05
Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro: Vila Rocha — Lago da Pedra/'MA
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que irão vencer. Dessa forma, o presente Contrato será resolvido, sem prejuízo de apuração
de eventuais perdas e danos.

10. Na hipótese de rescisão em função do descumprimento de qualquer uma das cláusulas

presentes neste Contrato, seja por qualquer uma das Partes, após a concessão do prazo de 03
(três) dias úteis para a resolução da infração, não havendo êxito será aplicado à parte infratora
o pagamento de multa correspondente a percentual de 10% (dez por cento) do valor total deste
Contrato, sem prejuízo de indenização ou reparação por eventuais perdas e danos.

11. Não constituem causa de rescisão contratual o não cumprimento das obrigações
assumidas em decorrência de fatos que independem da vontade das Partes, ocasionados por
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados, desde que nos termos contratados as
atividades sejam retomadas no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em consonância com a vontade
das Partes. Caso o prazo mencionado seja superado não havendo mais interesse em manter a
contratação o presente Contrato poderá então ser rescindido por qualquer das Partes.

Disposições Gerais

12. Não se estabelece entre as Partes, por força deste Contrato, qualquer forma de sociedade,
associação, mandato, representação, agência, consórcio ou responsabilidade solidária para
quaisquer fins.

13. O(A) CONTRATADO(A) assumirá integral responsabilidade pela perfeição na execução
dos serviços contratados, bem como responderá perante a(o) CONTRATANTE e a
terceiros, por eventuais perdas e danos a que der causa em razão da qualidade dos
serviços e dos atos praticados na sua execução, quer por si, quer por sua equipe de
profissionais disponibilizada, direta ou indiretamente nesta execução.

14. Pelo fiel cumprimento do presente Contrato, obrigam-se as Partes e seus sucessores.

15.A Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”) dispões ainda que quaisquer dados de
terceiros e / ou informações pessoais que possam ser obtidas ou utilizadas por qualquer
das partes em decorrência do presente Contrato (“Dados”) serão recolhidos, utilizados,
armazenados e mantidos de acordo com os padrões geralmente aceitos para coleta de
dados, pela legislação aplicável, qual seja a Lei 13.709/2018.

a. as Partes reconhecem que ambos são detentores de seus respectivos direitos de
Propriedade Intelectual, os quais serão reproduzidos durante a vigência deste Contrato.

b. as informações técnicas correlatas e suas posteriores revisões, melhoramentos,
customizações ou trabalhos derivados deles, incluindo, mas sem limitação, todos e quaisquer
direitos autorais, patentes, segredos comerciais, marcas, know-how e /ou quaisquer outros
direitos referentes à Propriedade Intelectual. Nada neste Contrato deve ser interpretado ou
considerado como hipótese de transferência de quaisquer direito de Propriedade Intelectual
seja do(a) CONTRATANTE, seja do(a)
CONTRATADO(A).

F JANE MARTINS DE OLIVEIRA — CNPJ: 07.277.439/0001-05
Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro: Vila Rocha — Lago da Pedra

Contatos:
(99) 94103871 — E-mail: fjproducoes10Ggmail.com



PRODUÇÕES

F JANE MARTINS DE

OLIVEIRA
16. Todas as comunicações e notificações decorrentes deste Contrato serão realizadas

entre as Partes por qualquer meio escrito.

17. Elegem as Partes o foro da Comarca de Lago da Pedro/MA, para conhecer e dirimir

quaisquer dúvidas ou discussões oriundas deste Instrumento, com renúncia a qualquer outro,

por mais especial e privilegiado que seja.

18. Todos os signatários reconhecem que este Contrato tem plena validade em formato
eletrônico, sendo equiparado a documento físico para todos os efeitos legais, reconhecendo e
declarando os signatários, à vista do disposto no $ 2º do artigo 10, da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que a assinatura deste Contrato em meio eletrônico na
plataforma RocketSign é o meio escolhido de mútuo acordo por todas as Partes como apto a
comprovar autoria e integridade do instrumento, e conferir-lhe pleno efeito legal, como se
documento físico fosse.

E assim, estando as Partes de comum acordo quanto ao contratado, dando-o por justo e
acertado, assinam o presente Contrato digitalmente via RocketSign, na presença de (02)
duas testemunhas, a fim de se produzir todos os efeitos de direito.

Lago da Pedro/MA, 10 de Junho de 2024.

CONTRATANTE:

HDAS Assinado de forma

; GUILHERMINO E digital porHDAS
Documento assinado digitatmente CIA É GUILHERMINO E CIA

FRANCISCO JANE MARTINS DE OLIVEIRA  ETDA;35854279000155
CJOMIQE pars:2m2/2025 rramasonoo LTDA 5854279000 adgs-20250221

Verifique em htps://validar.itigov.br 155 11:45:28 -03'00'

F JANE MARTINS DE OLIVEIRA
CNPJ nº 007.081.473-21

CONTRATADO(A):

F JANE MARTINS DE OLIVEIRA — CNPJ: 07.277,439/0001-05
Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro: Vila Rocha — Lago da Pedra/l

Contatos:
(99) 94103871 — E-mail: fjproducoes1 OG)gmail.com
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ÉTR(8)

F JANE MARTINS Di

OLIVEIRA

H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

CNPJ nº07.277.439/0001-05

TESTEMUNHAS:

Nome: SILMARA CARVALHO SANTOS
CPF nº 042.663.303-24

Nome: GUSTAVO GUILHERMINO OLIVEIRA
CPF nº 084.480.373-16

F JANE MARTINS DE OLIVEIRA — CNPJ: 07.277.439/0001-05
Rua Nunes Freire, nº 245, Bairro: Vila Rocha — Lago da Pedra/|

Contatos:
(99) 94103871 — E-mail: fiproducoes10(GOgmail.com



Folha: 1

Emitida por daniel silvaEP UF: MG

Município: TRES MARIAS
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - PARCIALct Número da NAF: 002143 / 0001 - Ordinária Data: 10/07/2025

Endereço: PRAÇA CASTELO BRANCO, 03 - CEP: 39205-000 - Bairro: CENTRO
CN.P.J.: 17.695.008/0001-12 Inscrição Estadual: Tel/Fax: 3837548831

compras(Dtresmarias.mg.gov.br

Número Processo: 000117 / 2025 Cotação de

Data: 27/06/2025 Modalidade: Dispensa Sequencial: 0031 / 2025

Data Entrega: Data Abertura: Abertura Propostas:

Tipo Apuração: Menor Preço - Item

Objeto: empresa especializada na prestação de serviços de decoração temática junina para atender ao evento Arraiá da
Felicidade

Fornecedor: 832938 - H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

CNPJ 35.854.279/0001-55 LE.: Contato:
Endereço: R RUA PRICIPAL Nr. 22 Compl.: CONJ

CEP: 65708-000 Bairro: AZEDO Cidade: SAO LUIS GONZAGA DO UF: MA

Telefone: 99 3631 1429 Fax: 99 9841 0387 Email: hailmogatoGDgmail.com

Ficha: 00129
ty Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Sub-Unidade: 02.07.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funciona! Programatica: 12.122.0002.2019 MANUT. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Elemento da Despesa:  3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Desdobramento: 99 Outros Serv. Terceiros -Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500 Recursos não vinculados de Impostos
Detalhamento: 1.500.000 Recursos não vinculados de Impostos
Conta Orçamentária: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

Jem Código — Descrição do Material / Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Tota!

00001 614161 17019 CATSER DECORAÇOES, EVENTOS Serv. 1.0000 13.000.0000 13.000.00

E SOLENIDADES

Especificação: 100 bandeirolas e balões temáticos,20 m forração de entrada de tecido 20 m tunel de fitas com tecido, 04
arranjos grande de flores 04 arranjos de flores 10 refletores 01 Confecção de estrutura de casa rustica, 10
peneiras decorativas, 10 luminarias decorativas, 01 espaço instragamavel 10 fundo de tecidos de barracas10
forração de tecidos de balcoes 10 decorações com cestos e luminarias em barracas.

Marca: propria pro

Valor Total: 13.000.00 (Treze mil reais.)
Solicita-se a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de decoração temática junina para atender ao evento
Arraia da Felicidade , promovido pela Secretaria Municipal de Educação Req:1821/25.Dispensa 031/2025

Central de Compras FERNANDA TAIRINE LOPES DUARTE MILTON GERALDO DA SILVA
CENTRAL DE COMPRAS CHEFE DIV. COMPRAS E COTAÇÕES SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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=
%

=
BIS

PM DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO é ro da NFS-o

SETOR DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS Verificação de

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

2/2025 às 15:55:37
ARADo

E Chave de Acesso
Exigibilidade do ISS Número do Processo Municipio de Incidência do ISS Local da Prestação A9B40J3A9MNDOOJCXKEQASYLBUTKCIOC

Exigivel SAO LUIS GONZAGA DO SAO LUIS GONZAGA DO
MARANHAO-MA MARANHÃO - MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência
Para certificação da autenticidade acesse21/02/2025

http:Ynfse.adtrcloud.com.br:8089/ssweb,
Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo iss menu consultas e informe os dados desta

1-Sim 2-Não Microsmpresário e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento
NFS e.

aCadastro Nome/Razão SociatCPF/CNPJ RGinscrição Inscrição

35.854.279/0001-55 128103116 000409 001403 H DAS GUILHERMINO & CIA LTDA

Logradouro Complemento Bairro

RUA PRINCIPAL, 22 AZEDO

CEP Cidade Telefone E-mail

[65708-000 SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-MA

' & PFICNPUIDocumento RGiinscrição Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social

06.461.164/0005-26 paroquia de sao luis gonzaga
Logradouro Complemento Bairro

rua sao benedito, 0t igreja centro

CEP/Cod.Postal  Cidade/Pais Cod. IBGE Telefone E-mail

65708-000 SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - MA 2111409 DO 000000000

Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total

2.00 UN reparo manutenção e reposição de peca de som 525,00 R$ 1.050,00

no
Nua

AliquotaLo Atividade Município12.08
Feiras, exposições, congressos e congêneres 2,00% 0000120000008 3313901
|Valas Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado

R$ 1.050,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.050,00 R$21,00 2-Não R$ 0,00

PIS COFINS nss CORRE cs ,

Outras Retenções
R$ 0,00 R$60,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Nalor Líquido da NFS-e: R$ 1.050,00 Val. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

?RECEBI(EMOS) DE H DA 8 GUILHERMINO & CIA LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 1 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO . /Data CPFIRG Assinatura
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PM DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO Número da NFS-e
5

Código de Verificação de

ente
a nes-de

SETOR DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Município de Incidência do ISSNúmero do Processo Local da Prestação AssoEkPoKoNsaLLWsRÉRAswÉlE Gas B

Exigível SAO LUIS GONZAGA DO SAO LUIS GONZAGA DO o '

MARANHAO-MA MARANHÃO - MA o
Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência r

20/03/2025

Opiante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Espacial Tributação Tipo ISS

1-Sim Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento

ia a ACPFICNPY RGitnscrição Inscrição Cadastro NomeiRazão Social

35.854.279/0001-55 128103116 000409 001403 H DA S GUILHERMINO & CIA LTDA

Logradouro Complemento Bairro

RUA PRINCIPAL, 22 AZEDO

cer Cidade Telefone E-mai:

65798-000 SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-MA

o : : :

Aqua? F/ CNP! Documento RGilnsorição Estadual | inscrição Municipal Nome/Razão Social

01.611.400/0001-04 prefeitura municipal de bom lugar

Logradouro Complemento Bairro

rua manoel severo, 0000 manoel severino

CEP/Cod.Postal  Cidade/Pais Cod. IBGE Telefone E-mail

65710-000 BOM LUGAR - MA 2102077

A E Ra
Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total

palco de grande porte 14x1Z & de pequeno ports 12x8 e som de grande porla3.500,00 UN
festa de camaval 01 a 04 de março da 2025 4.90 R$ 14.090,00

2.300,00 UN tendas camarinho diciplinador gerador 200 R$ 4.600,00

(ão) 12.08
É E É é FS É

Aliquota Atividade Municipio Código CNAE Código da Obra Código ART

Feiras, exposições, congressos e congêneres 2,00% 0000120000008 8230001
[Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado

R$ 18.600,00 R$ 0,00 R$ 18.600,00 R$ 372,00 2-Não R$ 0,00aCOFINS IRRF Outras Retenções
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,09 R$ 0,09

Nalor Líquido da NFS-e: R$ 18.600,00 Val. Aprox. Tributos: |

Informações Complementares

e — RA SA
RECEBI(EMOS) DE H DA 8 GUILHERMINO & CIA LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-s DE NUMERO 5 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO D. é

Data CPFIRG Assinatura
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PM DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO Número da NFS-e
2

SETOR DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS Código de Verificação de

A
ED2SMVHNC

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
Data e Hora de Em

zuoz12gag,a8A

E É A A

Ghays de Acesso A

Exigibilidade do ISS mero do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação agosuRaNdryRCARS figa KR,
Exigivel SAO LUIS GONZAGA DO SAO LUIS GONZAGA DO £ o

MARANHAO-MA MARANHÃO - MA 5 2

Número do RPS Sórie do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência Ú ca E
Para certificação da aufomindade-sócese,

21/02/2025 http:lintse. fou ad Eorcowob. 7

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS menu con: 5 e infoá fe Edados custa,

1-Sim 2-Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento
Ns 1

ERRal Cadastro Nome/Razão SocialCPF/CNPJ RGilnscrição

35.854.279/0001-55 128103116 000409 001403 HDA S GUILHERMINO & CIA LTDA

Logradouro Complemento Bairro

RUA PRINCIPAL, 22 AZEDO

cer Cidade Telefone E-mail

[65708-000 SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-MA

EPFICNPJ/Documento RGfnscrição Estadual Inscrição Municipal NomeiRazão Social

07.277.439/0001-05 XOO000000000KX 128501073 F JANE MARTINS DE OLIVEIRA

Logradouro Complemento Bairro

RUA NUNES FREIRE, 245 HG VILA ROCHA

CEPICod.Postal — CidadeiPais Cod. IBGE Telefone Email

65715-000 LAGO DA PEDRA - MA 2105708 00 000000000

Qtde, Un. Medida Descrição
o Vir. Unitário. Total

FORNECIMENTO DE PALCO DE GRANDE PORTE 14XTZ
SHOW DE DO ARTISTA LAIRTOM

4:700,00 R$ 8.400,002,00 UN

ao RE a quota Agvidado Município Código CNAE Código da Obra

exposições, congressos e congêneres 2,00% 0000120000008 7739003

[Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado

R$ 9.400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9.400,00 R$ 188,00 2- Não R$ 0,00

PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Líquido da NFS-e: R$ 92.400,00
Val, Aprox. Tributos: Federal (13,45%) R$1.264,30 Estadual (0,00%) R$0,00 Municipal (4,88%) R$458,72 - Fonte: IBPT]

Informações Complementares

RECEBHEMOS) DE H DA $ GUILHERNINO & CIA LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-s DE NÚMERO 2 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO EI INC.

Data CPEIRG Assinatura
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ho,
Sob Gomes

PM DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SETOR DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

RE Município de Incidência do ISS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Local da Prestação

Exigivel SAO LUIS GONZAGA DO SAO LUIS GONZAGA DO
MARANHÃO-MA MARANHÃO - MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

21/03/2025

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipoiss

1-Sim 2-Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento

Número da NFS-e
6

Código de Verificação de
BQQGSKBJI

Data e Hora de Emissão da NFS.e
21/03/2025 às 19:46:22

Chave de Acesso
5003MVIJFNOWVHSLKIWNX6DF1KLSIPEC

ntePara corta ANtorticdimoaçosss
ht:intgd api loud com br:80884oSiyob,
menu énquitas informe os dado: ta

g ano &
A N A

TRES
MUSA

CPF/CNPJ

Logradouro

CEP

65708-000

35.854.279/0001-55

EniRSS onesRGjnserição Inscrição

128103116 000409

RUA PRINCIPAL, 22

Cidade

SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-MA

Cadastro

001403

Complemento

Telefone

NomeiRazão Social

HDAS GUILHERMINO & CIA LTDA

Bairro

AZEDO

E-mail

k
7 REM

tag NS Documento RGfnscrição

06.460.018/0001-52

Logradouro

PRAÇA DA BANDEIRA, 120

Cidade/PaisCEP/Cod.Postal

65708-000

Ro '
Un. Medida Descrição

SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - MA

i
Estadual Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA

Complemento

Cod. IBGE

2111409

Bairro

CENTRO

Telefone E-mail

99 981356243 preituradesaoluisgonzagaQbgmall.com

Vir. Unitário

2,00 UN

TENDA 4X4

PALCO MEDIO PORTE 2000,00
SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE 2200,00
PRATICAVEL 1200,00

vBX6,BX8,,10X40 / 250/350/700 REAS
CAMARINHO 5X5 1500,00
TABLADO PRA QUADRINHAS JUNINAS
GERADOR DE 180KVA E 380KVA

4.100,00 R$ 8.200,00

2.08 Alíquota Atividade Municipio Código CNAE CódigodaObra Código ART

Feiras, exposições, congressos e congêneres 2,00% 0000120000008 8230001

[Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado

R$ 8.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.200,00 R$ 164,00 2-Não R$ 0,00

[PIS
úo INSS IRRF CSLL Outras Retenções

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$06,00

Valor Líquido da NFS-e: R$ 8.200,00 Val. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

Data CPFIRG

RECEBI(EMOS) DE H DA8 GUILHERMINO & CIA LYDAO SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 6 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

Assinatura



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)
Página 1 de 1

Número da NFS-e
4

Código de Verificação de
SRS80MA1B

Data e Hora de Emissão da NFS-e

24/02/2025 às 14:13:01
Chave de Acesso

PM DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SETOR DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Exigibilidade do 88 Número do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação 49878TYSSYQPIJ3IZASGTUDSOLWDCSGZ

Exigível SAO LUIS GONZAGA DO SAO LUIS GONZAGA DO
MARANHAO-MA MARANHÃO - MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência
24/02/2025 Para certificação da a!

hispçth

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS menu consulta

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 03- Sobre Fatucamento

CPF/CNPJ RGInscrição Inscrição Cadastro Nome/Razão Social 5
.

35.854.279/0001-55 128103116 0004aa 001403 H DA S GUILHERMINO & CIA LTDA 1º o RS

Logradouro Complemento Bairro

RUA PRINCIPAL, 22 AZEDO

cer Cidade Telefone E-mail

[65708-000 SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-MA

úEa dic
ado si bene na

PFICNPJ/Documento RGfinscrição Estadual | Inscrição Municipal Nome/Razão Social

06.461.164/0005-26 paroquia de sao luis gonzaga

Logradouro Complemento Bairro

rua sao benedito, 01 igreja centro

CEP/COd.Postal  CidadefPais Cod. IBGE | Telefone E-mail

65708-000 SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - MA 2111409 00 000000000

Vir, Unitário TotalQtde. Un. Medida Descrição

3,00 UN LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM DE MEDIO PORTE 2.200,00 R$ 2.200,00

Código CNAE Código da Obra igo ALC 12.08 Aliquota Atividade Município

Feiras, exposições, congressos e congêneres 2,00% 0000120000008 3313901

[Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado

R$ 2.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.200,00 R$ 44,00 2-Não R$ 0,00

=
8 E op E

PIS COFINS INS: IRRF Cs Outras Retenções

R$ 0,00 R$ 0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Líquido da NFS-e: R$ 2.200,00 Val. Aprox, Tributos:

Informações Complementares

E Liz
RECEBI(EMOS) DE H DA 8 GUILHERMINO & CIA LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 4 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO cria q

1

t

Data CPFIRG Assinatura

f +



NES-s COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)
Página 1 de 1

PM DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO Número da NFS-e
4

SETOR DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS Código de Verificação de
SRS80MA1B

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e Data é Hora de Emissão da NFSe
24/02/2025 às 14:13:01

Chave de Acesso

Exigibilidade do ISS Número do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação 49B7BTYSSYQPIJ3IZASGTUDSOLWDCSOZ

Exigível SAO LUIS GONZAGA DO SAO LUIS GONZAGA DO

MARANHAO-MA MARANHÃO - MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência
021202 Para certificação da autenticidade acesse

24h ad htepcth Joud.com.br:8089/issweb,

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS menu consultas  infossme-certada desta

1-Sim 2-Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 03- Sobre Faturamento
,

É: qa e %

ne o
RGinsorição Cadastro Nome/Razão Social Eq

35.854.279/0001-55 128103116 000409 001403 H DA S GUILHERMINO & CIA LTDA 5

Logradouro Complemento Bairro
o

RUA PRINCIPAL, 22 AZEDO

cer Cidade Telefone E-mail

[65708-000 SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-MA

E á

Nome/Razão SocialPF/CNPJ/Documento RGinscrição Estadual Inscrição Municipal

06.461.164/0005-26 paroquia de sao luis gonzaga

Logradouro Complemento Bairro

rua sao benedito, 01 igreja centro

CEPCod.Postal  CidadeiPais Cod. IBGE Telefone E-mail

65708-000 SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - MA 2111409 00 000000000RR :
Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total

UN LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM DE MEDIO PORTE 2.200,00 R$ 2.200,00

Código CNAE | Código da ObraLC 12.08 Alíquota Atividade Município Código ART

Feiras, exposições, congressos 8 congêneres 2,00% 0000120000008 331390

'Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado

|R$ 2.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.200,00 R$ 44,00 2-Não R$ 0,00

PIS COFINS . Ns IRRF CSLL
:

Outras Retenções

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

'alor Líquido da NFS-s: R$ 2.200,00 Val. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE H DA 8 GUILHERMINO & CIA LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NUMERO 4 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 1B.

Data CPFIRG Assinatura



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) Página 1 de 1

PM DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO Número da NFS-e
9

SETOR DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS Código de Verificação de
ô TGERTM9IB

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
Data e Hora de Emissão da NFS-e

25/04/2025 às 10:55:20
Chave de Acesso

Número do Processo Municipio de Incidência do ISS Local da Prestação 5043RLMRRU7CDEFXMUIVHOC H64Z634.

Exigivel SENADOR LA ROCQUE-MA SENADOR LA ROCQUE -
MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

25/04/2025

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS

1-Sim 2-Não Microempresário s Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento

CPF/CNPJ RGflnscrição Inscrição “Cadastro Nome/Razão Social

35.854.279/0001-55 128103116 000409 001403 H'DA S GUILHERMINO & CIA LTDA e
Logradouro Complemento Bairro NRUA PRINCIPAL, 22 AZEDO -
CEP Cidade Telefone E-mail ED
65708-000 SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-MA

gnitid É

' g PFICNPUIDOcumento
RGinsorição Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social

01.598.970/0001-01 Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo

Logradouro Complemento Bairro

Av. Mora e Silva, , SIN Alto da Pipira

CEP/Cod.Postal  Cidade/Pais Cod. IBGE Telefone E-mail

65935-000 SENADOR LA ROCQUE - MA 2411763

. Descrição O Vir. Unitário Total
TOGTA AMPLA CONCORRENCIA]-PAINELDE3.00 METROS if: Painel de Led 4x3 de alta definição (resolução 3.789,00 R$11.369.70

OOTA AMPLA CONGORKENG“A AMPLA CONCORRÊNCIA]-SERVIÇOS800 DARIA E SEGURANÇA: (10 Seguranças), desarmados, 805,90 R$ 4.835,40
uniformizados, treinados para garantir a segurança
dos brincantes.

s0,00 DIARIA Fomeoimento de Hospedagem para as atrações 9184 R$ 4.587,00
150,00 METROS beça - som montagem desmontagem de todas

31,20 R$ 4.680,00

[Ro 12.08 Alíquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART

Feiras, exposições, congressos e congêneres 2,00% 0000120000008 8230001
[Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do 188 ISS Retido Desconto Condicionado
R$ 25.482,10 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.482,10 R$ 509,64 1-Sim R$ 0,00

PIS COFINS INSS IRRF CstL Outras Retenções
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$0,00
Nalor Líquido da NFS-e: R$ 24.972,46 Val. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBEMOS) DE H DA $ GUILHERMINO & CIA LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 8 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO Tt
R

V

Data CPFIRG

f 1

Assinatura



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) Pagina 1 de 1

PM DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO Número da NFS-e
10

SETOR DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS Código de Verificação de

a 7KDHOJSTV
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora de Emissão da NFS-s

up 09/05/2025 às 14:47:03
: É

E pn Chave de Acesso

Exigibilidade do ISS Número do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação 50731DDYT4KYEJCOJCIKFIZA77MP7L4C

Exigivel SENADOR LA ROCQUE-MA SENADOR LA ROCQUE -
MA

Número do RPS Sério do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência
P ri da autenticidad09/05/2025 para em icação da au enticidade acesso

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS menu consultas a Informe os dados desta

1-Sim 2-Não Microemprasário e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento NS.

E

CPFICNPJ RG/Inscrição Cadastro Noms/Razão Social A

35.854.279/0001-55 128103116 000409 001403 H' DAS GUILHERMINO & CIA LTDA olha, Nº %

Logradouro Complemento Bairro
À q

RUA PRINCIPAL, 22 AZEDO & í

CEP Cidade Telefone E-mail

SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-MA[65708-000

E PFICNP3/Documento RGyInscrição Estadual inscrição Municipal Nome/Razão Socia!

01.598.970/0001-01 Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo

Logradouro Complemento Bairro

Av. Mora e Silva, , S/N Alto da Pipira

CEPiCod Postal CidadeiPais Cod. IBGE | Telefone E-mail

65935-000 SENADOR LA ROCQUE - MA 2111763

dia ú Ro
Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total

TCOTA AMPLA CONCORRENCIA]- PAINEL DE LED:
Painel de Led 4x3 de alta definição (resolução POS -
1.00x0,50 cm cada placa.

1,00 METROS 3.789,90 R$ 3.789,90

LC 1208 o : Í quota Código CNAE CódigodaObra COdgoART

Feiras, exposições, congressos e congêneres 2,00% 0000120000008 8230001

[Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS 1SS Retido Desconto Condicionado

R$ 3.789,90 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.789,90 R$ 75,80 1-Sim R$0,00

COFINS Outras Retenções

R$ 0,00

Nalor Líquido da NFS-e: R$ 3.714,10 Val. Aprox, Tributos:

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Informações Complementares

A
em ES f

RECEBI(EMOS) DE H DA 8 GUILHERMINO & CIA LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-a DE NUMERO 10 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

Data CPFIRG Assinatura

hº

N

N



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)
Página 1 de 1

PM DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO Número da NFS-e
11

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Cédigo de Verfcação de

TA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS:
u1 008

NO Ft L Ç ” e Data é Hora de Emissão da NFS-e

06/06/2025 às 14:48:06

E

Chave de Acesso

Exigibilidade do ISS lúmero do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação 50971UJGDBYYBF26LOYFZB0T436DOGW

Exigível SENADOR LA ROCQUE-MA SENADOR LA ROCQUE -

MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência
Para certificação da autenticidade acesse

06/06/2025 http:/infse.adtreloud.com.br:8089/issweb,

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS menu consultas 6 Informe os dados desta

4-Sim 2-Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento
NFS.

Sn a o
CPF/CNPJ RGiinscrição Inscrição Cadastro Nome/Razão Social

35.854.279/0001-55 128103116 000409 001403 H'DA S GUILHERMINO & CIA LTDA

Logradouro Complemento Bairro

RUA PRINCIPAL, 22 AZEDO

CEP Cidade Telefone E-mail

SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO-MA

RAD DE

NagyserionPuDocumento Inscrição Municipal Nome/Razão Social

01.598.970/0001-01 Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo

Logradouro Complemento Bairro

Av. Mora e Silva, , SIN Alto da Pipira

CEPICOd.Postal Cidade/País Cod. IBGE | Telefone E-mail

65935-000 SENADOR LA ROCQUE - MA 2111763

ES IRS 7 pi o ps à Eii » eia
Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total

TEOTA AMPLA CONCORRENCIA] - PANEL DE
300 METROS |Ep; Painel de Led 4x3 de alta definição

3.789,90 R$ 11.369,70

(esecoR mao sasA RES [E/EPP) - SERVIÇOS DE
300 DIÁRIA — SEGURANÇA: (10 Segurança), desarmados, sos.80 R$2417,70

uniformizados, treinados para garantir a segurança
dos brincantes,RID Q30 - com montagem desmontagem de104,00 METROS
fodas as peças

31,20 R$ 3.244,80

3,00 DIÁRIA Piso para festa junina (tamanho 20x20) 4.749,90 R$ 14.249,70

E R

LC 12.08 Alíquota

Feiras, exposições, congressos e congêneres 2,00% 0000120000008 8230001

[Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS IS8 Retido Desconto Condicionado

R$ 31.281,90 R$ 0,00 R$ 31.281,90 R$ 625,64 1-Sim R$ 0,00

Outras Retenções
É

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Nalor Líquido da NFS-s: R$ 30.656,26 val. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

re Tá A

RECEBI(EMOS) DE H DA8 GUILHERMINO & CIA LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NUMERO t1 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO U V
Data CPFIRG

! f

Assinatura +
N



NFS-s COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)
Página 1 de 1

Número da NFS-e
13

Código de Verificação de
Y5MIQDYNZ

Data e Hora de Emissão da NFS-e

22/07/2025 às 17:28:16

PM DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

HE O

aietartidno na E , ê Chave de Acesso

Exigibilidade do ISS Número da Processo Município de Incidência do ISS Loca! da Prestação 51408W4Z7HF90XOWV4IBSCAQUWARZL

Exigível TRES MARIAS-MG TRES MARIAS - MG

Número do RPS Sório do RPS Tipo do RPS Data do RPS Compatência
22/07/2025 Para certificação da autenticidade acesse

http:/iinfse.adtrctoud.com.br:8089/ssweb,

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS menu consultas e informe os dados desta

4-Sim 2-Não Microempresário é Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento
NFS.

iint pt na É

CPF/CNPJ RG7Inscriçã Inscrição Cadastro NomeiRazão Social

35.854.279/0001-55 128103116 000409 001403 H DA S GUILHERMINO & CIA LTDA

Logradouro Complemento Bairro a—m...RUA PRINCIPAL, 22 AZEDO v
CEP Cidade Telefone E-mail

[65708-000 SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO-MA

Augser ienes Documento RGnscrição Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social

17.695.008/0001-12 Prefeitura Municipal de Três Marias/MG

Logradouro Complemento Bairro

sede na Pç. Castelo Branco, 03, Centro, Três Marias/MG, centro

CEPiCod Postal CidadeiPais Cod. IBGE Telefone E-mail

39205-000 TRES MARIAS - MG 3169356

serimin cdUn. Medida “Descrição

1,00 UN CATSER DE DECORAÇÕES, EVENTOS E SOLENIDADE

Vir. Unitário Total

13.000,00 R$ 13.000,00

LC 12.08 Alíquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra
É

Código ART

Feiras, exposições, congressos e congêneres 2,00% — 0000120000008 8230001

[Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Bass Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado

R$ 13.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.000,00 R$ 260,00 2-Não R$ 0,00

homo H

ê
E

E :

PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções

R$ 0,00 R$ 9,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Nalor Líquido da NFS-e; R$ 13.000,00 Val. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

ES ecereeeaer ES ZA
a

RECEBKEMOS) DE H DA 8 GUILHERMINO & CIA LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 13 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO YN2. y
Data CPFIRG Assinatura

f EA NR



tus corpo de bombeiros, pessoai técnico e de apoio.

NES-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)
Página 1 de 1

PM DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO Número da NFS-e
14

Código de Verificação de
E3U6K6COW

Deta é Hora de Emissão da NFS-e

29/07/2025 às 15:28:24
Chave de Acesso

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Número do Processo Município de Incidência do ISS
Exigibilidade do 18S Local da Prestação S143YYNVYHKU14SQTAGHNSIVSYEFAM

Exigível TUFILANDIA-MA TUFILANDIA - MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência
29/0712 Para certificação da autenticidade acesseSio7/2025 hitp:/infse.adtreloud.com br:8089Nssweb,

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo 185 menu consultas e Informe os dados desta

1-Sim 2-Não Microsmpresário 6 Empresa de Pequeno Porte 03- Sobre Faturamento =anente

RGinscrição Inscrição Cadastro Noms/Razão SocialCPF/CNPJ

35.854.279/0001-55 128103116 000409 001403 H'DA S GUILHERMINO & CIA LTDA

Logradouro Complemento Bairro

RUA PRINCIPAL, 22 AZEDO

CEP Cidade Telefone E-mail

[65708-000 SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO-MA

Aggfiesenesvocmento RGlnscrição Estadual Inscrição Municipai Nome/Razão Social

01.612.631/0001-24 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Logradouro Complemento Bairro

RUA DO COMERCIO, 191, CENTRO, TUFILÂNDIA, CENTRO

CEPICod Postal CidadefPais Cod. IBGE Telefone Esrail

65378-000 TUFILANDIA - MA 2112274

Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário

100 DARIA 1º Jozação de Falso VI Com camarim, incluirido montagem &

' desmontagem, com dimensões de 14x10m2, cobertura de
Lona, com estrutura em alumínio Q30. E camarim com
dimensões de no mínimo 6x6, cobertura de Lona, com
estrutura em alumínio Q30 é iluminação. Pessoal técnico e de
apoia, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação e
transporte para translado da equipe.

100 Diária 2- PROJETOR: (locação) de imagens, com excelentes definições
' e amplo alcance de visualização.

100 Daria — 3 Locação de Sonorização Il: com montagem e desmontagem
' de sistema de sonorização tipo line, com potência que atenda

toda a área do evento, composto de 02 mesas digitais para
palco 6 PA de 36 graves, 04 microfones sem fio, amplificadores,
efeitos, equalizadores, compressores, equipamentos para
retorna de palco, monitores, slides, pedestais, microfones com
fio, boxes 8 demais equipamentos que atenda rider técnico, de
atrações musicais regionais de pequeno, médio, e grande
porte, extintores de incêndio da acordo com as exigências do

Total

8.599,00 R$ 8.599,00

400,00 R$ 400,00

10.500,00 R$ 10.500,00

LC “1208
É

É

Alquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART

Feiras, exposições, congressos e congêneres 2,00% 0000120000008 8230001

[Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do SS ISS Retido Desconto Condicionado

R$ 19.499,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 19.499,00 R$ 389,98 1-Sim R$ 0,00E E ne
INSS IRRF csuL Outras Retenções

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Líquido da NFS-e: R$ 19.109,02 Val. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

Em ERAS é

RECEBI(EMOS) DE H DA 8 GUILHERMINO & CIA LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NF S-e DE NÚMERO 14 E CÓDIGO DE VERI Ficaçãol

Data CPFIRG Assinatura í
;

j

MIL



Improbidade Administrativa e nelegibilidad

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/05/2025 às 09:36) NÃO CONSTA no Ca õ

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 35.854.279/0001-55.

ad

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hitp://divulgacandcontas.tsejus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

681D.F6DD.5D54.A205 no seguinte endereço: https://www.cnj jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Dadá

Gerado em: 09/05/2025 as 09:36:45 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

CPF/CNPJ: 007.081.473-21

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:53:22 do dia 09/05/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: X47P090525115322

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: KENEDY OLIVEIRA GUILHERMINO

CPF/CNPJ: 104.513,673-59

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:52:22 do dia 09/05/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: KK52090525115222

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: H. DA S. GUILHERMINO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 35.854.279/0001-55

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:50:35 do dia 09/05/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: DJKB090525115035

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. q
|



O AA DE CONTAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO Ê

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS JULGADAS IRREG
(Válido somente com a apresentação do CPF)

CPF: 104.513.673-59
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1746798935635

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão CERTIFICA, ressalvada a existência de processos em

trâmite, não possuir registro de contas julgadas irregulares de responsabilidade da pessoa física,

inscrita no CPF/MF sob nº 104.513,673-59

A consulta foi realizada com base nas informações registradas no Sistema de Processo Eletrônico -

SPE do Tribunal de Contas, e nos termos da Portaria nº 1294, de 13 de novembro de 2013.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de

sua autenticidade no endereço eletrônico <http6://www .tce.ma.gov.br/ spe/certidaopessoafisica.zul>.

Emitida em: May 9, 2025

Válida até: Jun 8, 2025

Número controle: 1746798935635Para conferir o original, leia o QR Code ao lado ou|

autentigue no site tec,ma.gov.br
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E AM DE CONTAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS JULGADAS IRREGUL
(Válido somente com a apresentação do CPF)

CPF: 007.081.473-21
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1746799027550

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão CERTIFICA, ressalvada a existência de processos em
trâmite, não possuir registro de contas julgadas irregulares de responsabilidade da pessoa física,
inscrita no CPF/MF sob nº 007.081.473-21

A consulta foi realizada com base nas informações registradas no Sistema de Processo Eletrônico -

SPE do Tribunal de Contas, é nos termos da Portaria nº 1294, de 13 de novembro de 2013.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de

sua autenticidade no endereço eletrônico <http6:/Awww.tce.ma.gov.br/spe/certidaopessoafisica.zul>.

Emitida em: May 9, 2025

Válida até: Jun 8, 2025

[Número controle: 1746799027550Para conferir o original, leia o QR Code ao lado ou
autentique no site tce.ma.gov.br
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TOBLANDIAÇÃ PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

vi DISPENSA! SEM DISPUTA nº 03/2025":

elNe PROCESSDAADMINISTRATIVO: aaja

OBiETO CONTRATUAL
R

: É

Q E

Contratação de empresa especializada em locação de estrutura para
sdiénto a sect

do. município de Tufilândia- MA” : :

dl
:

VALOR CONTRATUAL

“R$ 19; 499,00
à

dezenove mi; quatrocentos e noventa enove re

:

MENMISON CARLOS DOS santos PEREIRA, CRENS oss.
PORTARIA 02/2025

E .

ds DADÔS DO contraTado:

O “HDA: S GUILHERMINO& CIA LTDA CNPI Nº:E
RUA PRINCIPAL, 22 BAIRRO AZEDO SÃO LUIS GONZAGA, M

FAB] : feniksororizacoesd gmaik.com
RR HAILMO BA sh

À
GU V

FISCAL DO CONTRATO
ão Vitor Lobi ilva a"

Aos 22 de Julho de 2025, a Prefeitura Municipal de Tufilândia —-MA, através dos acima citados, em observância às disposições da Lei ng

14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO,

decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

“CLÁUSULAPRIMEIRA = DO OBIETO-E'DA VINCULAÇÃO (art: 92, | e lj

Prefeitura Municipal de Tufilândia — MA | CNP): 01.612.631/0001-24
Rua do Comercio, nº 191, CENTRO, Tufilândia, Maranhão, Brasil

https://urunw.tufilandia.ma.gov.br/
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TOCANDO) PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA TUECANDIAÇO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1.1- O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada em locação de estrutura para evento a) Sr
pela a secretaria de cultura do município de Tufilândia — MA, de acordo com as especificações e condições definidas ft? Termo de

Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. qeCLÁUSULA SEGUNDA— DO-PREÇO:

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ 19.499,00 (dezenove mil, quatrocentos e noventa e nove reais), em conformidade com a

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:
Item Descrição ..- = ei Unidade

- locaçao de Palco V: com camarim, incluindo montagem e
desmontagem, com dimensões de 14x10m2, cobertura de
Lona, com estrutura em alumínio 030. E camarim com

1 dimensões de no mínimo 6x6, cobertura de Lona, com Diaria 1,00 R$ 8.599,00 R$ 8.599,00

estrutura em alumínio Q30 e iluminação. Pessoal técnico e de

apoio, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação e
transporte para translado da equipe.
0- PROJETOR: (locação) de imagens, com excelentes definições
e amplo alcance de visualização.
O - Locaçao de Sonorização Il: com montagem e desmontagem
de sistema de sonorização tipo line, com potência que atenda

w toda a área do evento, composto de 02 mesas digitais para
palco e PA de 36 graves, 04 microfones sem fio, amplificadores,
efeitos, egualizadores, compressores, equipamentos para
retorno de palco, monitores, slides, pedestais, microfones com
fio, boxes e demais equipamentos que atenda rider técnico, de

atrações musicais regionais de pequeno, médio, e grande
porte, extintores de incêndio de acordo com as exigências do

corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio.
Í

: Valor Total Cup
i ué |ha o ni

R$10.409,00

“RS Total.

Diaria 1,00 R$ 400,00 R$ 400,00

Diaria 1,00 R$ 10.500,00 | R$.10.500,00

2.2-No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
23 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos
efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução
do objeto;

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3- A Proposta do Contratado;
2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cd = CLAUSÚLA TERCEIRA= DO PRAZO DE VIGÊNCIADO CONTRATO
:

:

3.1 Q prazo de vigência da contratação terá início na data de 22/07/2025 e encerramento em 31/12/2025, na forma do artigo 105 da
Leinº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1-0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.
4.1.2-A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da
prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, cóm base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; e nos demais aspectos que forem julgados
relevantes.

3.2- Q contratado não tem direito subjetivoà prorrogação contratual.
3.3 Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de-termo aditivo.

3.4 O contrato-não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade
o

ou
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

“CLÁUSULA QUARTA MODELOS DE EXECUÇÃO É GESTÃO CONTRATUAIS ja vm :

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,” anexo a te Contrato.

Prefeitura Municipal de Tufilândia — MA | CNPJ: 01:612.631/0001-24
Rua do Comercio, nº 191, CENTRO, Tufilândia, Maranhão, Brasil

https://wwwtufilandia.ma.gov.br/
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TUBCANDAÇÃ PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA—=DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: torto 2; vae!Mio

integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA— DO REAJUSTE (art; 92,V)
=:

6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estima
do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a

aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último

reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do

valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8-O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:= DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD E:

7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, de:14 de agosto de

2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com
os princípios do art. 6º da LGPD.
7.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-tos, com exceção das hipóteses
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 —- O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o. CONTRATADO atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9- O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca
dos dados pessoais.para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a

ww armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 — O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 — Os contratos e convênios de que trata o & 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA OITAVA = DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92, Vil)
8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
Prefeitura Municipal de Tufilândia deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02- PODER EXECUTIVO

07 -SECRETARIA MUN, DE CULTURA

13.122.0004.2876.0000.3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA NONA= DAS.OBRIGAÇÕESDO! CONTRATI
9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de atordo como

o

contrato e seus anexoR;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA | CNPJ: 01.612.631/0001-24
Rua do Comercio, nº 191, CENTRO, Tufilândia, Maranhão, Brasil
https://www tufilandia.ma.gov.br/
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TUELANDUÇÃ? PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA qUEICANDiçÁ)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições e!

no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis qui

descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida

a prorrogação motivada, por igual período. :

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de

30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas

contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus. empregados,

prepostos ou subordinados.

tu CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVEe XVII) siso
10.t - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução dó objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

-

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13€:17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor fLei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, Il) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por tódo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos. :

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou

tu” equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 20 CONTRATANTE;

10.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique

no local da execução do objeto-contratual.
10.11 Paralisar, por- determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica

ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou:bens de terceiros.
10.12— Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14 = Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive' quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II,

d, da Lei nº 14.133, de 2021. no
10.17 = Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE.
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10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento fa

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, quali

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adota

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato.

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes

Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos

que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL[art 92,
XIX)! as Eua

11.1 Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução

de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos:
11.1,1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, à vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o côntrato: :

11.1.2,1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

cd b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará.as medidas adiitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 0 contrato não mais lhe oferecé vantagem.

11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do

contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

11.2.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da

data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos

motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigaveimente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1— Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei, .

11.3.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir

sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4,2 - Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
11.4.3- Indenizações e multas.

tu 11.5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será

concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabathista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; /

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. .

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justifigara imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 828, da Lei nº 14.133, de 2021);
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iii) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “A Bret
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, quejustifiquem a imposição de penalidade misgã

(art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de

30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o

máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição

da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover:a extinção do'contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ! do art. 137 da Lei

n. 14.133, de 2021.
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” à “h” do subitem 12.1, de. 20% a 30% do valor .do

Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d” do subitem 12.1, de 1%

a 30% do valor do Contrato.
12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).

tw 12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133,

de 2021).
12.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE

ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada

judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O contraditório ea ampla defesa ao CONTRATADO,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 518, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 — A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,

tu encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, pará fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161).

12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92, Xl) <=: .

13.1 As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante
a este Contrato.

. CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA— ALTERAÇÕES
)

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2024.
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cemanto %
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem n: eRários, <

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. Pd a Nº
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia a tvaçã a

consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótesg em

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a ce braç:
Ú

termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14,133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
:

15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do

Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO : --: o .

16.1 As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante deste

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS “:::
17.1 O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

vw 17.2 - Iincumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.'91, caput, da Lei n.º

14.133, de 2021, e ao art. 8º, 28, da Lei n. 12.527, de 2011, c/cart. 78, 838, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Pindaré Mirim, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14,133/21.

Tufilândia — MA; 22 de julho de 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Documenta assinádi digitatmente

goubr HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

Data: 29/07/2025 16:11:09-0300
verifique em hups://validar Aigovbr

JAYLTON DO NASCIMENTO CUNHA
—

H. DA. S GUILHERMINO & CIA LTDA
E

SECRETÁRIO DE CULTURA HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

009/2025-GAB CPF Nº 007.081,473-21

JHEYMISON CARLOS DOS SANTOS PEREIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

002/2025-GAB

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 179989/25 Data da 28/07/2025 19:02:05

Inscrição Estadual: 128103116 CPF/CNPJ: 35854279000155

Razão Social: H DAS GUILHERMINO & CIA LTDA

Endereço: RUA RUA PRICIPAL, 22 CONJ CEP: 65708000 - AZEDO

tus Telefone: (99)84563164 Município: SAO LUIZ GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/10/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em “Validação de Certidão Negativa

de Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/07/2025 W9102:05



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA EE
Nº Certidão: 069849/25 Data da 28/07/2025 19:05:47

Inscrição Estadual: 128103116 CPF/CNPJ:35854279000155

Razão Social: H DAS GUILHERMINO & CIA LTDA

Endereço: RUA RUA PRICIPAL, 22 CONJ CEP: 65708000 - AZEDO

ww Telefone: (99)84563164 Município: SAO LUIZ GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/10/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hitp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Dívida Ativa”.

NE CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/07/2025 19:08/47



NFS-s COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) Página 1 de 1

PM DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO Número da NFS-e
14

Código de Verificação de
E3UGKECOW

Data é Hora de Emissão da NFS-s

29/07/2025 às 15:28:24

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

E E o E

E

É ER da E Chave de Acesso

Exigibilidade do ISS Número do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação 5143YYNVYHKUM4SQTAGHNBIVSYFEAM

Exigível TUFILANDIA-MA TUFILANDIA - MA

Número do RPS Séria do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

29/07/2025 Para certificação da autenticidade acesse
A

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo ISS

4-Sim 2-Não Microempresário e Empresa de Pequena Porte 03 - Sobre Faturamento

oo:
à

CPFIGNPS RGfInscrição Inscrição
“

Cadaso Nome/Razão Social

35.854.279/0001-55 128103116 000409 001403 HDA S GUILHERMINO & CIA LTDA

Logradouro Complemento Bairro

RUA PRINCIPAL, 22 AZEDO

cer idade Telefone E-mail

65708-000 SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO-MA

WwggeFiCNP Documento RGinscrição Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social

01.612.631/0001-24 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Logradouro Complemento Bairro

RUA DO COMERCIO, 191, CENTRO, TUFILÂNDIA, CENTRO

CEP/Cod.Postal Cidade/Pais Cod. IBGE Telsfone E-mail

65378-000 TUFILANDIA - MA 2112274

las Serei : : coQtde. Un. Medida Descrição Mir. Unitário Total
AE Tocação de Palco Vi com camarim, inellindo moniagom &

1,00 DARIA
qasmontagem, com dimensões de 14x10m2, cobertura de 8.599,00 R$ 8.598,00

Lona, com estrutura em alumínio Q30. E camarim com
dimensões de no minimo 6x6, cobertura de Lona, com
estrutura em alumínio Q30 e iluminação. Pessoal técnico e de
apoio, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação e
transporte para translado da equipe.

100 Diria — 2 PROJETOR: (locação) de imagens, com excelentes definições 400,00 R$ 400,00
& amplo alcance de visualização.

1.00 DIRIA 3 Locação de Sonorização Ií: com montagem e desmontagem 10.500,00 R$ 10.500,00
de sistema de sonorização tipo line, com potência que atenda
toda a área do evento, composto de 02 mesas digitais para
paico é PA de 36 graves, 04 microfones sem fio, amplificadores,
efeitos, equalizadores, compressores, equipamentos para
retomo de palco, monitores, slides, padestais, microfones com
fio, boxes 6 demais equipamentos que atenda rider técnico, de
atrações musicais regionais de pequeno, médio, e grande
porte, extintores de incêndio de acordo com as exigências do

Nf corpo de bombeiros, pessoal técnico e da apoio.

LC 42.0: Alíquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART

Feiras, exposições, congressos e congêneres 2,00% 0000120000008 8230001

[Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado

R$ 19.499,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 19.499,00 R$ 389,98 1-Sim R$ 0,00

PIS COFINS
.

INSS Outras Retenções

IR$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Líquido da NFS-e: R$ 19.109,02 Val. Aprox. Tributos:|

Informações Complementares

+

RECEBI(EMOS) DE H DA 8 GUILHERMINO & CIA LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-s DE NÚMERO 14 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO (COW.

Data CPFIRG Assinatura
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NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)
Página 1 de 1

Número da NFS-e
14

Código de Verificação de
E3U6GK6COW

Data e Hora de Emissão da NFS-s

29/07/2025 às 15:28:24

PM DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

oo e Chave de Acesso

Municipio de Incidância do ISS Local da Prestação 5149YYNVYHKUTASQTAGHNSIVSYFFAM
Exigibllidade do ISS Númerg do Processo

Exigível TUFILANDIA-MA TUFILANDIA - MA

Número do RPS Série do RPS Tipo doRPS Data do RPS Competência
Para certificação da autenticidade acesse29/07/2025 hftp:!infse.adtreloud.com.br:8089/issweb,

Optante Simples Nacional incentivo Fiscal Regime Especial Tributação Tipo |sS menu consultas e rd os dados desta
NFS-e.

1-Sim 2-Não Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 03 - Sobre Faturamento

É

Cadastro
À

CPF/CNPJ RGfinscrição

35.854.279/0001-55 128103116 000409 001403 H DA S GUILHERMINO & CIA LTDA

Logradouro Complemento Bairro

RUA PRINCIPAL, 22 AZEDO

CEP Cidade Telefone E-mail

[65708-000 SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO-MA

da ' doWagtsiCNP Documento RGilnscrição Estadual nssção Municipal Nome/Razão Social

01,612.631/0001-24 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Logradouro Complemento Bairo

RUA DO COMERCIO, 191, CENTRO, TUFILÂNDIA, CENTRO

CEPiCodPostal  Cidade/Pais Cod. IBGE | Telefone E-mail

65378-000 TUFILANDIA - MA 2112274

ia PAS BR

Un. Medida Descrição Vir. Unitário

T- Tocação de Palco V: com camárim, Incluindo moniagem &
DIARIA

desmontagem, com dimensões de 14x10m2, cobertura de
8.599,00 R$ 8.589,00

Lona, com estrutura em alumínio Q30. E camarim com
dimensões de no mínimo 6x6, cobertura de Lona, com
estrutura em alumínio Q30 e iluminação. Pessoal técnico e de
apoio, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação e
transporte para translado da equipe.
2- PROJETOR: (locação) de imagens, com excelentes definições 400,00 R$ 400.00

& amplo alcancede visualização na
a k

' :

» Locação de Sonorização (|: com montagem e desmontagem
de sistema de sonorização tipo line, com potência que atenda 19.500,00 R$ 10.500,00

toda a área do evento, composto de 02 mesas digitais para
palco é PA de 36 graves, 04 microfones sem fio, amplificadores,
afeitos, equalizadores, compressores, equipamentos para
retorno de palco, monitores, slides, pedestais, microfones com
fio, boxes e demais equipamentos que atenda rider técnico, de
atrações musicais regionais de pequeno, médio, e grande
porte, extintores de incêndio de acordo com as exigências do
corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio.

Total

1,00 DIARIA

1,00 DIARIA

AlíquotaLO 12.08

Feiras, exposições, congressos e congêneres 2,00% 0000120000008 8230001

[Valor Totaldos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Totaldo ISS I35 Retido Desconto Condicionado

R$ 19.499,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 19.499,00 R$ 389,98 1-Sim R$ 0,00

É

E
É da ss E ; ond E

PIS COFINS inss IRRF CSLL Outras Retenções

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

alor Líquido da NFS-e: R$ 19.109,02 Val. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBEMOS) DE H DA 8 GUILHERNINO & CIA LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NUMERO 14 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO OW.

Data CPEIRG Assinatura / X
/ /



30/07/2025, 10:50 Sent Mail - fenixsonorizacoes(Bgmail.com - Gmail

contrato ribamar fiquene ma.pdf q Open with Google Docs ]

ESTADODO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE
CNPI: 01.598.547/0001-0

tu

Aos 17 de Julho de 2025, a Prefeitura Municipalde Ribamar Fiquene - MA, atravás da Secretaria Municipa-de

ma Administração, Planejamento e Meio-Ambiente, inscrita no.CNPS nº 04. 598:547/0001-01, em observância às
disposições da Leinf 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordafiem

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ;01:598,547/0001-01

e TERMO DE CONTRATO, detorrénite do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as
cláusulas e

e

condições a seguir enunciadas.

io E
TE

CLAUSULA PRIMEIRA =: DO OBIETO E DA VINGULAÇÃO qua E RE
1.1-0 presente: instrumento tem por abjeto jocação de tendas para atender as m jades do município de
Ribamar Fiquene-Ma, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em
conformidade-com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

pe =
“CLÁUSULA

SEGUNDA
= DO PREÇO (art9a; Vj O]

ho: ni;
21-0w7 ' “00 (quarenta e sete emil reais), é formidade-com

Page 44 A quadro abadio:
- E TrENC RA CrANTORTO.

https://mail.google.com/mail/u/0!sent?projector=1



FAZENDO UMA CIOADE MELHOR

1. DO OBJETO
1.1. OQ: presente Termo “de Referência visa CONTRATAÇÃO DE- SHOW ARTÍSTICO PARA

APRESENTAÇÃO DO CANTOR “WASHINGTON BRASILEIRO”? NA REALIZAÇÃO DO 29º
ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE— MA, A SER REALIZADO NO DIA

08 DE NOVEMBRO: DE 2025., conforme tabela, condições e
+

exigências estabelecidas neste
instrumento.

A, ESPECIFICAÇÕES. E ESTIMATIVA DE CONSUMO

ww 21. “O custo estimado total da contratação é de R$ 137. 000,00
Hm (Cont e trintae sete mil. conforme custos

dnitários deseritos natabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Quanit. |...Duração VALOR
CONTRATAÇÃO "DE SHOW ARTÍSTICO PARA
APRESENTAÇÃO DO. CANTOR. : “WASHINGTON o “

1
BRASILEIR “NA REALIZAÇÃO DO 29º :

|
1h3 om R$ 137.000,00

ANIVERSARIO:: DO: MUNICÍPIO “SENADOR LA

ROCQUE + MA, A SER. REALIZADO. NO DIA 08 DE
NOVEMBRO DE 2025.

VALOR TOTAL DE R$ DT 000, 00 (Cento etrinta e setead)
3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO

3.1. Justifica-se pela necessidade de CONTRATAÇÃO DE “SHOW ARTÍSTICO PARA
APRESENTAÇÃO DO CANTORVa SHINCTON BBRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO.DO

3.2.

3.3,

nosso município.

3.4. Deste modo;a Prefeiturapor
y

initêriédio da sua; Secretaria Municipal de.Cultura coma realização
do aniversário.da-cidade, além de proporcionar um resgate das suas tradições festivas garantirá
também aos seus munícipes lazer, iegéia e entretenimento sadio com foco nas manifestações da
cultura popular.

3.5. Outros sins, é que no período de comemoração do aniversário da cidade observamos um grande
movimento de pessoas de várias localidades e com isso a economia do município aquece, abrindo
oportunidade no comércio e das atividades de serviços.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01,598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br
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3.6.

3.7.

SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

O impacto da festa é evidente em setores como de hotelaria, alimentação, comércio”tra

nas atividades ligadas a lazer, cultura e entretenimento, importante salientar, que muitas famílias

aproveitam a data para melhorar a receita alugando suas casas para turistas que visitam a cidade.

E com base nesses parâmetros, foi realizada a escolha do cantor WASHINGTON BRASILEIRO,

a qual tem prestígio no seus ramos de atuação,já realizou diversos shows, goza de uma audiência

de relevânçia no cenário musical, conforme documentação encartada ao processo, estes feitos
embasaram e justificaram a escolha deste profissional.

RAZÃO DA ESCOLHA DO PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO;

3.8.

3.9.

3.10.:

3.11.

3.12.::

3.13.

3.14.

Nascido em Manga ao norte de Minas Gerais em 15/11/1971, Washington Brasileiro é filho de
família humilde, e chegou em São Paulo ainda adolescente. Aos 22 anos de idade iniciou-se na
música buscandose profissionalizar tocando em uma banda chamada Califórnia Rios.

Com a experiência musical que adquiriu na banda e o convívio com os colegas nordestinos que
as conheceu em empresas onde trabalhou, WB resolveu tocar forró na noite paulista, como não
obteve apoio dos integrantes da banda, WB então resolveu fazer carreira solo..

Em 1998 lançou seu primeiro CD e nele continha basicamente o repertório que tocava na noite,
claro atendendo solicitações de seus próprios fãs. Depois de várias batalhas travadas ao encontro
do sucesso, WB está hoje com 10 CDs gravados, seu show também é muito assistido pela nação
forrozeira de todo Brasil, através dos seus três DVDs lançados em todo país pela Califórnia
Produções é Distribuídos pela MD Music, DVDs esses que teve uma aceitação surpreendente
pelo público de todas as idades, mais principalmente pela criançada devido à interpretação
descontraída de WB e todo seu elenco.

, :

WB cresceu muito no mundo do forró, com seu jeito brincalhão e a sua pegada firme nos teclados
fazendo o público viciar em seu forró.

Que cantado por ele denominado O Fera do Forró, com sua voz rasgada e de estilo próprio tem
na sua musicalidade uma formação única no forró, composta por ele nos teclados base, mais um

“músico nos teclados solo, um Guitarrista, dois percussionista um baterista e duas Back vocais,
“que atuam no coro e na interpretação das músicas junto a WB, alem disso nos shows tem a

brilhante apresentação dos Dançarinos que num cenário de luz e projeção de efeitos especiais
encanta todo o público, mesmo os que gostam de ir ao show apenas para apreciar.

-

Com uma equipe saudável Washington Brasileiro vem crescendo muito, e administra muito bem
sua carreira, vive em constante turnê por vários estados aonde faz sucesso entre eles Maranhão,
Piauí, Ceará, Pará, Mato Grosso, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Bahia, Tocantins, Brasília DF,
São Paulo.... Etc...” dee Ténis

Para escolha do cantor: WASHINGTON BRASILEIRO", à équipeida Secretaria Municipal de
Cultura, Lazer e Turismodo: Município, fez levantamento no mercado musical e analisou os
materiais (vídeos, clipes no youtube, nas'redes-sociais shows em cidades vizinhas e demais
materiais constantes nos autos, verificando a qualidade musical, a simpatia, consagração a nível
nacional e regional, aceitação pelo público, estilo musical, compatibilidade do preço com o
mercado;

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br
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FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

https://www.youtube.com/channel/UCaGhecgl2HcIGTL8NZELmMAA
*

https://music. outube.co: fehanneVUC NFcXxix3T3kebib OD 6A

eg

Washington Brasileiro

Ele cio

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-0t
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br
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€&) sportifty Abriro app

VWVashington Brasileiro

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque —- MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av, Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br
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FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

washingtonbrasileiro& ESA errmensm RE ee

4506 publicações — 22miseguidores 2510 seguindo

Washington Brasieiro

Criadora) de conteúdo cial
Assessoria fearo (11) 9236-5070

Contatos para shows

(Ben soco.8343 / 4680-0987

AGENDA DE SHOWS À

 venreciashingtonbeasieirocomb

Soqpidiis] por suzenalenoI2, qustavooliveiraaçhye custas 37 pessoas

Washington Brasileiro
www.youtube.com » channel

Music videos * PONROM POMPOM - Wash ngt
)

Bra ro VD Tome Piseiro Ao Vivo) - Fica Amor
- Washington:Brasileiro Bora (DVD Teresina - PH). Washington .:.

Música boa para qualquer moménito, vam
www. instagram com » reel

... fviralmusic Htop fsaojoao *festejosjuninos. Instagram. Log in - Open app - washingtonbrasileiro. +.

Follow. Washington BrasileirosSó Você.
Instagram - 19 de jun. de 2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br
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PONROM POMPOM- Washington Brasileiro rsFoóme a
www.youtube.com » watch : iso

PONROM POMPOM - o Tome Piseiro Ao Vivo)
2025? 22: oGo to channel :

'Comiments. 3.4K. Alguém em

id E

As 32 melhore:
M

www.youtube.com >:

washingtonbrasileiro fimelho obrabo fmúsica Hpiseiro Horró OT BORA (A Washington Brasileiro )
02 SÓ NOS:( Autor: Washington... E :

YouTube - Washington Brasileiro : 24 de ago. de 2024

Washington Brasileiro (DVD Tome Piseiro Ao
o

Vivo) Em São.

WWW. Youtubecom » watch Es

tu”

spaço Beer - Tabão da Serra
- SP Músicas Por Faixa 0:06 Abertura aYouTube - Washington Brasileiro - 19

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www. senadorlarocque.ma.gov.br
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25 momentos importantes neste vídeo

Washington Brasilieiro- Atualigou! Verão 2025» Músicas..
www.youtube.com » watch

10 momentos importantes neste vídeo

PISEIRO DOS AMORES- Washington Brasileiro (Show
www.youtube.com » watch

ÉsPisciro '

AMOLOS |
10:39
PISEIRO DOS AMORES - Washington Brasilei
views - 2 years ago £WashingtonBrasileiro ...
YouTube - Washington Brasileiro - 14 de out. de 2022

o Vivo na Hoower - Caieiras/SP). 8.6M

Washington Brasileiro ( EP NOITE QUENTE )

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br
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m.youtube.com » watch

5:52

Atualizou! - Danilo do piseiró - WASHINGTON tia

YouTube - Washington Brasileiro: 25 de ago. de 2023

tw” | PISEIRÃO! 22 MINUTO DE PISEÍRO;= WASHINGTON”...
www -youtube;com > watch: :

9 momentos impórtantes-neste vídeo
,

LET'S GO- Washington Brasiléiro
o

(Clipe Oficia)
www.youtube.com » watch

Comments : Washington Brasileiro Atualizou de Novo 2023! - PISEIRÃO!s:

asbington Brasileiro 4:02 Cabra da roça - Washington

Washington Brasilieiro -

Prefeitura Municipal de Senador La Rocgue — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br
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5.

LET'S GO - Washington Brasileiro (Clipe Oficial) - Comments. 2.4K. Aqueles que vieram lá

dessa música &F... Vai...
YouTube - Washington Brasileiro : 18 de nov. de 2022

SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
4.1. Considerando a natureza, única .da contratação do. profissional artístico e a consequente

impossibilidade de realizar um levantamento Somparativo de preços com outros artistas, procedeu-
sê com uma pesquisa de preço diretamente junto ao próprio contratado. Este método foi adotado para
estabelecer uma compreensão clara dos valores habitualmente praticados pelo artista em contratações
anteriores.

4.2. Dadaa singularidade do profissional escolhido e seu trabalho, que o tornam uma escolha específica
e não substituível para o evento, a comparação de preços com outros artistas não-se mostrou: viável
ou pertinente.:

4.3. A pesquisa: realizada concentrou-se “em analisar as-iotas fiscais emitidas pelo artista pará outros

contratantes, tanto públicos quanto: privados; -no período de até um “ano anterior à data desta
contratação, As-notas fiscais anexas. conforme:: :

* NES
Numéro

NES-e
6000

a-fiscal
re

é apresentação artística
o “WASHINGTON

* NFS Numero: NFSe 00000946 — Nota-fiscal. Teferente apressitação artística do “WASHINGEON
BRASILEIRO” durante os festejosjuninos do município de Santo Antônio dos Lópes —PI, no dia 28 de

junho de 2025;- VALOR DO CONTRATO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

o NES. Númer NES eSee OMO0O9GO -: Nota-fiscal refe apresentação: artística do “WASHINGTON
BRASILEIRO”. sua “equipe, 27/07/2025 no município de Aguiarnópolis” --TO.'= VALOR DO
CONTRATO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

“*& NFS:Numero NFS-e 00000935— Nota-fiscal referente apresentação artística do “WASHINGTON
BRASILEIRO” sua equipe, 07/06/2025, durante os festejos de Santo Antônio, no Município de Novo
Jardim— TO, no VALOR DO CONTRATO: R$ 150, 090,00. (cento: e Zinquenta mil reais).

O presente documento evidencia que: o preço proposto
4
ao: município de Senúdor La Rocque/MA,

conforme detalhado .no quadro acima, sé enitontra em valor inferior a contratos semelhantes
firmados em outrós municípios no ano de. 2025. :

4.4. No âmbito das-cotitratações diretas por: inexigi
&,

quando não fi ível estimar o valor do
objeto a ser: ib ores.de contratações de
objetos idên r meio: da apresenta ão de notas fiscais
emitidas para outros-contratantes; públicos. ou. privados período de até 1 (um) ano anterior à data
da contratação pela Administração, ou por outro meio-idôneo.

4.5. Em vista das informações coletadas.e da metodologia aplicada;éconigluímos que o preço ofertado para
a contratação do artista para este evento é justificado e está alinhado com os valores praticados no
mercado para profissionais de sua estatura e reconhecimento.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadoriarocque.ma.gov.br
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5.1.

5.2.

5.3.

54.

5.5.

SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIGADE MELHOR

A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso II, do artigo 74 da Lei 14.133/2021 que
é a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada óu pela opinião pública.
A Secretaria Municipal de Cultura, Lazer é Turismo, justifica um evento público ao ar livre, em uma
festa para realização do aniversário da cidade, ser uma tradição de realizar o evento anualmente, ou

que a festa faz parte do calendário cultural dó município com barracas e show ao vivo, com a

finalidade de atrair o turismo e reuni familiares e amigos para se distraírem num ambiente alegre e

festivo, e em promover eventos culturais e de entretenimento-que sejam atrativos para'o público e

quê contribuam para o turismo local,
A realização de eventos culturais e de entretenimento é fundamental para enriquecer a vida cultural
da cidade, proporçionar opções de. lazer para os cidadãos e visitantes; além de promover a cidade

como um destino turístico. Cada festividade cultural é uma oportunidade de coletar memórias e

fortalecer laços é identidade entre os povos.
Diante da importância cultural, turística e econômica, é fundamentalqueoipodêr público se envolva

na organização é-realização do evento; realizando a contratação de “Artistas e Bandas de consagração
-alémi de outros eventos correlatos contagiando: todos os quatro cantos-do Município.
Um dos principais benéfíciosé a criação de.oportunidades de-emprego temporário. e;por vêzes,até
mesmo petinanente,' para “os habitantes locais, à presença. de grandes eventos culturais para o
aniversário da cidade que;por sua: vez estimula a demanda por produtos típicos da região, como
comidas € bebidas: dando a-oportunidade-de aumentar suas vendas durante o avento, é o estímulo ao
comércio local, especialmente no setor de estuário e calçados gerando um impacto positivo. na
economia local:

6. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

61.
A

presente prestação de serviço está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício
de 2025: :

7... REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
71.

7.2,

73.

74.

7.5.

7.6.

7.7.
78.

7.9.

Duração-da Apresentação: A duração total da performance deve ser de no mínimo 1h30 minutos
sem intervalos. Este período inclui tanto a performance principal quanto quaisquer interações breves
com o público, como saudação ou comentários entre as músicas ou atos.
Repertório: Poderá ocorrer acordo: prévio sobre 0 repertório -ser apresentado, incluindo qualquer
pedido específico de músicas ou peças.
Chegada e Passagem de Som: O contratado poderá estabelecerum.horário para a chegada do artista
e para a realização da-passagem de som, garantindo qué paia tempo-suficiente.para ajustes-técnicos
antes-da apresentação.
Equipamentos e. Instrumentos: A. estmtira de palco; som. e iluminação serão: fórggóidos pela
Contratante, enquanto todo: os 1 s pela contratada
para seus músicos.
Qualidade Técnica:Deverá esstir:um

m
padrão de qualidade técnica para a perforimárice, garantindo

que a apresentação esteja de acordo com 9:esperado para um profissional-de sua reputação.
Direitos Autorais e de Imagem: Será-de responsabilidade do contratado o tecolhimento de direitos
autorais junto aos órgãos de fiscalização perante seu repertório.
Cumprimento de Horários: O: contratado deverá-iniciar à apresentação às 00:00horas.
Comunicação e Coordenação: Manter uma:comunicação clara e eficiente com a organização do
evento, respondendo prontamente a qualquer solicitação ou necessidade de coordenação.
Condições de Cancelamento e Alterações: À apresentação só poderá ser cancelada mediante caso
fortuito ou de força maior, devendo o contratado restituir quaisquer valores previamente pagos a fim
de garantia da agenda.
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8. DA VISTORIA
8.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14. 133, de 2021.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11.. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
11.1. Em observância do artigo 49, incisos II e:TIÍ, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como migroempresas,'ou
Einpresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e-capazes de-cumprir.as exigências

a) estabelecidas no instrumento convocatório, no presente. procedimento não aplicado os benefícios:do
art.48 da Lei Complementar 123/2006.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
12.1. “O prazode vigência da-contratação é de 30 (trinta)-dias, contados doiinício da vigência que consta

descrita no inistrumento: contratual, na:fotma doartigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da:proposta... o

:

13.1. O fornecedor será selecionado: por meio da realização de procedimento de c INTRATAÇÃO

DIRETA; na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art.:74, H da Lei Federal
14.133/202k.

Forma de execução
13.2. “O serviço objeto do termo de contrato será integralmente executado na data e local marcados para a

apresentação.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

w 14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os-custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaisquer deslocamentos, hospedagens, alimentações, impostos, taxas, contribuições
ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam,
diretã:ou indiretamente, na execução do objeto à Ser contratado tanto doartista principal, bem como
da banda é êquipe técnica. :

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será “comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
151.1. No casóde empresário individual: inscrição:no RegistroPúblico de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
15.12. Em se tratando de mictoempreendedor individual = MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual. — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
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15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera; com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua-sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado: na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de quetrata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

15.1.7. .. No caso de-empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento: no País: decreto de

autorização; '--

15.1,8.  Noicaso-de atividade adstrita a uma legislação especca: ato. de registro ou autorização

tu “para funcionamento expedido pelo órgão competente...
15.1.9. “ Os: documentos acima “deverão. estar-acompanhados de; “todas as alterações ou“ da

consolidação respectiva.
;

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
:

será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:-.-..
15:2:1. : Próva. de “inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPD, através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela, Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda; comprovando possuir situação cadastral ativa para

“com à Fazenda Federal, ouno Cadastro de Pessoas-Físicas, conforme o caso;

152.2. Prova de inscrição: no. Cadastro de, Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.3.. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de. certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e:pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por-elas "administrados, inclusive aqueles

ur relativos à Seguridade Social, nos termos:da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil eda Procuradora-Gieral da Fazenda Nacional,

15.24. Provade regularidade com a Fazenda Estadual, relativa-ão domicílio-ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos dê Negativa de Débitos Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual;

15.244. :, .Caso-o licitante sejaconsiderado isento dos tributos estaduais: relacionados ao
objeto. licitado, deverá. comprovar tal condição mediante. 2 apresentação de
declaração da Fazenda ] i

equival te, na
15.2.5. Prova de regularidade :

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
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15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

15.2.6. | Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal; :

15.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme “Art. 3º da Lei Nº 12.440/201 1);

152.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48,1, da Lei Complementar n; 123,

de:2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade,fiscal, social e-trabalhista, das: microempresas e/ou empresas: de pequêno
porte .que serão subcontratadas no: decorrer da execução: do Sontrato, ainda que exista

alguma restrição, aplicando-se 0 prazo:de regularização.
15.3. “HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será-comprovada mediante apresentação

dos seguintes documentos: :

15.3.1. Certidão negativade feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da
pessoa jurídica-ou de: execução patrimonial 'em caso: de pessoas físicas, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data-da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade
constante da própria certidão;

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Local'e Horário da Prestação dos Serviços

16.1. Local: Espaço Cultural Maria Iris Linhares de Sousa
16.2. Data: 08/11/2025
16.3. Horário: 00:00HRS

Materiais a serem disponibilizados
16.4. Paraa perfeita execução-dos serviços, a Obitaida devera disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas: quantidades estimadas e qualidades estabelecidas,
promovendo sua substituição. quando

1

necessário.
:

du”

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente, pe artes, acordo co

normas dá Lei nº 14.133,de2021,6 cada p:

total ou parcial.
17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou:suspensão docontrato; o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o-uso:de menságem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

nas avençadas e as
e.sua inexecução
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17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca dás obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização .

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133; de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica ;

17.7. “O fiscal técnico do contrato acoimpânhará:a execução do contrato, para:que sejam cumpridas tod
as condições estabelecidas no" contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração : a : Em

NES) 17.71. 0 fiscal-técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com:a descrição do que. for necessário

para à regularização das faltas.ou dos defeitos observados. (art: 117,81º da Leinº 14,133,
de 2021). SEE aos

: cê

17.72... Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato, emitirá
notificações para.a correção da execução do contrato, determinando prazo pára a
correção.

:

ao
17.73. - O fiscal'técnico dó contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a-situação

que demandar decisão ou-adoção de-medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote ag medidas necessárias.e saneadoras, se for o caso.

E

17.74. : No caso' de ocorrências que: possam. inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comúnicará o fato imediatamente -ao gestor do
contrato. :

17.7.5.. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
tus 17.8. O fiscal administrativo do-contrato verificará 'a manutenção. das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, às. garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos:aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário. vs :

17.81. Caso: ocorra descumprimento.das obrigações contratuais, .o fiscal. administrativo do

Gestor do Contrato Pres Ro ;

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do. processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos-os registros formais da execução no histórico de-gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro-de- ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior áquelas que ultrapassarem a sua competência.
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17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contra LL
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa ho relatório de riscos eventuais.
17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. ;

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo. de

responsabilização:para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o-art.
158 da Lei nº 14.133; de-2021,0u pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

caso. :

17.14. “O gestor do contrato-deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

. objetivos que-tenham justificado: a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

e aprimoramento das atividades da Administração. ;

17.15. O gestor dó contrato deverá enviar a documentação pertinente-ao setor de: contratos: para a
formalização dos procedimentos de liquidação é pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão MOS «o termos : do contrato.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes: da. presente: contratação correrão. à -cónta: de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício:

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO :

19.1. Oobjeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente
coma nóta fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. Oobjeto poderá ser rejeitado, no todo ou-em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

LI) em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituído no prazo de 5. (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá-no prazo-de 10 (dez)-dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal'ou instrumento de cobrança equivalente pela:Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. .

:

194, O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,de forma justificada,
por igual período, quando houver .necessidade-de diligências para-a'aferição do atendimento das
exigências contratuais. é

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 'à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art.:143 da Lei nº 14,133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

,

:

À

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
wwnw.senadorlarocque.ma.gov.br

Página 15 de



SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA GIDADE MELHOR

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
20.1. Forma de Pagamento: Deverá ocorrer 50% no ato da assinatura do contrato, e 50% em até 01 (um)

dia útil após a realização do evento, por meio de depósito ou transferência bancária identificada, na
conta corrente de titularidade da CONTRATADA.

20.2. O saldo remanescente será liquidado conforme as seguintes condições:
202.1. Sea data da apresentação for em um dia útil, o pagamento do valor restante será efetuado

na data da apresentação;
20.2.2.::: Caso a apresentação ocorra em um dia não útil, o pagamento do valor restante deverá ser

realizado no primeiro dia útil anterior à apresentação.
20.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
20.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se;a nota fiscal ou instrumento: de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários. é essenciais do documento, tais

como:
ww 20.4. o prazo de validade;

20.4,2. . ardata da emissão;
20.43: os dados do contrato e do órgão contratante;
20.4:4. =; o período respectivo de execução do contrato;
20.4:5... o valor a pagar; e
204.6. eventual destaque do-valor de retenções tributárias cabíveis.

20.5. Havendo. “erro. na apresentação .da nota fiscal ou- instrumento de cobrança: equivalente, .ou

circunstância que impeça. a liquidação da despesa; esta ficará..sobrestada até que o. contratado
providencie as medidas saneadoras; reiniciando-se o. prazo após a comprovação da'regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

20.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obri gatoriamente acompanhado da
comprovação: das certidões. de : regularidade: junto à Receita-Federal do 'Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativaé tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

20.7. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério: do
contratante.

tu” 20.8. Não havendo regularização ou sendo a. defesa, considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização -da' regularidade fiscal.guanto à inadimplência
do centratado, bem como quanto à existência-de pagamento à ser efetuado, para que sejam aciônados
os méios pertinentes e necessários para garantir 0 recebimento de seus-créditos.

20.9. Persistindo a irregularidade, o contratante-deverá adotar as medidas necessárias à rescisão Contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada-ao contratado a ampla defesa.

20.10. Havendo à efetiva: execução: do objeto; os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize-sua situação fiscal.

20.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme item anterior.

20.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária; para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

20.13. Será considerada data do pagamento o dia-emr que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.14. | Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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20.14.1. | Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

20.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar. .

Senador La Rocque:- MA, 12 de agosto de 2025

UR pas Pod GVe o

SECRETÁRIO DE CULTURA, LAZER E TURISMO
ANTONIO ROSA DA SILVA

PORTARIA Nº 028/2025

ts

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br
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“SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
—

Ao
Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

:
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DO

CANTOR “WASHINGTON BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º

ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE — MA, À

“SER REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025, À SER

“REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025.

Senhor Contador,

venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente

ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA

APRESENTAÇÃO DO CANTOR “WASHINGTON BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO

SENADOR LA ROCQUE — MA, A SER REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 137.000,00 (Cento e trinta e sete mil reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Senador La Rocque - MA, 12 de agosto de 2025

: Assinado de forma digital
MARCOS JOSE por MARCOSJOSE RIBEIRO

tacos =IBEIRO
CI

SECRETÁRIO M INANÇAS
Marcos Jose ribeiro lúcio

Portaria nº002/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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| SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

9,

Comissão

õ

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentissimo(a) Senhor(a)
Marcos Jose ribeiro lúcio
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE
SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DO CANTOR
“WASHINGTON BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º
ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE
—MA, A SER REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE

ad 2025.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a Lei

Otçamentária vigente no cortente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade

orçamentária necessária e suficiente para CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO

DO CANTOR “WASHINGTON BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSARIO DO
MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE — MA, A SER REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025.,

objeto do Processo Administrativo nº 060/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário

suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0114 Sec. Mun, Cultura, Lazer e tur-SEMCULT
CLASSIFICAÇÃO: 13.392.0473.2.054 Manutenção das Atividades Carnavalescas e Culturais do Municipal
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00- serviços. de, terceiros — pessoa jurídicaFONTE DE RECURSO: Tesouro Municipal

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Senador La Rocque - MA, 13 de agosto de 2025

g É,Migues Chaves

É
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento

das Despesas” - QDD é para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a

presente despesa, cujo objetôé CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DO CANTOR

“WASHINGTON BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE

“MA, A SER REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025, no valor R$ 137.000,00 (Cento e trinta e sete
mil reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível

com o Plano:Plurianual (PPA) e com a Lei dê Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art.

16, inciso Ilda Lei Complementar nº 101/2000.
:

Declaro ainda que a despesa preehche-os requisitos exigidos. pelaLei Complementar nº 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 é 17, pois está abrangidá pelos créditos genéricos, de

forma que.somadas todas .as- despesas da mesma espécie; realizadas ea realizar, previstas no programa
de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício fináriceiro.

Senador La Rocque - MA, 13 de agosto de 2025

MARCOS JOSE Assinado de forma digital por

RIBEIRO Moe“LUCIO;02361587327 Pades- 02508 14095034 digo:
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS. E OR j

MENTO:
; Marcos Jose ribeiro lúcio: :

Portaria nº002/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Prezado(a),

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a abertura
Contratação de show artístico para apresentação do cantor “WASHINGTON

BRASILEIRO" na realização do 29º aniversario do Município Senador La Rocque/MA, a
ser realizado no dia 08 de novembro de 2025., no valor de R$ 137.000,00 (Cento e trinta e
sete mil reais)., para atende as necessidades da Secretaria Municipal de cultura lazer e
turismo.

fica aprovado o termo de referência, como no processo se apresenta.

Remeta-se à comissão permanente de licitação para o devido processamento.

Senador La Rocque - MA, 13 de agosto de 2025

Assinado de forma digital porBARTOLOMEU
BARTOLOMEU GOMES

GOMES ALVES:00013352350
Dados: 2025.08.13 09:59:18ALVES:00013352350 Gago

Bartolomeu Gomes Alves
Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA DEsenabiii Ti RÓCQUE
Construndo e Transformando ndema cesarasrmrcem mnsn

GABINETEDO PREFEITO

/
Portaria nº 010/2025, de 13 de janeiro de 2025.

“Designa Servidores para, sem prejuízo das
atribuições em suas respectivas Unidades de
Lotação, atuarem como Agentes de Contratação,
Pregoeiro e como Membros da Comissão de
Contratação e da Equipe de Apoio nos

Dl procedimentos regidos pela lei nº 14.133/2021”.

BARTOLOMEU GOMES ALVES, prefeito municipal de Senador ta Rocque do Estado
do Maranhão, no-uso das atribuições contidas na Constituição: Federal de 1988 e na
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDOo disposto nos iincisosL e IX do art. 6º, bem como no artigo 8º,
da Lei 14:A3B/202A;

, se

da peles genePáparáohar decisões, acompanhar trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias
ao bom andamento do certame até a homologação;
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos

tu indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares;

RESOLVE:

Art. 19 - Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições
laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agente de
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021:

1 - Raimundo Carvalho de Macedo, portador do RG nº 37734482009-3,
inscrito no CPF nº D61.649.583-85;

IH - Franciscode Sousa Reis - (RG nº 049889462013-4
834.183.771-49) - Servidor Efetivo;



senai T)
RÓGQUE

Construindoe Transformando 202024

PREFEITURA

UI - Cicera Alves Silva - (RG nº 000013348993-0, CPF nº 839:346:
20) - Servidor Efetivo;

line N jiva - (RG nº 15371512000-4, CPF nº
009.321.563-04) - Servidor Efetivo;

Parágrafo Único - Os agentes de contratação designados serão
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento
das dispensas eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal,

Art. 2º - Designar o Agente de Contratação indicado no art, 1º, o Sr.
Raimundo Carvalho de Macedo, portador do RG nº 37734482009-3, inscrito no
CPF nº 061.649.583-85, para atuar como PREGOEIRO, conforme o disposto no art.
8º, 85º da Lei 14.133/21.

Art. 3º - Designar os seguintes servidores relacionados no art. 1º: Sr.
Francisco de SousaReis; Sra, Cicera Alves Silvae Sra: Helen corara Nunesda Silva,para sob a PRESIDÊNCIA de St; va
comporem à Comissão de Contratação eEquipe deApoio da Prefeitura Municipal
de Senador La Rocque/MA, na qualidade de membros titulares; .

Parágrafo Único - Fica revogada a Portaria de nomeação sob o nº 006/2025,
de 02 de janeiro de 2025.

Art, 4º:- Às designações em epígrafe terão, caráter permanente,até queoutro ato as modifique: ou as revogue. : nos

Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na
à

data dessua
a

publicação, com efeitos
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado do
Maranhão, aos 13 dias do mês dejaneiro de 2025.

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal
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SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

No uso de minhas atribuições, em 14 de agosto de 2025, autuo o presente Processo de

Contratação na modalidade INEXIGIBILIDADE, sob o número 016/2025, originário do Processo Administrativo

nº 060/2024, que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DO

CANTOR “WASHINGTON BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO

SENADOR LA ROCQUE — MA, A SER REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025., e para constar,

lavro e assino o presente Termo de Autuação.

- DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 060/2025

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: : 016/2025
É

MODALIDADE: | INEXIGIBILIDADE
ÓRGÃO GERENCIADOR: | SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E |

TURISMO :

OBJETO: | CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA
APRESENTAÇÃO DO CANTOR “WASHINGTON
BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSARIO |

DO MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE — MA, A SER
|-

REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025.

VALOR ESTIMADO: || R$ 137.000,00 (Cento e trinta e sete mil).
FUNDAMENTAÇÃO: | PROFISSIONAL ARTÍSTICO, ART. 74, II, LEI 14.133/21

Encatninhando em anexo a essa, exrég ES, RIA. JURÍDICA os autos do Processo
Administrativo em:epígrafe, para exame ;g"aprí

a mundo Dis
Raimurido Cary; a

Agente de Contratação
Portaria nº 010/2025

Prefeitura Municipal de Senador ta Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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SENADOR

APRESENTAÇÃO: DO CANTOR “WASHINGTON
O MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE — MA,:

VIGÊNCIAS CONTRATUA

de 202:

ONBBRASILEIRO
E

002-5. 5SP/e do CPF nº. 0070814732
RO

pIx:
3

35.854. 278 .000

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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TE VT Ed

:

EESCAL DO CONTRATO

. cQ “GUSTAVO ROCHA DE OLIVEIRA - MATRICULA 1227277

unicipal de Senador La Rocque - MA, através da Secretaria
rita no CNPJ nº 01.598.970/0001- 01, neste ato representa pela

nº 023.615.873-27 —

bservânciaàs disposi ge 18:de abril

de 2021 na presença dé:

ww decorrente do.Process

ormidade com a

“VALOR

R$ 137.000,00

rrentes da execução
iscais e comerciais

to integral do objeto da

2.2 — No valor aci
do objeto, inclusi
incidentes, taxa de:
contratação.
2.3- O valor acima é mer
dos quantitativos efetivame
2.4 - Forma de Pagamento: De

após a realização do evento, por meio de'
titularidade da CONTRATADA.
2.5 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.5.1 O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.5.3- A Proposta do Contratado;

ontratado dependerão

ato, e 50% em até 01 (um) dia útil
incária identificada, na conta corrente de

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque —- MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br
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2.5.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

* CLÁUSULA TERCEIRA— DO PRAZODE VIGÊNCIA DO CONTRATO

31-0 prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, após data de sua assinatura, na forma do artigo
105 da Lei nº:14.133, de 2021.

41.1-0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
6 fi : essalvadas as providências cabíveis no

4.12-A prorrogação de'que trata.
Contrato, da vantajosidade-da prorrogação, a

à
qual deverá ser realizada motivadamente, com: base no

cs da
abrangências de apli

T rt. 92,1V; VIV e XVII)

4.1- O regimede execuçã mr
ecução, assim

como.os prazos e condições
de conclusão; entrega, 6)

À

Contrato.

“definidos no

orçamento estimado constante do.

6.2 — Após:Q interregno de umiani
trato.

ais serão
eços de Mercado— IGP-M,

10.4 — No caso
Contratado a imp

logo. seja(m) divulga

não possa(m) mais ser utilizado(s), serátão.
pela legislação então em vigor.

: ,

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao , as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadoriarocque.ma.gov.br
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SENADOR

“MINUTA DE CONTRA
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD

7.1 — Quanido o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,

de: 44de ágosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 —-Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

idos fora: das hipóteses permitidas em Lei.

termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
incluifido aquelas em que hóúver necessidade de guarda de

a *gais. OU contratuais e somente

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas naei ?

rtinentes ao tratamento de!dados pessoais,
quando indicado pela autoridade co)

recomendações, editadas na formada
7.12 — Os contratos e convênios deque|
nacional. so

CLÁUSULA OrTAV: DA

8.1-As despesas decorrent
Orçamento Geral: da Pref
discriminada:

ficos consignados no
na-dotação abaixo

UNIDADE: 0114 Sec. Mun. Cult

CLASSIFICAÇÃO: 13.392.0473.2.054 Manutei rnavalescas e Culturais do Municipal

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - serviços de terceiros — pessoa jurídica

FONTE DE RECURSO: Tesouro Municipal

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av, Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br
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“MINUTA DE CONTRAT
8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

91-— Exigir b cumprimento de todas:as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2 - Receber-c-objeto de Referência...
9.3- Notifigaro cCôntrat; u incorreções verificadas no óbjeto fornecido,

para que: seja por ele substituído, reparado Ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4-

—

Acortipanhar e fiscalizar a execução
«

do. contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
o do Gbjeto, no prazo, forma

9.6 Aplicar ao Contratado às Sanções
9. 7- Cientificar o órgão de representa

A

i ontratado com téfceiros,
ainda que vinculados àà execução do-contrato, bem como por qualquer dano-causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA = DAS OBRIGAÇÕESDO CONTRATADO (art.92, XIV; XVI e XVII)

10.1- O Contratado deve cumprir tod dest Contrato e Termo de Referêniia, parte
integrantea este Contrato, assu!

;

espesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, obse:

(art. 137, Il) e prestar todoe to ou
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconst

Í

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nós gúais-se ver
execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

jas expensas; n total ou em parte, no prazo
íeios, defeitos ou incorreções resultantes da

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do con

a Nota:Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao. CONTRATANTE; nos . maus .

10.10- Comunicar ao Fiscal do
cor i vinte e quatro) Hóras, qualquer ocorrência anormal ou

acidente: que se verifique:no local da execução do objeto contratual.
10.11— Paralisar, por determinaç o.CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boá técnica risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

trato, em compatibilidade comas:“obrigações assumidas, todas

, OU| para qualificação, na contr ação édireta;:
-argos prevista emlei para

as condições exigidas
10.13— Cumprir,dura
pessoa côm deficiência,
previstasna legislação

rrência do cumprimento do contrato;
dimensionamento dos quantitativos de sua

10.15— Guardar sigilo sobre |

:

10.16— Arcar tom 9:;ônus: decorrente
proposta, inclusive quanto aos:
complementá-los, É

segurança do CONTRATA TE ep

rd : na
10.18 —.Alocar os: empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados; ao: perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo! atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.
10.19— Orientar e treinar seus empre

;

2018, adotando medidas eficai
deste contrato.

8 13.709, de 14 de agosto de
acesso por força da Execução

10.22 — Não permitir
aprendiz para os maiore:
trabalho noturno, perigoso ou insalubre”

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:
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11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

estipulado para tanto.
11.12 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO; « .

a) ficará ele “constituído
«

em“mora, sendo- lhe aplicáveis as respectivas : sanções
administrativas;
b) poderá aefioinistração

o
optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

independentemente de terem sido cumpéi

Dl TUE aantes do prazo. nele frado, à
sei ônus para o CONTRATANTE,

menos de:2 (dois)ias
datá da comunicação.

11.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14,133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla. defesa;;;=

é

11.3.1— Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos agee
a

139 da mesma tei. :

11.3.2 —A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não,ensejará a

rescisão 5 não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1 — Se a operação implica Sa. pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para; a: º

tu 11.4- O termo de rescisão, sempre que:poss
11.4:1 — Balanço dos eve
11:4:2 — Relação dos pagamento
11.4. 3- Indenizações e multas. .

comercial, econômica, “financeira; trabal
agente público que tenha desempenhad:
ou que deles seja cônjuge, compariheiroo!

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021)...

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der-causa à inexecução total do contrato;
d)ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou.cometer fraude.de qualquer.natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o:contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que. não se
justificar a imposição de penalidade.mais grave (art. 156, 828, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimernito-de licitarecontratar, quando praticadas as-condutas descritas nas alíneas “b”, “c”

“d” do-subitemacima deste Contrato, sempre que não se justificar a im ição de. penalidade mais grave

Dad (art. 156,5.48, da Leinº 14.133, de 2021);. :

ii) Declaração:de inidoneidade. «para licitareco tar, “quando praticadas as condutas descritas nas
âlíneas-“e”, “EE e “hi-do. subitem acimã deste Contrato, bem como has alineas“b”, “c" e“d”, que
justifiquem a, imposição de penalidade me sgrave fert. 6; 658, da Lei nº. 14/133, de 2021).
b) Multa de: e ;

ia tória de 1%, tum or ce atraso injustificado sobre o valor. da parcela

:

Ésimos pol cento) do valor total do contrato por dia de.atraso
is por. cento), pela inobservância do. prazofixado para

ado exigida “no Termo de

t tração: a promover a extinção
“do contrato por deseumprimento ou'cumprirmmento irregular de suas cláusulas, conforme

: dispõe o inciso t do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.
'

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas“e” a “h” do subitem 12.4, de 20%a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, par:

LA subitem 12.1, de 192:
12.3 — A aplicação das sanções pre
reparação integral do dano;gausádo ao.
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato pode
878, da Lei nº 14.133; dê 2021). ::

,

12.4.1=Antes da aplicação
úteis, contado da data de

12.5 — Se a multa apticada-e as indenizações cabi eis forem periores ao Valor do págarmento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da:perda desse valor, a diferença será descontada da

ótese alguma, a obrigação de
de 2021).

12.6- Previamente ao encaminhamento àcobrança j dicial, a multa poderá sersr recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias; a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente. .

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
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LAR“MINUTA DE CONTRA

12.5 - Na-aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

aja natureza e a gravidade da infração cometida;
-b) 35 peculiaridades do caso concreto;

“tj-as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas natéi nº14. 133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159). :

12.8- A personalidade jurídica-do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre: que utilizada com. abuso
do direito para facilitar, encobrir. ou dissimular a prática dos atos ilícitos: previstos neste. Contrato 'ou para

WY provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos-das sanções aplica pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores.e sócios com poderes de administração,à:pessoa jurídica sucessora ou à

empresa-do mesmo ramo:com relação: de-coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, O contraditório, a ampla: defesa ea obrigotoniedade. de análise Juridica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).-

:

;

12.9 — O-CONTRATANTE deverá, no prazo másimo-15 tai nze) alas úteis, contado dasdata de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativosàs sanções por.ela aplicadas, pára fins de publicidade
no Cadastro Nacional de. Empresas: Inidôneas e Suspensas (Ceis): e-no Cadastro. Nacional de.Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no:âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10— As sanções dé impedimento delicitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação nã forma do art. 163.da Lein? 14:133/21. ,

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com. a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão -ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo: contrato.ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA GARANTIA. DE EXECUÇÃO (art. 92, Xi)
We 131-As regras acerca da prestação de garantia na preçêrite contratação: são.as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a-este Contrato: : :

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA—- ALTERAÇÕES

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021. :

14.2- O Contratado.é obrigada a aceitar, nas mesmas:condições contratuais, o abrêse os ou supressões que
se fizerem necessários, até olimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante. celebraçãode termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE; salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese:em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2024):
,

:

14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —- DOS CASOS OMISSOS
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15.1- Os.casos omissos serão decididos peio CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
de 2021, € demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de:1990— Código de Defesa do Consumidor — e normase princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— SUBCONTRATAÇÃO

16.1 As regras para subcontratação do objeto dedeste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato. :

“CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá:ao. CONTRATANTE. divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma: prevista nojart;. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no. respectivo sítio oficial na

Internet; em atenção ad art:.91, caput, da Lei.n:º 14.133, de 2021, g.ao art.eese, da Lei-n; 12.527, de 2011,

c/cart. 78, 83º, inciso V; do Decreto:n. 7.724, de:2012.
17.3 — Fica eleito o Foro da-Comarca: de Senador La Rocquê MA, para dirimir) os: litígios 'que:decorrerem da

execução desté Termo de Contrato que não puderemser compostos pela romliiido: contorme art. 92,81º, da
Lei nº 14,133/21. Vis

“Senador La Rocque DMA, — de -- --o-de 2025

ASSINATURAS
PELA CONTRATANTE e PELA CONTRATADA:

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamentos “H. DAS GUILHERMINO & CIA LTDA

Marcos Jose Ribeiro Lucio CNP) Nº 35.854.279/0001-55
Portaria nº 002/2025 HAILMO DA SILVA GUILHERMINO

Ordenador de Despesa
' :

:

TESTEMUNHAS.

NOME:
o

“NOME:
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| SENADOR
| LAROCQUE ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDI

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 060/2025
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

e
REQUERENTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DO CANTOR
“WASHINGTON BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO

SENADOR LA ROCQUE —'MA, A-SER REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025.

-
ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÃO.

IL DA LEI.

possibilidade: de CONTRATAÇÃO. DE
MNASHINGT ON: BRASILEIRO” NA

ADOR LA ROCQUE — MA, A-SER
D

de inexigibilidade-de licitação com
a empresa. A empresa H DA s GUILHERMINO & CIA LTDA, inscrita no CNPI:sob.o-nº
35.854. 279/0001- 55, com sede em RUA PRINCIPAL, 22, CONJ., 65.708-000, BAIRRO AZEDO,
SAO LUIS GONZAGA DO MARANHA! AR resentante “Legal: Hailmo da Silva

Guilherminona, qualidade de-:RE NTAR LUSIVA. do artista WASHINGTON

BRASILEIRO, para realiza f : : o

hservar, que desta: modalidade de licitação, qual
:

:
da 5o.N,do artigo: 74. da. Lei Federal-no

,

forico jurídico, tendo: em vista a

d umentação e pelo

Desta forma, ;

seja a inexigibilidade, esta. fundamenta
14.133/2021; para. análise e. en

necessidade e as: justificativa
procedimento da Licitação. :

dos pela CPL'e encaminhado ao Jurídico
NUTA DO CONTRATO e viabilidade da

Os autos. do proéss
com os documentos respectivos par:
contratação. '

Assim, posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica Municipal
por forma do art. 53, da Lei 14.133/2021.
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SENADOR .LA ROCQUE ASSESSORIA JURID!
É o breve relatório.

II- ANÁLISE JURÍDICA

por base; exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos a

processo administrativo em epigrafe, realizando-se parecer sob o prisma estritamente
jurídico,

r

não
E corn adentrar, em questão afetas à conveniência e oportunidade dos

daritcncdas do axanccio prorlasanaL. pos termos
s

do art. 25, 535 daLei
nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da. OAB). ” (grifos inautênticos)

Lei nº 8.906, de 1994, art

I- Advogado de empresa estatal qu , madoà opinar, oferece parecer sugerindo
contratação direta sem licitação mediante interpretação da lei das licitações.
Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o advogado
solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação direta:
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EVA

A ROCQUE ASSESSO

no 14.133 de 21

impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, sendo, quando Tr

ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências
acministrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa. Celso Antônio

“Bandeira de Mello, "curso de Direito Administrativo”, Malheiros Ed., 13 2 ed, p. 377.

“H Q advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a seus
clientes ou a terceiros, se decorrentes de erro grave, inescusável, ou de ato ou omissão

praticado com culpa, emsentia.Ja) : Cód, vil, art. 159; Lei 89) 6/94, art. Je

JT Mandado deSegurança deferi ,

Federalde 1988, hai

às legislações
que as contrata

ç

licitação, limitadas aos casos de!

respectivamente.

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da' proposta,

nos:termos da lei, o qual somente.
|.

e 75 da Le
Federal nº 14.133/21,

Dentro do cenário fático é relevante enfatizar que a inexigibilidade de
licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade de competição, tratando-se de ato
vinculado em que a administração não tem outra escolha, senão contratar, ocasião que a lei
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de licitações estabeleceu hipóteses legais em rol exemplificativo, como podemos observar na

letra da lei, ao estabelecer o termo: “em especial”, com posterior apresentação de três

hipóteses.

Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de licitação

ora em testilha, prevista no artigo 74, II, da lei de licitações, nos deparamos com a seguinte
determinação:

Art.:74. É inexigívelà licitação quando inviávela competição, em especial!nos casos
de; o É

ses, testes e ensaios de; tampo e
C rametros, pecíficos: de obras e

do meio ambienteé demai

neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser é dos por meio de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização
tornem necessária sua escolha,
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demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, ton

de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou

representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

& 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário
exclusivo a pessoa física ou jurídica. que possua. contrato, declaração, carta. ou outro
documento que ateste a exclusividade permanente e continua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade

de Contratação direta. por Inexigi ilidade por meio de empresário, com representação

'é essencial e reconhecidamente

tenham justificado à inedgib

8 so Nas Eantratações com fundamei
observados os seguintes requisitos:

I- avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, o

quando imprescindíveis às nece sida Ee lização, e doprazo de amortização dos
-:

investimentos, ne

II - cértificação da, ineistên imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam
ao objeto;

: o :

HI - justifica iva:

pela Administraçã

I, autoriza a contratação
empresário exclusivo, desde que;
pública.

,

Porém, não obstante tal permissão, cabe ao Poder Público, mesmo nesses
casos, a realização de procedimento prévio, com atendimento às formalidades necessárias
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LAROCQUE ASSESSORIA
para que fique demonstrado, de forma inequívoca, a inviabilidade de competi
singular do objeto e a notória especialização do contratado.

Repise-se que, para que se caracterize a situação de inexigibilidade descrita

no supracitado inciso II do artigo 74, é necessária a configuração, no caso concreto, do

requisito de admissibilidade expressamente previsto no caput do artigo 74, qual seja,a
inviabilidade de competição, que, em tais situações, somente se perfaz, através da presença
cumulativa de dois pressupostos: a singularidade. do serviço ea notória especialização do
contratado.

Assinale-se, porque necessário, que a inviabilidade de disputa decorre tanto
da ausência de: pluralidade de-concorrentes. quanto da peculiaridade da. atividade a ser
executada pelo particular (quando o serviço a ser efetuado for de natureza personalissima,

porque pressupõe, por exemplo, o désenvolvimento de atividade criativa é intelectual, no. |

caso em comento, -artística) situações que. ensejam-tal espécie excludente. do-certame
licitatório não:se exaúrem nos incisos do artigo 7a da Leine114. 133/21, os quais tratam de
hipóteses meramente “exemplificativas,..

Isso. porque, analisando os documentos acostados;: bem «como a 'vida!

pregressa do artista, suas músicas-e sucessos, constata-se que outra conclusão não-se chega
senão a que perfilhe pelo entendimento de que o serviço oferecido éé de notória qualidade e
especialidadetécnica artística.:

A inexigibilidade para contratação de serviços.artísticos, por” sua. vez,
encontra fundamento na subjetividade que lhes é imanente. A arte não é ciência, não segue.
métodos, não. é objetiva. Antes disso, a arte é expressão daalma, do espírito, da
sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo singular.

Desta maneira é imperativo ressaltar em virtude-de ser muito frequente a
confusão, a inexigibilidade para a. contratação de Serviços artísticos. não depende da".
inexistência de outros artistas: que também possam prestar o serviço. -Altãs, pode e costuma
haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mésmo assim, inexigiv éa licitação pública, $

em tributo a singularidade: da expressão artística, e “ainda, em razãoda naturezado evento
que se enquadra na margem: do poder discricionário do: “Administrador, pessoa competente
e autorizada pela/Lei para inferir se o show:a ser contratado por: inexigibilidade. é-o:mais
adequado à plena satisfação do-objeto, que é a realização do Aniversário do Município de
Senador La Rocque/MA. :

Diante da clareza do supracitado dispositivo de lei, torna-se desnecessários
maiores argumentações para dar fundamentação legal a este expediente.

Para todos os efeitos, constitui sempre uma obrigação “intuitu personae
em razão das qualidades pessoais que é exatamente o que fundamenta a Lei das Licitações

nos casos de inexigibilidade de licitação”, como bem descreveu o Ministro Luiz Fux, do

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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Supremo Tribunal Federal (STF), ao analisar o Inquérito 2482-Minas Gerais/MG, que nós
permitimos transcreve parte da ementa do Acórdão decorrente do julgamento:

“In casu, narra a denúncia que o investigado, na qualidade de Diretor da Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer, teria solicitado, mediante oficio ao Departamento de
Controle e Licitações, a contratação de bandas musicais ante a necessidade de
apresentação de grande quantidade de bandas e grupos de shows musicais na época
carnavalesca, sendo. certo que no. Diário Oficial foi publicada a ratificação . das
conchisões da Procuradoria Jurídica, assentando a inexigibilidade de licitação, o que
evidencia a ausência do elemento subjetivo do tipo no caso sub judice, tanto mais
porque, na área musical, as.obrigações são sempre contraídas intuitu personae, em
razão das giralidades pessoais do artista; que é exatamenteoque fundamenta

c
os.casos :

de inexigibilidade na Lei de Licitações— Lei nº 8. 666/93
4 ikdeios =

:

condições exgifessas no artigo 74, Ea da Lei nº: 4. 133/21 pará a contratação do anti

se apresentará no Aniversário do Minicípio: de: Senador ta Rocque/MA, na modalidade de
inexigibilidade de licitação. :

Por. fiim, cabe informar, que o À empresa H DA.S GUÍLHERMINO &-CiA
LTDA, inscrita no CNPJ sob;o nº -35.854.279/0001-55, com sede em: RUA PRINCIPAL, 22,
CONJ., 65.708-000, BAIRRO AZEDO, SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO. MA, na qualidade
de REPRESENTANTE EXCLUSIVA do artista WASHINGTON BRASILEIRO, apresentar proposta
comercial:para: realização de show musical.

Assim, preenchidos-os requisitos encados nos dispositivos epigrafados, é
de ser acolhida a contratação.-Por outro lado, por ser importante'à compreensão da.
natureza deste ato, segue:uma rápida digressão acerca da essência jurídica do parecer.

,

No mesmo sentido, eis-as palavras de:Hely Lopes Meireles, epi a

"Pareceres administrativos: são manifestações de órgãos k cos sobr assuntos
submetidos à sua consideração. O parecer .tem-caráter meramente opinativo, não
vinculando a Administração ou.os particulares à sua motivação ou conclissões, salvo se
aprovado por ato subsequente: Já então, o.que subsiste como ato. administrativo, não
é o parecer, mas sim o ato.” -

Por esse motivo, a Administração, utilizando-se da discricionariedade a ela
conferida, avaliando conceitos de valor, variáveis em grau maior ou menor, escolhe um dos
artistas em detrimento dos demais existentes.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av, Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira - CEP 65.935-000, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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Resta definida, dessa forma, a possibilidade técnica
modalidade de inexigibilidade de licitação e perfeita adequação do preço proposê

III- CONCLUSÃO

Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão legal no
art. 74, inciso II, da Lei de Licitações, atendidos os critérios definidos na Súmula 39 do TCU,

em conformidade com a doutrina citada, que apresenta detalhamento dos requisitos
necessários à: contratação, esta: Assessoria Jurídica OPINA--pela legalidade e
regularidade jurídico-formal do Processo Administrativo nº 060/2025 de
Inexigibilidade.

É o parecer. Salvo melhor juízo.

Senador La Rocque, 18 de agosto de 2025.

bi
Valteval Silva: -

-OAB/MA 14,590
Assessor Jurídico: do: Municipal.

(Port. nº 009/2025)
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SENADOR
LA ROCQUE

INDO UMA GSDADE MELHOR

RELATÓRIO DE ANÁLISE

DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 060/2025

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 016/2025
MODALIDADE: | INEXIGIBILIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR: | SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E

TURISMO.
OBJETO: | CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA

APRESENTAÇÃO DO CANTOR “WASHINGTON

BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSARIO

DO MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE — MA, A SER

REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025.

VALOR ESTIMADO: | R$ 137.000,00 (Cento e trinta e sete mil reais).

FUNDAMENTAÇÃO: PROFISSIONAL ARTÍSTICO, ART. 74, IL LEI 14.133/21

Exmo. $r. Bartolomeu Gomes Alves, Prefeito Municipal

CONSIDERANDO que o documento de formalizaçãode demanda, oestudo técnico pisbiminaii eo “têrmo

de referência preenchem os requisitos legais (art. 72, inciso I da Lei 14.aCONSIDERANDO .que na hipótese de inexigi

14.133/2021:a mpetição torna-se inviável
comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem

CONSIDERANDO a justificativa da razão da escolha dos profissionais do setor artístico feita no Estudo

técnico preliminar; (art. 72, inciso VI da Lei 14.133/2021) em get

CONSIDERANDO que o setor
r

requisitant justificou ovoll- q: consagração dos profissionais
conforme exigência legal; ps :

CONSIDERANDO que. setor competente justificou à aueitaçã o pre ofertadopela Tutura coritratada

(art. 72, inciso:VII da Lei ta 133/2602). :

CONSIDERANDO queexis
ê

or respectivas rubricas;

(art. 72, inciso IV da Eei 14. 133/2020: RE quo ” :

CONSIDERANDO que constam as comprovações referentes à regularidade fiscal e júrídica, materiais de
divulgação do artista e contrato de exclusividade da empresa; tan, R, incisoEV da
Lei 14.133/2021). :

CONSIDERANDO, que consta nos autos o parecér jurídico eque todos os apontamentos foram atendidos
(art. 72, inciso V da Lei 14.133/2021).

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br
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É SENADOR
LA ROCQUE
GAZINDO UMA CIDADE MELMDA

CONSIDERANDO, que a situação em questão se enquadra na hipótese constante no inciso II do art
Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, a permitir a contratação.

CONSIDERANDO, Da Justificativa de Preço, a pesquisa realizada concentrou-se através de notas fiscais
emitidas pelo artista para outros contratantes;

“4 NFS Numero NFS-e 00000924 — Nota-fiscal referente apresentação artística do “WASHINGTON
BRASILEIRO” e sua equipe, na cidade de Pedro Afonso — TO, em praça Pública, no dia
23/04/2025. - VALOR-DO CONTRATO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

& NFS Numero NFS-e 00000946— Nota-fiscal referente apresentação artística do “WASHINGTON

BRASILEIRO” duranteos festejosjuninos do município de Santo Antônio dos Lopes — PI, no dia
28 de junho-de 2025: VALOR DO CONTRATO: R$ 150.000,00: (cento-e

ci ta mil. reais).

NES: Numero NES-e Dogoos6s Nota ASHINGTONfiscal referente apresen ,

com o prévisto nos'artigos 62:a 68 da Lei 14.133009, portatitô,paes plenamente aos requisitos de

habilitação. Nada mais havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente paraas demais
providências.

to Forma de contratação: diretamente oupor meio:ide empresário.

A empresa H DA S GUILHERMINO &CIA LIDA i

sede em RUA PRINCIPAL;22, CONT; :65.708-000
MARANHAQ MA, na qualidade: de REPRESENTA E l

BRASILEIRO, Apresentar proposta
e

comercial para realização«de show musical.

35.854.279/0001-55, com

LUIS GONZAGADO
artista WASHINGTON

Senador Lá Roeque
-MA, 18 de agosto de 2025

NELo,Al| Ma
Raimundo Carvalho de Mo

Agenteide Contratação
Portaria nº 010/2025

Prefeitura Municipal de Senador ta Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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SENAD
LA ROCK
FAZENDO UMA CIDADE MELHO!

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

(Art. 72, VI; LE FEDERAL 14.133/21) :

DADOS DO PROCESSO:

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 060/2025
“Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: . 016/2025

MODALIDADE: | INEXIGIBILIDADE |
ÓRGÃO GERENCIADOR: | SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, LAZER E TURISMO

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DO

CANTOR “WASHINGTON BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º |“.
ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE — MA, A SER |...
REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025

OBJETO:

VALOR ESTIMADO: | R$ 137.000,00 (Cento e trinta e sete mil reais).

FUNDAMENTAÇÃO:
PROFISSIONAL ARTÍSTICO, ART. 74, II, LEI 14.133/21

CONSIDERANDO que a documentação e informações colaci nadas. aos autos. do processo ER

administrativo: em-epigrafe, e: com, fundamento. no.
:

Profissional do Setor Artístico; cs
,

CONSIDERANDO restou justificado. a razão de se

CONSIDERANDO ficoú demonstrado que os preços praticados pelo contratado são
compatíveis. e

com os preços.de mércado;
:

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos-de habilitação exigidos no

Termo de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especifi do objeto pretendido, ..:

, quênto ao

APROVO o Termo de Ret ncia, Minuta doon c6 Preliminare Justificativa

da Contratação, etc;

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE nº 016/2025 pará TRATAÇÃO. DE HOW:-dáríticO PARA

APRESENTAÇÃO DO CANTOR “WASHINGTON BRASILEIRO” NA: EALIZAÇÃO |DO:29º ANIVERSARIO DO

MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE — MA; A SER REALIZADO-NO DIA 08: DE NOVEMBRO DE 2025., nos
termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, !l - Inexigibilidade: Profissional do Setor Artístico, conforme
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025, cujo contratação deverá ser celebrada contrato de
exclusividade com a empresa; H DA S GUILHERMINO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
35.854.279/0001-55,, com sede na Rua principal, 22,Conj., 65.708-000,bairro Azedo, São Luís Gonzaga

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador ta Rocque, Maranhão, Brasil
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LA ROC
FAZENDO UMA CIDADE MELHO:

do Maranhão MA,. Representante Legal: Hailmo da Silva Guilhermino, na qualidade de REPRESENTANTE

EXCLÚSIVA do artista WASHINGTON BRASILEIRO.

A contratação terá seu valor global no importe de R$ 137.000,00 (Cento e trinta e sete mil reais).em

conformidade com proposta apresentada.

“SenadorLa Rocque = MA; 19 de agostode 2025...

Bartolo acmes Alves

Lad

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP): 01.598.970/0001-01
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É SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELROR

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que 0 TERMO DE AU TORIZAÇÃO,

referente ao Processo Administrativo:nº 060/2025, Inexigibilidade nº 016/2025, foi

publicado no. site oficial. do(a) Município :
dia

19/08/2025, em conform

1413312021.

O referido é verdade e-dou fé.

Senador La Rocque/MA, 19 de agosto de 2025.
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SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA.

- INEXIGIBILIDADE nº 016/2025, para CONTRATAÇÃO DE

“SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DO CANTOR

“WASHINGTON BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29º

ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO SENADOR LA ROCQUE —

MA, A SER REALIZADO NO DIA .08. DE NOVEMBRO. DE.

2025, nos termos do Lei 18.133/2021,Art, 74, 1 - Inexigibilidade

- Profissional do- Setor Artístico, gonforme PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº. 060/2025,-cujo contratação deverá ser

celebrada contrato de exclusividade: com a empresa; H DA S

GUILHERMINO!:&: CIA: LTDA; “iniserita-no CNPJ sob o nº

35.854. 279/0001-55,, com sede. na Rua principal, 22,Conj., 65.708-.

900 bairro Azedo, São Luís.feno do “Maranhão:MA

: R$37, 000,300 (Centô e trinta e setê milileais) em conformidade

tom proposta apresentada, Senador La Rocque= MA, 19:de agosto Ei aato

de 2025. Bartolomeu. Gomes Alves:= Autoridade Competente. .
nã



' SENADOR LAus 4) dog ROCQUE - MA
sembontárocas: IMÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Terça, 19 de agosto de 2025 VOL: 1 INSO
ISSN 2965-7458

ão Cultura,Secretaria Municipal de Educ
Esporte e Lazer

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 225/2025

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 225/2025; -

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

016/2025, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei

14.133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de

Senador La Rocque/MA, através da Secretaria Municipal

de Secretária Municipal de Educação, inscrita no CNPJ nº

01.598.970/0001-01. CONTRATADO: J.J] COMERCIO E

SERVICOS LTDA- CNPJ: 19.856.187/0001-58, OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO

DE UNIFORMES PARA A BANDA MUNICIPAL DO

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROQUE MA;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 75 da Lei no

14.133/2021; DATA DA ASSINATURA DO

CONTRATO: 19/08/2025; VIGÊNCIA: 31/12/2025;

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04.122.0052.2.105 —

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR; VALOR

TOTAL: R$ 60.650,00 (sessenta mil e seiscentos e

cinquenta reais); 19 de agosto de 2025. Francisquinha

Menes da Silva Miranda — Secretaria Municipal de

Educação — Ordenadora da Despesa.
Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: I7ucecsheg720250819140850

Secretaria Municipal de Finanças e

Orçamento

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO
AO CONTRATO: Nº 269/2022
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO

CONTRATO: Nº 269/2022; - MODALIDADE:

INEXIGIBILIDAD nº 003/2022; CONTRATANTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA

ROCQUE - MA inscrita no CNPJ sob o nº

01.598.970/0001-01, neste ato representado pelo Secretário

Municipal de Finanças e Orçamento Sr”. Marcos José

CONTRATADO:  STARTGOV | SOL £ÕEI

TECNOLOGIA LTDA - CNP

Contratações Públicas "Startbid", em plataforma web (on-

line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo

periodo de 12 (doze) meses, contemplando ainda

treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB;

BASE LEGAL: Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93; ESTE

ADITIVO VISA ALTERAR A CLÁUSULA QUARTA —

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O objeto

do presente Termo Aditivo é a prorrogação, por

mais 12(doze) meses, do prazo de vigência do Contrato

Administrativo de Serviços Continuados nº. 269/2022,

conforme previsto na Cláusula Quarta - Da Vigência e nos

termos do inc. II, do art. 57 da Lei 8.666/93, com início na

data de 12/08/2025 e término em 12/08/2026; DATA DA

ASSINATURA DO ADITIVO AO CONTRATO:

12/08/2025; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; Senador La

Rocque-MA, 12 de agosto de 2025. Marcos Jose Ribeiro

Lucio — Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento —

Ordenador da Despesa.
Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: gecznf0g1920250819140812

AUTORIZAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA.

INEXIGIBILIDADE nº 016/2025
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA.

INEXIGIBILIDADE nº 016/2025, para CONTRATAÇÃO

DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DO

CANTOR “WASHINGTON BRASILEIRO” NA

REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO

SENADOR LA ROCQUE — MA, A SER REALIZADO

NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025., nos termos do Lei

14.133/2021, Art. 74, II - Inexigibilidade - Profissional do

Setor Artístico, conforme PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 060/2025, cujo contratação deverá

ser celebrada contrato de exclusividade com a empresa, H

DA S GUILHERMINO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ

OOotus 49 My Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SEMABORIAROCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/4



Terça, 19 de agosto de 2025 VOL: 1 |INºO
ISSN 2965-7458

sob o nº 35.854.279/0001-55,, com sede na Rua principal,

22,Conj., 65.708-000,bairro Azedo, São Luís Gonzaga do

Maranhão MA,. Representante Legal: Hailmo da Silva

Guilhermino, na qualidade de REPRESENTANTE

EXCLUSIVA do artista WASHINGTON BRASILEIRO. A

contratação terá seu valor global no importe de R$

137.000,00 (Cento e trinta e sete mil reais), em

conformidade com proposta apresentada, Senador La

Rocque — MA, 19 de agosto de 2025. Bartolomeu Gomes

Alves - Autoridade Competente.
Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: yhfeprkgrw520250819140816

ridor Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
EHADOR LA ROCOUE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade, Página 3/4
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Portaria nº 002/2025, de 02 de janeiro de 2025.

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DE CARGO EM
COMISSÃO da prefeitura municipal de Senador
La Rocque/MA, dá outras providências”.

BARTOLOMEU GOMES ALVES, prefeito municipal “de Senador
La Rocque.do Estado do Maranhão, no uso dás atribuições nntidas na SonstituiçãoFederal de-1988 é na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

19) - NOMEAR, «“com efeito à contar de 2 de janeiro de 025, o.Sr.Marcos José Ribeiro Lúcio, portador do RG nº 21054842002- 1, inscrito no CPF nº
023.615.873-27, para ocupar o cargo Comissiorniado de Sec

Finançase Orçamento.

2º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitosretroativos ao dia 02 de janeiro de 2025, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado doMaranhão, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.

eu Gomes Alves
Prefeito Municipal



uti |RoCQUEMA Sexta, 03 de janeiro de 2025 VOL: 2 | Nº 260
semooRLAROCOUE |MÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2965-7458

PORTARIA

Portaria nº 001/2025, de 02 de janeiro de 2025

GABINETE DO PREFEITO Portaria nº 001/2025, de 02 de janeiro de 2025. “Dispõe sobre a NOME.

EM COMISSÃO da prefeitura municipal de Senador La Rocque/MA, dá outras providências”. — BARTOLOMEU GOMES

ALVES, prefeito municipal de Senador La Rocque do Estado do Maranhão, no uso das atribuições contidas na Constituição

Federal de 1988 e na Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 19- NOMEAR, com efeito a contar de 02 de janeiro de 2025,

o Sr. Ray Sousa Alves Miranda, portador do RG nº 046389162012-0, inscrito no CPF nº 071,133.163-44, para ocupar o cargo

Comissionado de Secretário Municipal de Saúde. 2º) - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025, revogam-se as disposições em contrário. Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de

Senador La Rocque do Estado do Maranhão, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025. Bartolomeu Gomes Alves Prefeito

Municipal
Dad Publicado por: Daniel Lopes de Oliveira Silva

Procurador

Código identificador: vhanka0du820250103140130

Portaria nº 002/2025, de 02 de janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO Portaria nº 002/2025, de 02 de janeiro de 2025. | “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DE CARGO

EM COMISSÃO da prefeitura municipal de Senador La Rocque/MA, dá outras providências”. BARTOLOMEU GOMES

ALVES, prefeito municipal de Senador La Rocque do Estado do Maranhão, no uso das atribuições contidas na Constituição

Federal de 1988 e na Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 1º)- NOMEAR, com efeito a contar de 02 de janeiro de 2025,

o Sr. Marcos José Ribeiro Lúcio, portador do RG nº 21054842002-1, inscrito no CPF nº 023.615.873-27, para ocupar o cargo
Comissionado de Secretário Municipal de Finanças e Orçamento. 2º) - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025, revogam-se as disposições em contrário. Gabinete do Sr. Prefeito

Municipal de Senador La Rocque do Estado do Maranhão, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025. Bartolomeu Gomes Alves

Prefeito Municipal
Publicado por: Daniel Lopes de Oliveira Silva

Procurador

tu Código identificador: bxxx3 mz9420250103140103

Portaria nº 003/2025, de 02 de janeiro de 2025.
GABINETE DO PREFEITO Portaria nº 003/2025, de 02 de janeiro de 2025. “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DE CARGO

EM COMISSÃO da prefeitura municipal de Senador La Rocque/MA, dá outras providências”. | BARTOLOMEU GOMES

ALVES, prefeito municipal de Senador La Rocque do Estado do Maranhão, no uso das atribuições contidas na Constituição
Federal de 1988 e na Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 1º)- NOMEAR, com efeito a contar de 02 de janeiro de 2025,

a Sra. Francisquinha Menes da Silva Miranda, portadora do RG nº 028491602004-5, inscrita no CPF nº 440.354.621-87, para

ocupar o cargo Comissionado de Secretária Municipal de Educação. 2º) - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025, revogam-se as disposições em contrário. Gabinete do Sr.

Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado do Maranhão, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025. Bartolomeu

Gomes Alves Prefeito Municipal
Publicado por: Daniel Lopes de Oliveira Silva

Procurador

Código identificador: kavitn4mzl120250103150106

um » Ss Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SEMADORLARÓCONE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade, Página 2/4
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Dispõe sobre a delegação de competência
para fins de ordenamento de despesas e,
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal
faz saber:

CONSIDERANDOà necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público
A municipal, seguindo os princípios da descentralização, eficiência e modernização

administrativa;
CONSIDERANDO a; distribuição e escalonamento das funções dos órgãos e das
atribuiçõesde seus agentes, fixadas na Lei nº 097/2024 (Reorganização Administrativa
do Município de Senador la Rocque/MA);

: noCONSIDERANDOo disposto fio Decreto-Lei sob nº 200 de 25 de fevereiro de 1967,
em seu Art. 80, 819, que diz: “O ordenadorde despesa é todaé qualquer autoridade
de cujos atos restltarem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento
ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda”.
CONSIDERANDOà possibilidade conferida pela legislaçã dor.finalidade deserem os recursos financeiros sensatamente apro: as atividades
administrativas: desempenhadas de modo.à atender às

necessidades coletivas, objeto
principal da atividade financeira da Administração Pública Municipal.

DECRETA:
Ni Ar. 1º - Designar como Gestores de Contas e Receitas e por via de

conseguência como Ordenadores de Despesas os Seguintes Servidores:

I- A Secretária Municipal de Assistência Social, para às operações
inerentes à Secretaria Municipal de Assistência Social e/ou do Fundo Municipal de
Assistência Social (FMAS);

IH - O Secretário Municipal de Educação, para as operações inerentes
à Secretaria Municipal de Educação e/ou do Fundo Municipal de Educação e ao Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB);

HI - O Secretário (a) Municipal de Saúde, para as operações inerentes
à Secretaria Municipal de Saúde e/ou do Fundo Municipal de Saúde (FMS);



PREFEITURA DE

SENADOR LA ROGQU
Construindoe Transfbrmiando Z02k-a024

IV - O Secretário Municipal de Finanças e Orçamentos,
operações inerentes às demais Unidades Administrativas da administração dire

integrantes da Estrutura do Poder Executivo Municipal, tais quais:

a) - Secretaria de Administração e Planejamento;
b) - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Transportes,
c) - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

d) - Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e
Turismo.

e) - Secretaria Municipal de Esporte e Juventude;
f) - Secretaria Municipal de Cultura;

61º - Excluem-se ainda da delegação estabelecida neste artigo as
“= competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem delegação nos

termos da Lei Orgânica do Município.
52 - Todasas: Secretarias: Municipais relacionadas. ao CNPJ Matriz da

Prefeitura Municipal, bem como-os Fundos Municipais constituídos com: CNPJ Filiais,
constituem-se” em Unidade Gestora Executora e gestão. das suas dotações
orçamentarias. “ ee

Art. 2º - Aos Gestores e Ordenadores de Despesas, de que trata o art. 1º
são atribuídas as funções de:

1) - Ordenare Autorizar despesas procedentes de suaSecretaria;
= 1) Emitir. Cheques; 1 e

“M) - Abrir contas de depósitos;
:

iv) - Autorizar cobranças;
v) - Receber, passar recibo e dar quitação;
vi) - Solicitar saldos e extratos;

ND vii) - Requisitar talonários de cheques;
viii) - Retirar cheques devolvidos;
ix) - Sustar/contraordenar cheques;
x) - Cancelar cheques;
xi) - Baixar cheques;
xii) - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
xiii) - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas,
xiv) - Efetuar saques - contas correntes na forma da legislação aplicável;
xv) - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
xvi) - Efetuar transferências por meio eletrônico;
xvii) - Consultar contas/aplic., programas, repasses recursos federais - RPG;
xviii) - Liberar arquivo de pagamentos no ger. Financeiro;
xix) - Solicitar saldos/extratos investimentos e op. Credito;
xx) - Emitir comprovantes;



xxt) - Efetuar transferência para mesma titularidade - meio eletrônico;

xxit) - Encerrar contas de deposito;
xodii) - Homologar os processos licitatórios;
xxiv) - Autorizar a emissão de Nota de Empenho e assinar no campo

“ordenador de despesa”;
xxv) - Ordenar a liberação de pagamento (Ordem Bancária);
xxvi) - Autorizar a Deflagração de Processo Licitatório;
xxvii) - Autorizar a abertura de processos de dispensa de licitação e

processos de inexigibilidade;
»eviii) - Ratificar os processos de dispensa de licitação e inexigibilidade;
xxix) - Assinar Contratos, Convênios, ou quaisquer outras contratações e

parcerias com terceiros, sejam eles entes públicos ou privados, bem como Termos
Aditivos, Apostilamentos, Retificações, Rescisões e quaisquer outros instrumentos
necessários à regularização e validação do respectivo ato administrativo.

Parágrafo-Único: -.Para fins d
ordenar despesa.aprática de todo é c

município ou pelos quais este responda.

Art. 3º - E de responsabilidade dos ordenadores de despesas relacionados
neste decreto, a publicaçãodos atos conforme:a legislação: pertinente,bem como o
cumprimento das. disposições normativas dos órgãos de controle externo, como
Tribuhais de Contase outros Poderes. EE aço É o

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado do
Maranhão, aos 03 dias do mês de janeiro de 2025.

rena

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal
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Gabinete do Prefeito

DECRETO

Decreto nº 149/2025, de 02 de janeiro de 2025.

Decreto nº 149/2025, de 02 de janeiro de 2025. - Dispõe sobre as DATAS DOS DIAS SANTOS, FERIADOS E RECESSOS

MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2024. O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei

Municipal nº 011/2016, RESOLVE O SEGUINTE:  Art.1º - No Exercício de 2025 serão resguardados os seguintes dias

santos, Feriados Nacionais, Estaduais, Municipais e Recessos Municipais: 1º de janeiro, Confratemização Universal - (feriado

nacional); 03 de março, Camaval (Ponto Facultativo); 04 de março, Carnaval (Ponto Facultativo); 05 de março, Quarta Feira

de Cinzas (Ponto Facultativo); 18 de abril, Paixão de Cristo (feriado nacional); 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional); 1º de

maio, Dia do Trabalho (feriado nacional); 19 de junho, Corpus Christi (Feriado Nacional); 29 de junho, Dia de São Pedro

(Feriado Nacional); 28 de julho, Adesão do Maranhão à Indep. do Brasil (Feriado Estadual); 15 de agosto, N. Senhora de

Y Assunção (feriado municipal); 7 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional); 12 de outubro, Nossa Senhora

Aparecida (feriado nacional); 28 de outubro, Dia do Servidor Público (Ponto Facultativo); 2 de novembro, Finados (Feriado

Nacional); 11 de novembro, Dia do Evangélico (feriado municipal); 15 de novembro, Proclamação da República (feriado

nacional); 20 de novembro, Dia da Consciência Negra (feriado nacional); 08 de dezembro, Dia de Nº Senhora da Conceição

(Feriado Estadual); 24 de dezembro, véspera de Natal (feriado nacional); 25 de dezembro, Natal (feriado nacional); 31 de

dezembro, véspera de ano novo (recesso). Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º - Revogam-
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de

Senador La Rocque do Estado do Maranhão aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
se as disposições contrarias.

Bartolomeu Gomes Alves Prefeito

Municipal
Publicado por: Daniel Lopes de Oliveira Silva

Procurador

Código identificador: hgorc9hzvbg20250108190157

Decreto Nº 150/2025, de 03 de janeiro de 2025. pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União
Decreto Nº 150/2025, de 03 de janeiro de 2025. Dispõe
sobre a delegação de competência para fins de ordenamento

de despesas e, dá outras providências. O PREFEITO

MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE, no uso de

suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição
Federal e Lei Orgânica Municipal faz saber:

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior

dinamização ao serviço público municipal, seguindo os

princípios da descentralização, eficiência e modernização
administrativa; CONSIDERANDO a distribuição e

escalonamento das funções dos órgãos e das atribuições de

seus agentes, fixadas na Lei nº 097/2024 (Reorganização
Administrativa do Município de Senador la Rocque/MA);
CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei sob nº 200
de 25 de fevereiro de 1967, em seu Art. 80, 81º, que diz: "O

ordenador de despesa é toda e qualquer autoridade de cujos
atos resultarem emissão de empenho, autorização de

ou pela qual esta responda”. CONSIDERANDO a

possibilidade conferida pela legislação ao administrador

com a finalidade de serem os recursos financeiros

sensatamente aproveitados e as atividades administrativas

desempenhadas de modo a atender às necessidades

coletivas, objeto principal da atividade financeira da

Administração Pública Municipal. DECRETA: Art.
1º - Designar como Gestores de Contas e Receitas e por via
de consequência como Ordenadores de Despesas os

Seguintes Servidores: 1 - A Secretária Municipal de

Assistência Social, para as operações inerentes à Secretaria

Municipal de Assistência Social e/ou do Fundo Municipal
de Assistência Social (FMAS); II - O Secretário Municipal
de Educação, para as operações inerentes à Secretaria

Municipal de Educação e/ou do Fundo Municipal de

Educação e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais daaml (%) Mes Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

SENMDORIAROCOTE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/5
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Educação (FUNDEB); III - O Secretário (a) Municipal de

Saúde, para as operações inerentes à Secretaria Municipal

de Saúde e/ou do Fundo Municipal de Saúde (FMS), IV -

O Secretário Municipal de Finanças e Orçamentos, para as

operações inerentes às demais Unidades Administrativas da

administração direta, integrantes da Estrutura do Poder

Executivo Municipal, tais quais: a) - Secretaria de

Administração; b) - Secretaria Municipal de Infraestrutura,

Serviços Públicos e Transportes; c) - Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; d) - Secretaria

Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e

Turismo. e) - Secretaria Municipal de Esporte e Juventude;

f) - Secretaria Municipal de Cultura;  $1º - Excluem-se

ainda da delegação estabelecida neste artigo as

competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não

admitem delegação nos termos da Lei Orgânica do

Município. 582 - Todas as Secretarias Municipais

relacionadas ao CNPJ Matriz da Prefeitura Municipal, bem

como os Fundos Municipais constituídos com CNPJ Filiais,

constituem-se em Unidade Gestora Executora e gestão das

suas dotações orçamentarias. Art. 2º - Aos Gestores e

Ordenadores de Despesas, de que trata o art. 1º são

atribuídas as funções de: 1) - Ordenar e Autorizar despesas

procedentes de sua Secretaria; ii) - Emitir Cheques; iii) -

Abrir contas de depósitos; iv) - Autorizar cobranças; v) -

Receber, passar recibo e dar quitação; vi) - Solicitar saldos

e extratos; vii) - Requisitar talonários de cheques, viii) -

Retirar cheques devolvidos; ix) - Sustar/contraordenar

cheques; x) - Cancelar cheques; xi) - Baixar cheques; xii) -

Efetuar resgates/aplicações financeiras; xiii) - Cadastrar,

alterar e desbloquear senhas; xiv) - Efetuar saques - contas

correntes na forma da legislação aplicável; xv) - Efetuar

pagamentos por meio eletrônico; xvi) - Efetuar

transferências por meio eletrônico; xvii) - Consultar

contas/aplic., programas, repasses recursos federais - RPG;

xviii) - Liberar arquivo de pagamentos no ger. Financeiro;

xix) - Solicitar saldos/extratos investimentos e op. Credito;

xx) - Emitir comprovantes; xxi) - Efetuar transferência para
mesma titularidade - meio eletrônico; xxii) - Encerrar

contas de deposito; xxiii) - Homologar os processos
licitatórios; xxiv) - Autorizar a emissão de Nota de

Empenho e assinar no campo “ordenador de despesa”, xxv)
- Ordenar a liberação de pagamento (Ordem Bancária);

xxvi) - Autorizar a Deflagração de Processo Licitatório;

xxvii) - Autorizar a abertura de processos de dispensa de

licitação e processos de inexigibilidade; xxviii) - Ratificar

rqanente deEoo te di

contratações e parcerias com tercaips
ART -

(6)

públicos ou privados, bem co

instrumentos necessários à regularização lidaç:

respectivo ato administrativo. Parágrafo Único - Para fins

do disposto neste artigo, entende-se como ordenar despesa a

prática de todo e qualquer ato que resulte em autorização de

despesa, reconhecimento de dívida, emissão de empenho,

autorização de pagamento, concessão de adiantamento,

suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do

município ou pelos quais este responda. Art. 3º - É de

responsabilidade dos ordenadores de despesas relacionados

neste decreto, a publicação dos atos conforme a legislação

pertinente, bem como o cumprimento das disposições

normativas dos órgãos de controle externo, como Tribunais

de Contas e outros Poderes. Art. 4º - Este Decreto entra em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário. Art. 5º - Revogam-se as disposições em
contrário. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-

SE. Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La

Rocque do Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de

janeiro de 2025.

Municipal

Bartolomeu Gomes Alves Prefeito

Publicado por: Daniel Lopes de Oliveira Silva

Procurador

Código identificador: wnhonoyfp7e20250108190137

PORTARIA

Portaria nº 006/2025, de 02 de janeiro de 2025.
GABINETE DO PREFEITO Portaria nº 006/2025, de 02

de janeiro de 2025. “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DE

CARGO EM COMISSÃO da prefeitura municipal de

Senador La Rocque/MA, dá outras providências”.
BARTOLOMEU GOMES ALVES, prefeito municipal de
Senador La Rocque do Estado do Maranhão, no uso das

atribuições contidas na Constituição Federal de 1988 e na
Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 1º) -NOMEAR,

com efeito a contar de 02 de janeiro de 2025, o Sr.

Raimundo Carvalho de Macedo, portador do RG nº

37734482009-3, inscrito no CPF nº 061.649.583-85, para

ocupar o cargo Comissionado de Agente de

Contratação/Pregoeiro. 2º) - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02 de

janeiro de 2025, revogam-se as disposições em contrário.

mm 4) Mes Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENMDORLÁROCOLE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 3/5
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Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque
do Estado do Maranhão, aos 02 dias do mês de janeiro de

2025. Bartolomeu Gomes Alves Prefeito Municipal
Publicado por: Daniel Lopes de Oliveira Silva

Procurador

Código identificador: 6nmxolckfwk20250108190136

Aum $$ Zys Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Senado Lá fOcquE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 4/5



- PROCESSO DE ORIGEM...
INEXIGIBILIDADE Nº-016/2025:.
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 060/2025

OBJETO CONTRATUAL
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DO CANTOR “WASHINGTON

BRASILEIRO” NA REALIZAÇÃO DO 29” ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO
5

SENADOR LA ROCQUE-— MA,
ASER REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2025.

VALOR CONTRATUAL

R$ 137.000,00 (Cento e trinta e sete mit reais).

-NIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 22;de outubro de 2025
FINAL: 10 de novembro de 2025

DADOS DO: CONT RATANTE =
SECRETARIA. MUNICIPAL DE-FINANÇAS E ORÇAMENTOS, CNPI Ne 01.598.s70/0001-01
Avenida Mota E Silva Número 1199 Bairro Alto Da Pipira:Cidade Senador La Rocque Estado/MA
MARCOS JOSE RIBEIRO LÚCIO, CPF nº 412.683.00-06 — ORDENADOR DE DESPESA

DADOS DO CONTRATADO

H. DA S-GUILHERMINO & CIA LTDA—CNPI Nas 854. 279/0001: 55
RUA PRINCIPAL, Nº 22, BAIRRO; AZEDO= CEP: 65.708-000— SÃO LUÍS GONZAGA DO

MARANHÃO/MA:
TELEFONE: (99)9 8410-3871
E-MAIL: FENIXSONORIZACOESO GMAIL.COM
REPRESENTANTE EXCLUSIVA DO ARTISTA WASHINGTON BRASILEIRO

HAILMO DA SILVA GUILHERMINO. RG nº 022219122002-5. SSP/.e do CPF nº. 0070814732
BANCÁRIOS DA EMPRESA: 077-Inter
CONTA 43039025-4, AGENCIA: 0001...

“o itulár DAS GUILHERMINO &CIA LTDA
*

CNPJ: 35.854.279,0001 /55
PIX:35.854.279.0001 /55

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Aito da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
Página 1 de 10
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SENADOR
VATENDO UMA EIDAnk MELHOR

O FISCAL DO CONTRATO

cQ GUSTAVO ROCHA DE OLIVEIRA - MATRICULA 1227277

PREÂMBULO

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de gutubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA, através
da Secretaria Municipal de Cultura, Later é Turismo, . inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, neste ato
representa: pela Secretária Municipal de Finânças e orçamento, o Srº Marcos José Ribeiro Lúcio:--CPF nº
023.615.873-27 — Ordenador de Despesa — Portaria nº 002/2025, em observância às disposições da Lei nº
14.133, de-1º de.abril de 2021-na presença-de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente
TERMO DE CONTRATO; dê

corrente
«

Processo de Contratação em epig fe; medi: ' Jáusiilos e condições
a seguir frunçiadas.

: :

:

CLÁUSULA
P

PRIMEIRA =DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 et)
11 -0 Presente instrumento tem po objeto CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DO

acoDO as ANIVERSARIO DO único SENADOR LA

ilreais), em conformidade com a

ESPECIFICAÇÕES E-ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO ]

Hem. -«. Descrição Quant..|.. Duração VALOR
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO
DO CANTOR “WASHINGTON BRASILEIRO" NA: REALIZAÇÃO |"-

1 | DO 29º ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO SENADOR
1.

|

1h30m || R$ 137,000,00

“MA, A SER REALIZADONO DIA08 DE NOVEMBRO DE 2025.
VALOR TOTAL DE se: 137.000; Do Ícento e trinta e sete milE

2.2 -No valoiacima estão incluídas. todas: asdespesas
o
ordinárias, diretas £ indirétas de

do objeto, inclusive tributos e/ou. is ;

incidentes, taxa de adiinistração,
contratação.

: a2.3 - O valor acima é meramente estimativo, defoima que. ospagamentos dev
dos quantitativos efetivamente executados:
2.4 - Forma de Pagamento: Deverá ocorrer:50% no atoda assinatura do contrato, e50% em até 01 (um) dia útil
após a realização do evento, por meio de. depósito ou transferência bancária identificada, na conta corrente de
titularidade da CONTRATADA.

2.5 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.5.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;
2.5.3— A Proposta do Contratado;
2.5.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

rrentes da execução
idenciários, fiscais e comerciais

o cumprimento integral do objeto daguro eoutros:
s

necessár

s 0 contratado dependerão
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO -

3.1 — O-prázo de vigência da contratação será até 10 de novembro de 2025, após data de sua assinatura, na
forma'do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

:

4:1.1— O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1,2.= A-prorrogação de que trata esseitem é condicionada a:avaliação, por .parte-do-Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com:base no
Histórico de Gestão do Cóntrato, nós princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação; e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-0O contratado não tem direito subjetivo àà prorrogação contratual. :

3.3 - Em caso de prorrogação-de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo:
tur 3.4 — O contrato não: poderá ser prorrogado quando o contratado. tiver sido penalizado. nas. sanções de

declaração de. inidoneidade. ou “impedimento de licitar e: contratar com: poder: público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA = MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ar 992, IV, Vil e XVitI)

4.1-0 regimé de execução contratual, os:modelos-de gestão e de execução, ássim. como.05] prazos.e condições
de conclusão, : entrega, observação e recebimento do objeto constamno Termo de Referência, ariexo a este
Contrato; o: Re a ;

CLÁUSULA QUINTA =-DAS
s

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O

(art. 92, v evil)
5.1-0 prazo para: pagamento ao: contratado e demais: condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, pane integrante a este Contrato:

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92,V)
6.1 — Os:preços lhicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contadó:da:data do
orçamento estimado constante do processo administrativo-que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

w reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado— IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas & concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 — Nos regjustes subsequentesao primeiro, o intervalo mínimo de um ano:será contado a partir.dos efeitos
financeiros dó último reajuste:
10.4 — No caso de:atráaso-ou. não divulgação dofs) indicé (s) de reajustamento; «

io CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada: pela última variação conhecida, liquidando a liferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) ots)d ice(s) definitivo(s).. -

-
6.5 — Nas aferições finais; o(s) e(s) utilizado(s) para: reajuste. derá(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 — Caso o(s) índice(ts): estabelecido(s) para-reajustámento venha(m) a ser extinto(s; ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), serátão) adotado(s), em

"

subétitiição, o(s): que viertem) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor;

:
:

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parts elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente; por meio de térmo aditivo.
10.8 — O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -— DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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de 14 de ágosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razã rato
admini trativo, ,independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

acordo coma boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4— A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham-a-ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 dá 'LGPD, é dever do contratado eliminds los, com
exceção-:das hipóteses dó art. 16:da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações:
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus êmpregados sobre

à

os; deveres, faquliios é responsabilidades
decorrentes da LGPD. e
77-00 CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o) cimprimento

dos deveres da

79-0 CONTRATADO. deves prestar, no prazo fixado:pelo CONTRATANTE, prórrogáver juitificadamente,

quaisquer infori ões acerca: dos dados pesseaie para cumprimento da LGPD; inclusive. quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados everitualmente. formados àa“partir:de. deste. instrumento: contratual; notadamente
aqueles que se proponham. a armazenar dados: pessoais, devem ser:mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratam intos reafizados (LGPD;art. 37), com c asso, data, horário e
registro da: finalidade, p

7.10.1 +'Os referidos bancos-de dados devem ser desei 1 jalvidos em formato interoperável, afim de
garantir à: reutilização:desses dados: pela: Administração nas hipóteses: previstas na LGPD.

7.11- O contrato estásujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando .indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD. ..::.:::
7.12— Os:contratos e convênios de que trata 0

A] e do art
'

26 da EGPD
deverão ser comunicadosà aitoóridade

nacional,

CLÁUSULA OITAVA = DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art: 92, VHI)

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral 'da: Prefeitura Municipal. de. Senador La Rocque deste essreldio, na dotação abaixo
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0114 Sec. Mun. Cultura, Lazer.e tur. SEMCULT

: º :

CLASSIFICAÇÃO: 13.392.0473,2. 054 Manutenção das Atividades Carnavalescas é Culturais do Municipal
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.- serviçosde terceiros = pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: Tesouro Municipal

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI é XIV)
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9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com Os

anexos;
9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3: Notifigar O Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que Seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato .e.no Termo de Referência.
9.6 Aplicar.ao Contratado às sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7— Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das:medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitaménte emitir: decisão sobre: todas .as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados 05:requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhiúm interesse para a boa execução do ajuste.

98.1=A Administração terá o.prazo de:30 (trinta) dias, a contar da data doprotocolo do requerimento
para decidir, admitidaa prorrogação motivada.pôr: igual período.

9.9 — Responder: eventuais pedidos- de. restabelecimento!do: equilíbrio. econêmico-financeiro feitos pelo
contratado no. prazo máximo de 30 (trinta) dias. :

9.10 — Notificar-os emitentes das garantias, quanto ao início de processo administrativo: para“apuração de
descumprimento-de cláusulas contratuais, nos termos do. 848, do art. 137, da Lej nº 14.133, de 2021.

9.11-A Administração: não responderá por quaisquer compromissos: assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução

«

do-contrato, bem como por quaiquer dano: causado à terceiros em-decorrência
de ato do Contratado, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

-

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS “OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO rt. s2, XIV, XVie Xv)
10.1- O Contratado devecumprir todas as obrigações constantes deste trato e Termo de Referência, parte
integrante-a-este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e:as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do óbjeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação-da.tede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do. cbjeto, de acordo com os artigos 12, 13 6.17 a 27,
do Código-de Defesa do Consumidor fLeinS:8:078; de 1990);: :

10.4 — Comiinicar ao CONTRATANTE, no. razo máximo: de 24. tuinte e quatro) horas que antecede:a data da
execução, as Motivos que impossibilitemocumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 — Atender àas determinações: regulares emitidas Pelo fiscal.ou-gestor do contrato: ou autoridade superior
(art. 137, Il) e prestartodo esclarecimento.ou informação por eles ;s

licitados:
.

10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total. ou em
n

parte, no prazo
fixado pelo fiscal do: contrato, os bens nos quais severificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar--se pelos vícios é danos decorrentes-da “execução do objeto,-bem como por todo e
qualquer dano causadoà Administração ou terceiros, não. reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual “pelo: CONTRATANTE, “que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, Casó exigida, o.valor córrespandente aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
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sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transferga responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10. —Tomunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que;se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11==Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo coma boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para. habilitação.na licitação, ou. para quali cação, na: contratação direta;

..

10.13— Cumprir, duranté todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista êm lei para

pessoa cóm deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de.cargos

previstas na legislação (art. 116);: :

10.14 — Comprovar a resenia de
:

rgos quesse refere a cláusula acima, prazo: fixado pelo fifi scal do contrato,

propostg; inclusive ,

complementá-los, caso (3)

o

previ sto inicialmente em sua proposta não seja satist ório para o atendimento do
5

idos fio art. 124, tida;da Lei n$14.133,
de 2021. e EE10.17 — Curipris; álém dos post

10.18 —: Alocar: os. empregados
cumprimento das cláusulas deste
demandados, cúja quantidade, au lida
legislação de regência.

“o

10.19— Orientar;e treinar seus empregados 5

2018, adotando medidas
e

eficazes |para'prot
deste contrato.

:
É

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições:de segurança, higiene e disciplina :

:

10.21— Sibmeter previamente, por escrit
nos métodos executivos que fujam.:às

es

10.22 — Não. permitir a utilizaçãode q
aprendiz para às maiores.de quatorze ànos
trabalho noturno, Rerigasd ou insalubre.

ê
de dezesseis

«anos, exceto na condição de
nem perm tira: uti seta do balho:do menor:de dezoito anos em

“CLÁUSULA DÉCIMA! PRIMEIRA DA
A

EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, xD)
11.1 Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe: ão CONTRATADO o
dever de realizar a execução de: objeto. específico.emum, período ppedeterminado, E]extinção contratual se dará
nos seguintes termos: :

11.1.1 — Quando cumpi
estipulado para tanto.
11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no'prázo Eetipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

ainda que isso ocorra antes do prazo
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

: medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2=- Em sétratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentémente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser-de-.créditos orçamentários: para sua continuidade ou quando entender queo
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2- A extinção. nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado:“pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
ântecedêrcia desse dia.
11,2.3 — Caso” a no) Hi cação da Hão-continvidade do contratode que trata este

é

stem ocôrra com

11.5 - À esti ção do. cóntrato não configura óbice para o reconhecimento do “desaguiibno econômico-
financeiro;hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.º 14. 133, de 2021).
NTRA DO mantém vínculo de naturezã técnica,

zação ou na gestão do contrato,
afinidade, até o terceiro grau

funcionamento dos servi púbi
c) der causa à inexecução totaldo contrato
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sgem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrat

Jesilicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 828, da Lei nº 14.133, de 2021);
A

imento de licitar e contratar, quando praticadas as
s

condutas descritas nas alíneas “o”, “ce

(art: 156, $4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “P”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem:
i inSd4. 133, de 2021).

i) Moratória de 1%(um pot: tento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da; parcela
inadimplidá, até elimitede 30 ftrinta) dias;

É

do no prazo de: 15 (quinze) dias
úteis, “contado da data dessua

a

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5 - Sêã multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATAD! além da perda desse. valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou » 88º, da Lei nº 14. 133, de 2021).
12.6 - Prêviamente ao encaminham
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a co

competente.:::.
12.5-A aplicação das
defesa ao CON:

e) a implantação ou o aperfeiçoament tegridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimên
competente definidos na referida Lei (art. 159).

)

rsonalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

iedade: de análise jurídica prévia

12.9- 0 CONTRATANTE.deverá, no prazo, máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

ààs sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

são passivo reabilitaçãona for
12. un- Os “débitos do. CONTRAT/

14.2-0 Contral tadoé obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos:ou suprtcsões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14,3 — As-alterações contratuais deverão ser pi as

mediarite' celebração de termo aditivo, submetidoà
prévia aprovação da consultoria jurídica: da CO

ANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese a formalização do aditivo deverá ecorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº ta, iaa, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-
—

SUBCONTRATAÇÃO -
16.1 As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
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Públicas:(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011,
c/c art. 72,83%, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execiição deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da
Lei nº 14.133/21.

Senadorta Rocque = MA; 22 de óutubro de 2025
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 292/2025
EXTRATO DE CONTRATO Nº 292/2025, assinado em 22/10/2025.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA
APRESENTAÇÃO DO CANTOR “WASHINGTON BRASILEIRO” NA
REALIZAÇÃO DO 29º ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO SENADOR LA
ROCQUE — MA, A SER REALIZADO NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE
2025. Processo Administrativo nº 060/2025. Modalidade: Inexigibitidade
nº 016/2025. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Cultura, Lazere
Turismo, inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, neste ato representa
pela Secretária Municipal de Finanças e Orçamento o Srº Marcos José
Ribeiro Lúcio - CPF nº 023.615.873-27 — Ordenador de Despesa —

Portaria nº 002/2025, CONTRATADO: H. DA S. GUILHERMINO & CIA
LTDA — CNPJ Nº 35.854.279/0001-55. Valor Global: R$ 137.000,00
(Cento e trinta e sete mil reais). Vigência Inicial: 22 de outubro de 2025.dd Vigência Final: 10 de novembro de 2025. Secretaria Municipal de
Finanças e Orçamento o Srº Marcos José Ribeiro Lúcio - Ordenadora
de Despesa. Senador La Rocque - MA, 22 de outubro de 2025.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: pfaoktemql:20251022131037
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